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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais execuções de serviços de manutenção em bombas injetoras (incluindo peças e mão-de-obra) para diversos veículos da frota municipal de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CÓDIGO PEÇA UNID QTDE  PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO   VALOR TOTAL DA PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 Abraçadeira cinta 1/2 8-13/9,0 100.02.09 peça 50  R$           1,56   R$            78,00   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
2 Abraçadeira cinta 5/8 100.02.00 peça 50  R$           1,59   R$            79,50   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
3 Abraçadeira dupla preta c/ borracha 100.01.01 peça 12  R$         10,89   R$          130,68   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
4 Abraçadeira quatro canos 100.01.10 peça 5  R$           7,72   R$            38,60   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
5 Abraçadeira tripla preta c/ rosca fixa 100.01.04 peça 12  R$           7,12   R$            85,44   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
6 Anel da flange OM366 420.11.930 peça 2  R$         15,37   R$            30,74   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
7 Anel de Flange Externa 2410210014 peça 1  R$         19,79   R$            19,79   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
8 Anel de vedação da base do LDA “P” 2420206007 peça 1  R$         15,84   R$            15,84   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
9 Anel de vedação tampa “P” 1420206009 unid. 1  R$           8,91   R$              8,91   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
10 Arrastador do regulador 2426449015 peça 3  R$       170,23   R$          510,69   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
11 Arruela interm. Volvo SSB S 7100 MBB TDS 2430136166 peça 8  R$         42,56   R$          340,48   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
12 Balancin 1422013036 peça 2  R$       362,47   R$          724,94   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
13 Bomba alimentadora da bomba VE (palheta) 1467030308 peça 2  R$       188,74   R$          377,48   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
14 Bomba de alta pressão (COMMON RAIL) 0445020002 peça 1  R$     5.172,63   R$       5.172,63   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
15 Bomba de alta pressão CP3 0445020046 peça 1  R$     6.852,72   R$       6.852,72   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
16 Bomba de transferencia 4988750 peça 1  R$       548,61   R$          548,61   CUMMINS  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
17 Bomba de transferencia combustivel 4988769 peça 2  R$       248,19   R$          496,38   CUMMINS  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
18 Bomba manual MBB/MWM 2447222099 peça 5  R$         52,96   R$          264,80   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
19 Bucha da tampa do regulador RSV 1420328034 peça 4  R$         57,85   R$          231,40   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
20 Bujão 1423455010 peça 2  R$         26,84   R$            53,68   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
21 Bujão da LDA (todas bombas) 142.05.04 peça 5  R$         17,07   R$            85,35   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
22 Bujão moderno 2463452001 peça 4  R$       103,92   R$          415,68   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
23 Came de comando 1466110689 peça 1  R$       677,15   R$          677,15   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
24 Came de comando 1466111361 peça 1  R$       713,68   R$          713,68   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
25 Capa  1460591313 peça 4  R$           2,72   R$            10,88   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
26 Capa do lacre 2420580005 peça 8  R$           2,72   R$            21,76   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
27 Capa do lacre LDA VE 1460505308 peça 4  R$           3,14   R$            12,56   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
28 Carcaça da bomba 1465134857 peça 1  R$     1.784,13   R$       1.784,13   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
29 Carcaça da bomba F000461605 peça 2  R$       560,05   R$       1.120,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
30 Chapa de vedação 1461074338 peça 4  R$         10,39   R$            41,56   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
31 Chapa de vedação 1461074339 peça 2  R$         12,49   R$            24,98   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
32 Coroa dentada da bomba 1416336063 peça 18  R$       107,45   R$       1.934,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
33 Corpo distribuidor  1468374034 peça 1  R$       841,25   R$          841,25   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
34 Corpo distribuidor VE (523) 1468336480 peça 1  R$     1.052,75   R$       1.052,75   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
35 Eixo de acionamento 1466100405 peça 2  R$       692,80   R$       1.385,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
36 Eixo do acelerador 1463590311 peça 2  R$       116,06   R$          232,12   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
37 Elemento da bomba “A” 1418325096 peça 6  R$         53,19   R$          319,14   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
38 Elemento da bomba “A” 1418425099 peça 12  R$         46,19   R$          554,28   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
39 Elemento da bomba A OM-366 9401083503 peça 12  R$         44,81   R$          537,72   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
40 Elemento de combustivel 0986450704 peça 10  R$           9,67   R$            96,70   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
41 Elemento Filtrante C10705 peça 3  R$       100,93   R$          302,79   MANH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
42 Elemento Filtrante p/ ar-Man C17278 peça 2  R$         92,04   R$          184,08   MANH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
43 Elemento filtro 0986B03531 peça 1  R$         77,83   R$            77,83   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
44 Elementos BBA P Cummins 2418455565 peça 6  R$       530,17   R$       3.181,02   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
45 Embolo 1460521303 peça 2  R$       125,69   R$          251,38   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
46 Engrenagem com avanço MB (nova) 3430707445 peça 1  R$       856,10   R$          856,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
47 Engrenagem seca avanco BBA OM366 10.33.0493 peça 2  R$       306,81   R$          613,62   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
48 Filtro de ar 0986B03535 peça 4  R$         92,54   R$          370,16   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
49 Guia de rolete 2460300005 peça 16  R$         32,35   R$          517,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
50 Injetor Common Rail (Fiat Ducato) 0445120002 peça 4  R$     1.088,68   R$       4.354,72   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
51 Jogo de molas rotação JGM jogo 3  R$       135,87   R$          407,61   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
52 Jogo de reparo 9421082241 peça 2  R$         90,77   R$          181,54   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
53 Jogo de reparo 9441080033 peça 3  R$         31,12   R$            93,36   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
54 Jogo de reparo bico OM352/366 9431080032 jogo 18  R$         61,84   R$       1.113,12   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
55 Jogo de reparo Bomba  9441080307 peça 2  R$       193,79   R$          387,58   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
56 Jogo de reparo bomba serie 7100 9401087559 peça 1  R$       238,88   R$          238,88   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
57 Jogo de reparo Cummins/MWM X10/Maxion F000431700 peça 6  R$         66,81   R$          400,86   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
58 Jogo de reparo da Bomba Alimentadora 9441080044 jogo 3  R$         12,91   R$            38,73   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
59 Jogo de reparo da Bomba Alimentadora 9441080176 peça 3  R$       191,69   R$          575,07   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
60 Jogo de reparo do regu.bomba serie 7100 9421081182 peça 1  R$         89,07   R$            89,07   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
61 Jogo de reparo MWM 226/229 9431080035 peça 12  R$         61,84   R$          742,08   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
62 Jogo de reparo p/ todas bombas A 9401087817 peça 3  R$         94,15   R$          282,45   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
63 Jogo de reparo para bomba inj. Alim. Reg. Rsv 410.00.12 peça 2  R$         78,19   R$          156,38   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
64 Jogo de reparo rotação 0986AD3997 peça 3  R$       117,70   R$          353,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
65 Junta da flange MBB OM314/352 450.01.06 peça 1  R$           7,69   R$              7,69   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
66 Junta da tampa de valvula 48626F peça 4  R$         10,25   R$            41,00   SABO  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
67 Junta da tampa traseira 2421015057 peça 1  R$         31,53   R$            31,53   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
68 Junta da tampa valvula D-229 MWM 450.04.24 peça 12  R$           7,00   R$            84,00   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
69 Junta flange BBA VE perkins 450.04.28 peça 4  R$         10,82   R$            43,28   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
70 Junta tampa valvulas MB OM352 48832-FS2 peça 2  R$         16,30   R$            32,60   SABO  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
71 Membrana 1460503304 peça 4  R$         34,64   R$          138,56   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
72 Membrana 2420503019 peça 1  R$         52,23   R$            52,23   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
73 Membrana do LDA furo 9-MM 2420503017 peça 3  R$         45,28   R$          135,84   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
74 Mola 1424650056 peça 2  R$         22,21   R$            44,42   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
75 Mola da bomba alimentadora 2444617010 peça 5  R$         18,39   R$            91,95   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
76 Olhal 14.0mm p/ mangueira 11x8 240.01.05 peça 20  R$           9,25   R$          185,00   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
77 Parafuso de retorno 8,0mm - MBB 250.09.20 peça 30  R$           3,81   R$          114,30   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
78 Parafuso OUT retorno da bomba 1463456303 peça 2  R$         36,05   R$            72,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
79 Pistão bomba alimentadora bombas tamanho A/B 2440520022 peça 5  R$         38,78   R$          193,90   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
80 Pistão do avanco 1463104393 peça 2  R$       263,66   R$          527,32   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
81 Pistão do avanco BBA VE 1463104684 peça 2  R$       346,82   R$          693,64   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
82 Porca 2433349122 peça 8  R$         19,31   R$          154,48   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
83 Porca Conectora cummins (F.000.431.014) 2433314182 peça 12  R$         46,01   R$          552,12   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
84 Porca do bico Mercedes 1935/1941/1635 315.06.15 peça 12  R$         25,26   R$          303,12   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
85 Porca do bico MWM moderno 315.06.08 peça 8  R$         16,52   R$          132,16   ROBIEL  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
86 Porta injetor Agr. 700D MWM-D229-4 0431213024 peça 2  R$       346,40   R$          692,80   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
87 Porta valvula bomba A 1413372072 peça 30  R$         62,12   R$       1.863,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
88 Porta valvula bomba p. 2413371248 peça 6  R$       223,93   R$       1.343,58   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
89 Regulador de rotação RSV 1428194021 peça 1  R$       663,11   R$          663,11   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
90 Rolamento 1900900018 peça 2  R$       178,15   R$          356,30   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
91 Rolamento 1900900305 peça 2  R$         44,41   R$            88,82   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
92 Sensor de Pressão 0281002514 peça 2  R$       372,01   R$          744,02   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
93 Sensor de Pressão 0281002909 peça 2  R$       674,50   R$       1.349,00   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
94 Sensor de Rotação 0281002332 peça 2  R$       381,15   R$          762,30   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
95 Sensor fase comando valvulas MWM TCE 0281002667 peça 2  R$       225,93   R$          451,86   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
96 Tampa 1420521001 peça 2  R$         31,66   R$            63,32   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
97 Tubo de pressão 1 Cil OM366/366/A/366LA 9994081231 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
98 Tubo de Pressão 1.Cil MWM D229-6 F00099T001 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
99 Tubo de pressão 2 Cil OM366/366A/366LA 9994081232 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
100 Tubo de Pressão 2.Cil MWM D229-6 F00099T002 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
101 Tubo de pressão 3 Cil OM366/366A/366LA 9994081233 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
102 Tubo de Pressão 3.Cil MWM D229-6 F00099T003 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
103 Tubo de pressão 4 Cil OM366/366A/366LA 9994081234 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
104 Tubo de Pressão 4.Cil MWM D229-6 F00099T004 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
105 Tubo de pressão 5 Cil OM366/366A/366LA 9994081235 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
106 Tubo de Pressão 5.Cil MWM D229-6 F00099T005 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
107 Tubo de pressão 6 Cil OM366/366A/366LA 9994081236 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
108 Tubo de Pressão 6.Cil MWM D229-6 F00099T006 peça 2  R$         67,60   R$          135,20   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
109 Tubo de pressão OM352, OM352A 1 cilindro 9994081001 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
110 Tubo de pressão OM352, OM352A 2 cilindro 9994081002 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
111 Tubo de pressão OM352, OM352A 3 cilindro 9994081003 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
112 Tubo de pressão OM352, OM352A 4 cilindro 9994081004 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
113 Tubo de pressão OM352, OM352A 5 cilindro 9994081005 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
114 Tubo de pressão OM352, OM352A 6 cilindro 9994081006 peça 1  R$         67,60   R$            67,60   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
115 Unidade completa Iveco Daile 0445110248 peça 2  R$     1.237,14   R$       2.474,28   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
116 Valvula da bomba -A- 1418522055 peça 30  R$         28,70   R$          861,00   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
117 Valvula de eletroima 1467414495 peça 1  R$     1.259,10   R$       1.259,10   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
118 Valvula de retorno 2417413101 peça 1  R$       176,51   R$          176,51   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
119 Valvula de retorno 2467413025 peça 2  R$       176,51   R$          353,02   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
120 Valvula de retorno MBB 1417413047 peça 3  R$         87,97   R$          263,91   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
121 Valvula Eletromagnética 12V Bomba VE F002D11347 peça 4  R$       132,19   R$          528,76   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
122 Valvula reguladora de pressão 1460362310 peça 2  R$       141,61   R$          283,22   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
123 Valvulas da BBA P Cummins 2418552151 peça 6  R$         32,22   R$          193,32   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
124 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECANICA   hora 100  R$       118,77   R$     11.877,00   BOSCH  12 MESES 019/2016 H S LORIS BOMBAS DIESEL LTDA
    VALOR TOTAL        R$     76.000,00         

CONDIÇÕES: 
1.  A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo o inicio dos serviços imediato após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALORES

IPTU
AÇÕES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 103 75.233,34

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVOS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVAS 402 140.849,40

T O T A L GERAL DO IPTU -  I 505 216.082,74
ISSQN
AÇÕES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 30 10.047,32

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVOS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVAS 198 23.334,08

T O T A L GERAL DO ISSQN - II 228 33.381,40

RESUMO DOS TOTAIS
AÇÕES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 133 85.280,66                    
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVOS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVAS 600 164.183,48                  

TOTAL GERAL I e II 733 249.464,14                  

Fonte: Diretoria de Arrecadação e Fiscalização

Sidinei Delai
Prefeito Municipal

Humberto Aparecido Milani
Secretário Municipal de Fazenda 

MEDIDAS DE COMBATE A SONEGAÇÃO :

1 - Dar continuidade nas execuções fiscais para diminuir a inadimplência, atingir as metas de arrecadações e cumprir
a Lei de Responsabilidade Fiscal;

2 - Combate a sonegação Fiscal, através de sistema informatizado de declaração e nota eletrônica ;

3 - Levantamento do fisco contábil, pelos fiscais de tributos para, se for o caso, constituição de credito tributário, por 
meio de lançamento Aditivo ;
4 - Dar continuidade ao trabalho de cobrança extrajudicial da Divida Ativa, estabelecendo prazos para as
notificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná

Artigo 13 da LC nº. 101/2000
Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação

Posição em 31 de dezembro de  2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE IV ATÉ
. CNPJ N° 95.640.553/0001-15

Av. RIo de Janeiro, 2758 - Município de Ivaté - Estado do Paraná

CEP 87~25.000 - Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mal!: contabilidade@ivate.pr.gov.br

DECRETO N°. 051/2015

E _ Estabelece a Programaç- F" .
xec.u~ao Mensal e Bimestral de Desemb I ao•. m~ncelra e o Cronograma de

provIdencias. o so para o exerclclo fmanceiro de 2016, e dá outras

atribuições le~ai:~FEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

CONSIDERANDO a Lei Compl t oResponsabilidade Fiscal _, que revê em s emen:r n 101, de maio de 2000 - a Lei de
trinta dias da promulgação do ~rçam~nto eu art. 8 , q~e o Poder Executivo estabelecerá, em até
mensal de desembolso e, no art. 13 que p'r:v~r~~amaçbaolfinanceira e o. cronowama de execução, esem o so em metas bimestrais da arrecadação.

o E C R E T A:

Art. 50. o.s recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na
Lei orçamentária para o exercício de 2016, para o poder Legislativo, serãOrepassados até o dia 20

rie cada mês, em conformidade com o art. 168 da Constituição Federal.

Art. 40. o.s Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício
de 2016 terão sua execução condicionada aos limites na conta das fontes de recursos

correspondentes.

Art. 30. o.bservadas as exclusões do parágrafo único, do artigo anterior, a liberação de
recursos orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixadas na Programação
Mensal de Desembolso, tendo coma limite máximo os valores estabelecidos nos Anexos deste

decreto.

Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas
relativas á pessoal e encargos socíais, juros, encargos e amortização da divida, e as destinadas ao
pagamento de sentenças judicíais transitadas em julgado, bem coma as decorrentes de auxílios,

subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei especifica.

. ' A~t. 20: A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos Órgãos
da AdmlnJstraçaoDireta e Indireta da Lei o.rçamentáriaAnual (Lo.A) nO.677/2015de 26 de novembro
de 2015, ficam limitados aos valores constantes dos Anexos integrante deste Decreto.

. . _Art 10.Fica estabeiecida a programaçãOfinanceira e o cronograma de desembolso da
AdmlnJstraçaoDIr~ta e indireta do Município, consoante a Lei que estima a receita e autoriza a

despesa do MUnlCIPIO, Lei nO677/2015, de 26 de novembro de 2015 .

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Municípiode Ivaté - Estado do Paraná

CEP87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: contabilidade@ivate.pr.gov.br

Art. 6°. As especificações, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como o montante dos
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, estão demonstradas em Anexo.

Art. 7°. Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda a responsabilidade da execução e a
Controladoria Interna Geral do Município exercer o controle sobre a execução da receita e despesa
e verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, assim como, caso seja
necessário, determinar o cumprimento do disposto no artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF.

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2016.

Sídinei Delai
Prefeito Municipal

Humberto Aparecido Milani
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 17/2014 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, DO MUNCIPIO DE MARILUZ, DE 
ACORDO COM PREGÃO Nº 006/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. FRANCELIZA FARIA, brasileiro (a), portador do – RG Nº 4.946.849-
0/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.082.019-20, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /PR. 
representante da empresa. EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término do contrato nº 17/2014, para o dia 31/12/2016, em conformidade com o 
artigo 58-1 c/c art.65 – inciso I letra b da lei 8.666/93. 
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz 03 de maio de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA.
SOCIO – ADMINISTRADOR
FRANCELIZA FARIA       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003 
CONTRATO NÚMERO 9/2015 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA PARCIAL DO CENTRO DE SAÚDE “JOAQUIM LOPES GUTIERREZ” 
NESTE MUNICIPIO, CONFORME ORÇAMENTO, PROJETOS, MEMORIAL DESCRITO, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PROCESSO LICITÁTORIO TOMADADE PREÇO Nº 003/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Sr.CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-
1 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa RUIZ & MARTINEZ LTDA.. Aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 19.431,22 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte dois 
centavos), alterando o valor inicial do contrato de R$ 141.504,00(cento e quarenta um mil, quinhentos e quatro reais) 
para R$ 160.935,22 (cento e sessenta mil, novecentos e trinta cinco reais e vinte dois centavos), conforme planilha 
anexa,e de acordo com o processo licitatório tomada de preço 03/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 12 DE MAIO 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
RUIZ & MARTINEZ LTDA.
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CãMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 006/2016, DE 16 DE MAIO 2016. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 012, 013 e 014/2016 
formulado pelos vereadores: Marcos Venâncio da Cunha, Angelo Costa Quintanilha e Marcio Bazilio Pereira.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Angelo Costa Quintanilha, Marcos Venâncio da Cunha e Marcio Bazilio Pereira a se 
deslocar até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 17 á 19 de Maio do corrente ano, em suas atribuições oficiais, 
com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 e 1/2 diárias, a titulo de 
indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz, em audiências com as Secretarias de Estado e Gabinete dos Deputados Estaduais e Autarquia 
de Estado.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mariluz, 16 de Maio 2016.
         Ivone Perecim                                                                                   Jhone Junior de Almeida
            Presidente                                                                                        1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 08 dias, convertida em pecúnia, a servidora Silvia Aparecida Ferreira Grillo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 445/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Silvia Aparecida Ferreira Grillo, matrícula nº 1.955, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem - nível 11, Licença Especial de 08 (oito) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao qüinqüênio 2005-2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 85 dias à servidora Ana Paula Estercio Mourão.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 446/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Ana Paula Estercio Mourão, matrícula nº 2.187, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
nível B-3, Licença Especial de 85 (oitenta cinco) dias, referente ao qüinqüênio 2009-2014 sem prejuízo de sua 
remuneração, a partir de 17 de maio de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2016
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, conforme especificações abaixo:
DATA DA ABERTURA: 01 de junho de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de medicamentos, inclusive psicotrópicos destinados a pessoas carentes indicadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Mariluz - PR constantes da lista oficial de preços, editada pela 
INDITEC/INDIFARMA, por um período de 12 (doze) meses. 
TIPO: Menor preço/ MAIOR DESCONTO - TABELA INDITEC/INDIFARMA
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
 PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
        

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.16/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Adilson Moura Neves, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 17 e 18 maio/2016, onde tem 
compromisso agendado para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado de duas 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de maio de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 049/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 014/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor das empresas vencedoras: FRANÇOLIN 
E CIA LTDA, no lote 01 pelo valor final de R$: 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais); MUZACHI & 
SCHINCALHA LTDA - ME no lote 02 pelo valor final de R$: 58.805,50 (cinqüenta e oito mil, oitocentos e cinco reais 
e cinqüenta centavos) e a empresa DAVID F. VIANA DOS SANTOS - ME no lote 04 pelo valor final de R$: 21.450,00 
(vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 16 de  maio de 2016,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 205/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal VICTOR RYO KIMIYAMA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 6.573.569-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
09/07/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 11/05/16 12.148,15       
TOTAL REPASSE 12.148,15       

Alto Paraíso, 16 de maio de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 88/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L. C. F. SANTOS-EPP.
DO OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as Secretarias do Municipio 
de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.000,00 (onze mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 16/2016.
Alto Piquiri - PR, 06 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
WILSON DOS SANTOS
Representante Por Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 83/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COMPRA  DE SEGUROS PARA AMBULÂNCIA, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de maio de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 18/2016.
Alto Piquiri - PR, 06 de Maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO ROBERTO MARTINS
Representante Por Procuração da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 97/2016
SÚMULA: Nomeia em Estágio Probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
I – NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 16/05/2016 à 15/05/2019, o servidor que abaixo descrimina, em virtude 
de habilitação no CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA /SEMANAL RG
ISRAEL TIAGO LOPES DE OLIVEIRA ELETRICISTA 40 HORAS 13.220.017-3 SSP/PR
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 16 DE MAIO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 120/2016
(TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A   P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2016, homologado pelo Decreto nº  625/2016 DE 24/02/2016.
2. - que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 23 de Maio de 2016.
3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) Atestado  de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) 01 (uma) foto 3x4
l) Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
 CARGO:–PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
16º JESSICA SANTOS DA SILVA
17º CAMILA CAOBELI DA GRAÇA
18º DEBORA FERNANDA DE A. MOTA
19º  ROSELY GUEDES DA S. FORMAGGI
20º LARISSA RODRIGUES DAVID
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 16 DE MAIO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
CONTRATO Nº 88/2016
Do Pregão Presencial Nº 16/2016
I- CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade e Comarca, inscrita no CGC/MF: n.º 76.247.352/0001-08, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa L. C. F. SANTOS-EPP., Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida 
à SÃO JOSAFAT, 1162, Centro, na cidade de CAMPO MOURÃO - PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.381.901/0001-69, 
doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a                                                                                                                                                
CONTRATADA o Sr. WILSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, CPF/MF: nº 448.248.159-91 e CI-RG: nº 
3.165.472-6/SSP-PR, residente e domiciliado no município de CAMPO MOURÃO.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 26/2016, gerado pelo Pregão Presencial nº 16/2016, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, além da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e subsidiariamente 
com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais normas 
legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 -Constitui objeto deste Contrato a  Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para 
atender as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri-Pr.
1.2                                                                            LOTE: 1
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 AR CONDICIONADO 12000 BTUS SPLIT FRIO UD 10,0  1.100,00 
11.000,00 GREE
    TOTAL: 11.000,00 
VALOR TOTAL: 11.000,00 (onze mil reais)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
2.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA:
I- Entregar com pontualidade o produto ofertado;
II- Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação;
IV- Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE:
I- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
CONTRATO;
III- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;
IV- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:
3.1- Deverão ser entregues conforme as necessidades do município, após o recebimento da ordem de entrega ou 
da respectiva requisição, a CONTRATADA terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a devida entrega dos mesmos.
3.2- Constatada a boa qualidade do produto fornecido, o mesmo será aceito pela CONTRATANTE. Caso seja atestada 
a má qualidade do produto o mesmo será rejeitado obrigando a CONTRATADA a substituí-lo de forma que não 
provoque prejuízos a CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1- O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), fixo e irreajustável.
4.2- No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3- O pagamento será efetuado em até, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitação, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedor-contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho;
4.5- Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.
4.6-. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS.
5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 13.1 – 13.2 2 13.3 do 
edital.
5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
5.2.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
6.1. O prazo de vigência do presente CONTRATO será até o dia 06 de maio de 2017, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.  
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes dotações 
orçamentárias: 
03.001.04.122.0003.2.004.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.361.0007.2.013.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.361.0007.2.013.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.361.0007.2.013.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.365.0007.2.015.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.365.0007.2.015.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.002.12.365.0007.2.015.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I- Advertência; 
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
III–Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos e,
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração 
ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo 
deste CONTRATO na imprensa oficial do município.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
ALTO PIQUIRI-PR, 06 de maio de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO          L. C. F. SANTOS-EPP    
Prefeito Municipal                               WILSON DOS SANTOS-Repres. Por Procuração da Empresa
                Contratante                                                                          Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana
ERRATA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 012/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI-CNPJ/MF sob nº 12.077.973/0001-08
 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10) PARA O MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 115.168,73 (cento e quinze mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e três centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LUIS CARLOS LEITE MATOS
CPF: 021.762.799-48
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI
CNPJ12.077.973/0001-08
12/05/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 014/2016
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 008/2016, datada de 13 de Maio de 2016;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSE DOS SANTOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 17/05/2016;
b) Data do fim: 20/05/2016;
c) Quantidade de diária concedida: quatro diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Regimes de Previdência Social (Geral e Próprio) iniciativa privada e dos Servidores 
Públicos // Vereador e a Previdência Social.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 16 de Maio 
de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 015/2016
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 009/2016, datada de 13 de Maio de 2016;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 17/05/2016;
b) Data do fim: 20/05/2016;
c) Quantidade de diária concedida: quatro diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Regimes de Previdência Social (Geral e Próprio) iniciativa privada e dos Servidores 
Públicos // Vereador e a Previdência Social.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 16 de Maio 
de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 016/2016
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 010/2016, datada de 13 de Maio de 2016;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVAocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 17/05/2016;
b) Data do fim: 20/05/2016;
c) Quantidade de diária concedida: quatro diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Regimes de Previdência Social (Geral e Próprio) iniciativa privada e dos Servidores 
Públicos // Vereador e a Previdência Social.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 16 de Maio 
de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1352/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 56.600,00 (cinqüenta e seis mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58 600,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
1236100072.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 208 27.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
1545200162.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 460 24.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 462 3.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 464 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 23 5.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 52 3.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 60 4.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 69 600,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 70 7.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0309 PROCURADORIA MUNICIPAL
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 91 8.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 117 
3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 136 
6.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.028000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 214 16.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 445 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana 
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 045
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para contratação de 
empresas para aquisição de materiais médicos hospitalares para uso e consumo nos Postos de Saúde, Farmácia 
Básica e Hospital Municipal do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/06/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/06/2016 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a contratação de empresas para aquisição 
de materiais médicos hospitalares para uso e consumo nos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 014/2016
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidato(s) aprovado(s) em Concurso Público/Cargo Público, aberto pelo 
Edital Nº 001/2013. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público - Cargo Público, divulgado pelo Edital nº 
005/2013, homologado pelo Edital  nº 002/2013. 
Resolvo: 
I – Convocar o (a)s candidato (a)s abaixo relacionado(a)s, aprovado(a)s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Educadora Infantil
Elizete Novaes Alves 
II – O (A)s candidato (a)s devera(ão) comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura da Municipal, sito a 
Rua 25 de julho nº 1814,  munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal –(conta Salário). 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 16 de maio de 2016 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
Decreto nº 078/2016 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidora Pública Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 16 de maio de 2016, inclusive, a Servidora Municipal Elizete Alves dos Santos – 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.221.215-4, Zeladora – cargo de Provimento Efetivo, contratada nesta 
Empresa desde  01 de junho de 1993, pelo Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 
– Estatuto dos  Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de maio de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2016 
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Idade, em 16 de maio de 2016,  a Servidora Municipal Clemir 
Madalena Schwerz Vieira -   portadora da Cédula de Identidade com RG nº 1.655.785, Educadora Infantil – cargo 
de Provimento Efetivo, a qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa desde 22 de fevereiro de 
2002, nomeada de acordo com o Ato Administrativo – Decreto de Nomeação nº 012/2002, Regime Estatutário, em 
Conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de maio de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

SINDICATO RURAL DE PÉROLA
CNPJ: 77. 842. 441/0001-65
Fone-Fax (44) 3636-1825 
E-mail: sindicatorural@bs2.com.br
Av. Pérola Byington, 868 -  CEP 87540-000 – Pérola – Paraná.
Pérola, 17 de Maio de 2016.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato Rural de Pérola, atendendo às disposições estatutárias, convoca os associados para a Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada em sua Sede no dia 20 de Maio de 2016 ás 19:30 horas em primeira chamada com 50% 
dos sócios presentes ou ás 20:00 horas em qualquer número de presentes, para deliberar sobre as seguintes pautas:
- Prestação de Contas do ano de 2015;
- Assuntos Gerais
ANTONIO AZEDO
PRESIDENTE

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO No 239/16
Dispõe sobre a regulamentação do processo de avaliação para fins de promoção na Carreira do Magistério Público 
Municipal e, dá outras providências.
O Prefeito do município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar no 006, de 31 de agosto de 2015,
DECRETA
Art. 1o  A promoção é o mecanismo de progressão funcional do profissional do magistério e dar-se-á por meio de 
avanço horizontal e vertical.
Art. 2o Por avanço horizontal entende-se a progressão de uma Classe para outra imediatamente superior, dentro do 
mesmo Nível, conforme estabelecido no art. 38 da Lei Complementar no 006/2015.
Art. 3o A promoção, através de avanço horizontal, decorrerá de avaliação dos profissionais do magistério que 
considerará o desempenho e a qualificação.
Art. 4o A aferição da qualificação profissional, computada em formulário próprio, será assegurada mediante a 
comprovação de atividades extras, trabalhos publicados em jornal ou revista especializada em educação, participação 
em cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada, seminários e outros correlatos, realizados e/ou 
concluídos dentro do período de vinte e quatro meses, a partir do último avanço horizontal.
Art. 5o A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer oferecerá um mínimo de quarenta horas anuais 
de cursos de formação, programas de aperfeiçoamento ou capacitação para todos os profissionais do Magistério 
Público Municipal.
Art. 6o Não poderá haver prejuízo ao profissional do magistério, se a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer não atender o disposto no art. 5o deste Decreto, devendo para tanto computar como crédito, as 
horas não ofertadas. 
Art. 7o O profissional do magistério que tiver vínculo empregatício em outra instituição educacional fora da rede 
municipal de ensino de Cruzeiro do Oeste ou por necessidade do ensino público municipal, tiver que desenvolver 
outras atividades educacionais, poderá computar como crédito as horas de trabalho ou cursos de formação que 
coincidirem com o horário de formação continuada ou cursos ofertados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
§ 1o Não serão considerados como crédito as horas de trabalho ou cursos de formação dos profissionais com vínculo 
em outra instituição educacional quando estas coincidirem com o turno de trabalho na rede municipal de ensino.
§ 2o O profissional do magistério que for detentor de um cargo e não tiver outro vínculo empregatício na área da 
educação, deverá participar da carga horária total de cursos estabelecidos no art. 5o.  
§ 3o Não haverá prejuízo ao profissional do magistério que no período da oferta dos cursos de formação, programas 
de aperfeiçoamento ou capacitação de que trata o art. 5o, estiver em licença maternidade.   
Art. 8o Os cursos de graduação e pós-graduação não utilizados para mudança de Nível ou ingresso na Carreira, os 
cursos de desenvolvimento pessoal e a autoria ou co-autoria de livro didático ou material didático, serão creditados 
independentemente do período de conclusão, mediante apresentação de documento comprobatório.
Art. 9o A avaliação de desempenho abrangerá os aspectos de:
I - qualidade do trabalho;
II - iniciativa e criatividade;
III - competência interpessoal;
IV - responsabilidade com o trabalho;
V - zelo por equipamentos e materiais;
VI - relações com a comunidade;
VII - participação em cursos de formação;
VIII - assiduidade e pontualidade;
IX - foco no educando;
X - condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo;
XI - disciplina e cumprimento dos deveres;
XII - eficiência e produtividade;
XIII - cooperação;
XIV - postura ética.
Parágrafo único. Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste artigo estão descritos em formulários próprios.
Art. 11. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério será realizada observando-se a avaliação por 
comissão instituída.
Art. 12. A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média ponderada (Mp) dos fatores a que se refere 
o art. 3o deste Decreto, tomando-se:
I - a média aritmética (Ma) das avaliações anuais de desempenho (AD), com peso 6 (seis);
II -  a pontuação da qualificação (PQ), com peso 4 (quatro) e aplicando-se a seguinte fórmula:
                   Mp = Ma (AD) x 6 + (PQ) x 4 
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§ 1o O profissional do magistério avançará para a Classe subsequente a que está posicionado a cada vinte e quatro 
meses, se a média ponderada (Mp) for igual ou superior a 6 (seis).
§ 2o O profissional do magistério não poderá avançar se:
I - no desempenho obtiver média aritmética (Ma) final inferior a 6 (seis);
II - na qualificação obtiver pontuação inferior a 6 (seis).
Art. 13. As avaliações de desempenho e qualificação serão registradas e finalizadas em formulários próprios.
Art. 14. Não serão beneficiados com promoção horizontal, os profissionais do magistério que estiverem em estágio 
probatório.
Art. 15. O profissional do magistério não poderá usufruir da progressão por meio de avanço horizontal na Carreira 
quando ocorrer no interstício do período de avaliação qualquer uma das seguintes situações:
I - exercício de atividades estranhas ao magistério ou às funções previstas para o cargo conforme estabelecido no 
inciso VII do art. 2o da Lei Complementar no 006/2015 por período superior a cento e oitenta dias;
II - licença para trato de assuntos particulares por período superior a cento e oitenta dias;
III - afastamento por motivo de saúde por um período superior a cento e oitenta dias, consecutivos ou alternados;
IV - afastamento para qualificação profissional conforme estabelecido no inciso II do art. 50  da Lei Complementar 
no 006/2015.
Art. 16. Será constituída a Comissão Central de Avaliação, composta por membros integrantes da equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e de profissionais do magistério em exercício nas instituições 
educacionais, indicados pelo Dirigente da Educação Municipal.
§ 1o A Comissão Central de Avaliação será presidida pelo Dirigente da Educação Municipal.
§ 2o Na constituição da Comissão Central de Avaliação deverá ser respeitada a paridade entre membros da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e membros das instituições educacionais.
§ 3o Para a avaliação dos membros integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Comissão Central de Avaliação, procede-se a substituição do avaliado por outro profissional do magistério 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 17. Compete à Comissão Central de Avaliação:
I - avaliar os profissionais do magistério que prestam serviços na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer;
II - acompanhar, controlar e coordenar o processo avaliativo no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer;
III - orientar os integrantes das Comissões formadas nas instituições educacionais sobre o processo de avaliação;
IV - receber das instituições educacionais os relatórios de avaliação, dando os encaminhamentos necessários;
V - mediar o processo de avaliação, quando solicitado formalmente pela Comissão das instituições educacionais ou 
avaliado;
VI - sugerir alterações ou adaptações das normas e procedimentos, sempre que necessário;
VII - analisar e dimensionar as condições e dificuldades em todos os níveis do processo, para qualificar as ações a 
serem implantadas quando necessário.
Art. 18. Será constituída em cada instituição educacional, Comissão de Avaliação, formada pelo mínimo de dois 
profissionais do magistério, sendo:
I - diretor(a) da instituição educacional e/ou membro(s) da equipe de suporte pedagógico;
II -  profissional(is) do magistério em função docente, escolhido(s) por seus pares.
§ 1o Nas instituições educacionais que não contar com equipe de suporte pedagógico, a direção poderá indicar um 
profissional com função de docência para compor a Comissão de que trata este artigo. 
§ 2o Nas instituições educacionais, onde o número de profissionais do magistério for insuficiente para a formação da 
Comissão, poderão, de acordo com a necessidade, integrar membros da equipe de suporte pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
§ 3o Para a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se a substituição do avaliado por outro 
profissional do magistério, indicado por seus pares.
§ 4o Para constituição da Comissão, deverá ser respeitada a paridade entre profissionais do magistério indicados pela 
direção e os indicados pelos docentes.
§ 5o Para fazer parte da Comissão a que se refere este artigo, o profissional deverá:
I - estar trabalhando com o profissional a ser avaliado por um período mínimo de doze meses no interstício da 
avaliação;
II - ser estável no serviço público municipal;
III - ter obtido êxito na avaliação anterior.
§ 6o Os membros da Comissão deverão ter seu período de trabalho coincidindo com o do profissional a ser avaliado.
§ 7o Se necessário, poderão ser formadas Comissões por turno de funcionamento da instituição educacional, de 
forma a atender o que dispõe o parágrafo anterior.
Art. 19. As Comissões estabelecidas neste Decreto terão membros suplentes para substituição dos titulares quando 
os mesmos forem avaliados. 
Art. 20. As Comissões de Avaliação das instituições educacionais serão instituídas a cada início de ano letivo, 
conservando-se os mesmos membros quando estes estiverem em exercício na instituição e seus turnos de trabalho 
coincidirem com os dos profissionais a serem avaliados. 
Art. 21. Compete às Comissões Avaliadoras:
I - conscientizar todos os envolvidos no processo avaliativo, quanto ao grau de responsabilidade e suas ações 
decorrentes; 
II - acompanhar o desempenho do profissional do magistério de forma sistemática e continuada, procedendo 
anotações das informações observadas para fins da análise de desempenho, feedbacks e de promoção de ajustes, 
quando necessário;
III - registrar os resultados de cada avaliação nos formulários próprios;
IV - acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento aos profissionais do magistério, a fim de auxiliá-los na 
superação de suas dificuldades.
Art. 22. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério, quanto ao local de exercício, será realizada 
observando-se os seguintes critérios:
I - se o profissional estiver trabalhando em dois ou mais locais distintos, pelo mesmo cargo, a avaliação será realizada 
pela Comissão de Avaliação de cada instituição educacional, cuja pontuação será obtida pela média aritmética das 
avaliações de cada Comissão;
II - se o profissional for detentor de dois cargos e estiver trabalhando em dois locais distintos, a avaliação será 
realizada pela Comissão de Avaliação de cada instituição educacional, cuja progressão será definida em cada cargo;
III - se o profissional for detentor de dois cargos e desenvolver funções diferentes, será avaliado em cada um dos 
cargos, cuja progressão será definida em cada cargo;
IV - se o profissional for detentor de dois cargos, executando as mesmas funções em cada um deles e estiver 
trabalhando em uma mesma instituição educacional, a avaliação será em cada um dos cargos, cuja progressão será 
definida em cada cargo;
V - se o profissional for detentor de um cargo e desenvolver funções diferentes, será avaliado em cada uma das 
funções cuja pontuação será obtida pela média aritmética das avaliações.
Art. 23. Os profissionais do magistério cedidos, nos termos do art. 90, § 2o, incisos I, II e III, da Lei Complementar no 
006/2015, serão avaliados pelo próprio órgão ou instituição onde estiverem atuando.
Parágrafo único. Quando o profissional do magistério for cedido nos termos do art. 90, § 2o, inciso IV, da Lei 
Complementar no 006/2015, terá direito ao avanço horizontal de forma automática.
Art. 24. O processo de promoção horizontal deverá ser referendado pelo Dirigente da Educação Municipal.
§ 1o Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente da Educação Municipal, no prazo máximo 
de cinco dias úteis, contados da ciência do resultado.
§ 2o Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação dentro do mesmo prazo determinado no 
parágrafo anterior.
Art. 25. Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho e qualificação, a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer encaminhará relatório ao Departamento de Recursos Humanos, com a relação 
dos profissionais do magistério com direito à progressão funcional.
Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação em conjunto com a Comissão de 
Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Cruzeiro do Oeste, 16 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito

SúMULA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, Renovação da Licença de Operação nº 27110, com validade até 
29/12/2016 para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ATIVIDADE: Aterro Sanitário
ENDEREÇO: Rodovia PR 180, Gleba nº 2, Núcleo Cruzeiro, KM 04,
Bairro Cruzeirinho.
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste
Cruzeiro do Oeste, 16 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME  
OBJETO: AQUISICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
VALOR TOTAL: 16.744,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 12 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convite 2/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as 
seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Inexigibilidade N.º 07/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 69/2016, refere-se à Contratação de empresa para realização 
de números Performática destinada a realização do Projeto Cultural Passeando pelas Gerações através da Música 
Sertaneja, Convênio nº 787676/2013, foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em vista o 
seguinte:
Caracteriza a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 12 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 37/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2016
DATA DA ABERTURA.: 02/06/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para construção de 9,36km de cercas para proteção 
de mananciais ou fontes para atendimento a 18 produtores em área de preservação permanente  beneficiadas com 
o Programa de Microbacias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de 
Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
46.800,00 Quarenta e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Cem Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Conforme liberações de Recursos - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, 
em local especificado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ,conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Consolidado

Exercício  2016

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,31  1.971.583,59  23.659.000,00 27.229.560,00
1.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,67  92.716,63  1.112.600,00 1.122.600,00
1.1.1.0.00.00.00.00. IMPOSTOS  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,67  69.416,63  833.000,00 843.000,00
1.1.1.2.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O 

PATRIMÔNIO E A RENDA
 47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,34  47.333,26  568.000,00 578.000,00

1.1.1.2.02.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

 8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,33  8.583,37  103.000,00 103.000,00

1.1.1.2.04.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A 
RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63  275.000,00 275.000,00

1.1.1.2.04.31.00.00. IMPOSTO DE RENDA 
RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS 
DO TRABALHO

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63  275.000,00 275.000,00

1.1.1.2.04.31.02.00. IRRF - S/CONTRATOS POR 
PRAZO DETERMINADO

 3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,63  38.000,00 38.000,00

1.1.1.2.04.31.02.02. IRRF - S/CONTRATOS POR 
PRAZO DETERMINADO - 
EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDIRETAS

 3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,63  38.000,00 38.000,00

1.1.1.2.04.31.03.00. IRRF - S/FOLHA DE 
PAGAMENTO DO 
PESSOAL CIVIL

 17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  210.000,00 210.000,00

1.1.1.2.04.31.03.02. IRRF - S/FOLHA DE 
PAGAMENTO
DOPESSOAL CIVIL - 
EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDIRETAS

 17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  17.500,00  210.000,00 210.000,00

1.1.1.2.04.31.99.00. IRRF - S/OUTROS 
RENDIMENTOS DE 
NATUREZA
TRABALHISTA

 2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  27.000,00 27.000,00

1.1.1.2.04.31.99.01. IRRF - S/OUTROS 
RENDIMENTOS DE 
NATUREZA
TRABALHISTA - 
LEGISLATIVO

 2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  2.250,00  27.000,00 27.000,00

1.1.1.2.08.00.00.00. IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO INTER 
VIVOS DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE IMÓVEIS

 16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00 200.000,00
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1.1.1.3.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A 
PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

 22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,37  265.000,00 265.000,00

1.1.1.3.05.00.00.00. IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

 22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,33  22.083,37  265.000,00 265.000,00

1.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  22.850,00  274.200,00 274.200,00
1.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO 

DO PODER DE POLÍCIA
 8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  8.750,00  105.000,00 105.000,00

1.1.2.1.17.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  12.000,00 12.000,00

1.1.2.1.25.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS,
INDÚSTRIAS E 
PRESTADORA DE SERVIÇ

 5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  69.000,00 69.000,00

1.1.2.1.28.00.00.00. TAXA DE 
FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS EM 
HORÁRIO ESPECIAL

 1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  12.000,00 12.000,00

1.1.2.1.29.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00 3.000,00

1.1.2.1.31.00.00.00. TAXA DE UTILIZAÇÃO DE 
ÁREA DE DOMÍNIO 
PÚBLICO

 166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,63  2.000,00 2.000,00

1.1.2.1.32.00.00.00. TAXA DE APROVAÇÃO 
DO PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL

 333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,37  4.000,00 4.000,00

1.1.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00 3.000,00

1.1.2.1.99.02.00.00. OUTRAS TAXAS PELO 
EXERCICIO DO PODER DE 
POLICIA

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00 3.000,00

1.1.2.2.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS

 14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  169.200,00 169.200,00

1.1.2.2.12.00.00.00. EMOLUMENTOS E 
CUSTAS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS

 2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  2.750,00  33.000,00 33.000,00

1.1.2.2.21.00.00.00. TAXAS DE SERVIÇOS 
CADASTRAIS

 100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  1.200,00 1.200,00
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1.1.2.2.90.00.00.00. TAXA DE LIMPEZA 
PÚBLICA

 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  120.000,00 120.000,00

1.1.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,00 15.000,00

1.1.2.2.99.10.00.00. OUTRAS TAXAS DE 
PRESTACAO DE 
SERVICOS

 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,00 15.000,00

1.1.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

 450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  5.400,00 5.400,00

1.1.3.0.04.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS
COMPLEMENTARES

 450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  450,00  5.400,00 5.400,00

1.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE 
CONTRIBUIÇÕES

 41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,37  496.900,00 496.900,00

1.2.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,33  41.408,37  496.900,00 496.900,00

1.2.3.0.00.01.00.00. COSIP - COBRANÇA NA 
FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  38.075,00  456.900,00 456.900,00

1.2.3.0.00.02.00.00. COSIP - COBRANÇA NO 
CARNÊT DO IPTU

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00 40.000,00

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,26  190.000,00 190.000,00
1.3.1.0.00.00.00.00. RECEITAS IMOBILIÁRIAS  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00
1.3.1.1.00.00.00.00. ALUGUÉIS  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00
1.3.1.1.00.99.00.00. ALUGUEL DE OUTROS 

ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00

1.3.1.1.00.99.01.00. USO DE MAQUINAS E 
CAMINHOES

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES 
MOBILIÁRIOS

 15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,63  185.000,00 185.000,00

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS

 15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,67  15.416,63  185.000,00 185.000,00

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS DE 
RECURSOS VINCULADOS

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  147.000,00 147.000,00
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1.3.2.5.02.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE 
DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS

 3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,63  38.000,00 38.000,00

1.3.2.5.02.99.00.00. REMUNERAÇÃO DE 
OUTROS DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS

 3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,63  38.000,00 38.000,00

1.3.2.5.02.99.01.00. REMUN. DE DEPOSITOS 
BANC. DE REC LIVRES

 3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,67  3.166,63  38.000,00 38.000,00

1.6.0.0.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,67  1.816,63  21.800,00 21.800,00
1.6.0.0.13.00.00.00. SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00

1.6.0.0.13.02.00.00. SERVIÇOS DE VENDA DE 
EDITAIS

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00

1.6.0.0.46.00.00.00. SERVIÇOS DE CEMITÉRIO  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  16.800,00 16.800,00
1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS

CORRENTES
 1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,48  19.874.140,00 23.434.700,00

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAI
S

 1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,32  1.656.178,48  19.874.140,00 23.434.700,00

1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO

 833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  833.280,00  9.999.360,00 11.847.900,00

1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA 
RECEITA DA UNIÃO

 676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,68  676.156,52  8.113.880,00 9.949.800,00

1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL

 722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  722.800,00  8.673.600,00 8.673.600,00

1.7.2.1.01.03.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA 
ANUAL

 32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,63  385.100,00 385.100,00

1.7.2.1.01.04.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO 
DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA 
ENTREGUE NO MÊS DE 
JULHO

 32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,67  32.091,63  385.100,00 385.100,00

1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO 
IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

 42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,67  42.166,63  506.000,00 506.000,00
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1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA 
COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

 11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,37  132.400,00 132.400,00

1.7.2.1.22.70.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO 
ESPECIAL DO PETRÓLEO

 11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,33  11.033,37  132.400,00 132.400,00

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - 
REPASSE FUNDO A 
FUNDO

 86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,33  86.583,37  1.039.000,00 1.039.000,00

1.7.2.1.33.10.00.00. ATENÇÃO BÁSICA  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  768.000,00 768.000,00
1.7.2.1.33.10.01.00. PAB FIXO  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  216.000,00 216.000,00
1.7.2.1.33.10.01.01. PAB/SUS - PARTE FIXA  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  216.000,00 216.000,00
1.7.2.1.33.10.02.00. PAB VARIÁVEL  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  46.000,00  552.000,00 552.000,00
1.7.2.1.33.10.02.01. PAB/SUS - Saude Bucal  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,67  2.416,63  29.000,00 29.000,00
1.7.2.1.33.10.02.02. PAB - SUS - PROG DE 

AGENTE COMUN/SAUDE
 14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,33  14.083,37  169.000,00 169.000,00

1.7.2.1.33.10.02.04. PAB/SUS-Saúde da Família  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  204.000,00 204.000,00
1.7.2.1.33.10.02.10. PMAQ - Prog. Melhoria 

Acesso e da Qualid
 12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  12.500,00  150.000,00 150.000,00

1.7.2.1.33.20.00.00. ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

 4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,37  52.000,00 52.000,00

1.7.2.1.33.20.01.00. LIMITE FINANCEIRO DA 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR - MAC

 4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,37  52.000,00 52.000,00

1.7.2.1.33.20.01.01. Teto Financeiro da Média e 
Alta Complexi

 4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,33  4.333,37  52.000,00 52.000,00

1.7.2.1.33.30.00.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  8.250,00  99.000,00 99.000,00
1.7.2.1.33.30.02.00. COMPONENTE DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  54.000,00 54.000,00

1.7.2.1.33.30.02.01. VIGIA SUS CUSTEIO  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  54.000,00 54.000,00
1.7.2.1.33.30.99.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 

OUTROS COMPONENTES
 3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  45.000,00 45.000,00

1.7.2.1.33.30.99.01. Piso Fixo de Vigilan. e 
Promoc. da Saude

 3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  3.750,00  45.000,00 45.000,00

1.7.2.1.33.50.00.00. GESTÃO DO SUS  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  120.000,00 120.000,00
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1.7.2.1.33.50.02.00. COMPONENTE PARA 
IMPLANTAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS

 10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  120.000,00 120.000,00

1.7.2.1.33.50.02.01. Prog. de Financ. das Ações 
de Alimentação de Nutrição 
(FAN)

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00 50.000,00

1.7.2.1.33.50.02.02. INCENTIVO DE 
IMPLANTAÇÃO AOS 
NÚCLEOS DE APOIO À 
SAÚDE DA 
FAMÍLIA-NASF

 2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,00 30.000,00

1.7.2.1.33.50.02.04. PROGRA ATENCAO 
MELHORIA QUALIDADE 
PRIMARIA

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00 40.000,00

1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FNAS

 18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  18.500,00  222.000,00 222.000,00

1.7.2.1.34.10.00.00. BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA (SUAS)

 16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  192.000,00 192.000,00

1.7.2.1.34.10.10.00. PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  6.500,00  78.000,00 78.000,00
1.7.2.1.34.10.20.00. PISO BÁSICO VARIÁVEL 

(SUAS)
 9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  9.500,00  114.000,00 114.000,00

1.7.2.1.34.30.00.00. BLOCO DE 
COFINANCIAMENTO POR 
RESULTADOS (SUAS)

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00 10.000,00

1.7.2.1.34.30.20.00. COMPONENTE PARA 
IMPLANTAÇÃO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS 
(SUAS)

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00 10.000,00

1.7.2.1.34.99.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO 
SUAS PARA OUTROS 
PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00 20.000,00

1.7.2.1.34.99.10.00. PROG. GESTÃO DESC. 
BOLSA FAMILIA

 1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,67  1.666,63  20.000,00 20.000,00

1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

 31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  31.800,00  381.600,00 381.600,00
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1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO

 22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  22.000,00  264.000,00 264.000,00

1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS
DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

 6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  6.000,00  72.000,00 72.000,00

1.7.2.1.35.99.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS
DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

 3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  45.600,00 45.600,00

1.7.2.1.35.99.01.00. PNTE/Prog.Nac.Trans.Escola
r

 2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  30.000,00 30.000,00

1.7.2.1.35.99.07.00. FNDE APOIO A CRECHES  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  15.600,00 15.600,00
1.7.2.1.36.00.00.00. TRANSFERÊNCIA

FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 
87/96

 5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,33  5.258,37  63.100,00 63.100,00

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00 60.000,00

1.7.2.1.99.99.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO DESTINADAS À 
PROGRAMAS DE OUTRAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00 60.000,00

1.7.2.1.99.99.01.00. AUXILIO FINANCEIRO A 
MUNICIPIOS

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  60.000,00 60.000,00

1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS 
ESTADOS

 583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.314,99  583.315,11  6.999.780,00 8.711.800,00

1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA 
RECEITA DOS ESTADOS

 574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.089,99  574.090,11  6.889.080,00 8.601.100,00

1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,33  631.833,37  7.582.000,00 7.582.000,00
1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,33  69.958,37  839.500,00 839.500,00
1.7.2.2.01.04.00.00. COTA-PARTE DO IPI 

SOBRE EXPORTAÇÃO
 11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  11.550,00  138.600,00 138.600,00

1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA 
CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO

 3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,67  3.416,63  41.000,00 41.000,00
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1.7.2.2.99.00.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DOS 
ESTADOS

 9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  9.225,00  110.700,00 110.700,00

1.7.2.2.99.35.00.00. PROGRAMA ESTADUAL 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICÍPIOS - 
PETE/PR

 6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,37  82.000,00 82.000,00

1.7.2.2.99.99.00.00. DIVERSAS
TRANSFERÊNCIAS DOS 
ESTADOS

 2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,67  2.391,63  28.700,00 28.700,00

1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS
MULTIGOVERNAMENTAI
S

 239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,37  2.875.000,00 2.875.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

 239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,33  239.583,37  2.875.000,00 2.875.000,00

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

 163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.629,98  163.630,22  1.963.560,00 1.963.560,00

1.9.1.0.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA

 2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,33  2.333,37  28.000,00 28.000,00

1.9.1.1.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DOS TRIBUTOS

 916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,66  916,74  11.000,00 11.000,00

1.9.1.1.35.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,33  8,37  100,00 100,00

1.9.1.1.38.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00 3.000,00

1.9.1.1.40.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA- 
ISS

 308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,33  308,37  3.700,00 3.700,00

1.9.1.1.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00
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1.9.1.1.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,63  3.200,00 3.200,00

1.9.1.1.99.05.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA TAXAS

 266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,67  266,63  3.200,00 3.200,00

1.9.1.1.99.05.01.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

 116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,63  1.400,00 1.400,00

1.9.1.1.99.05.01.01. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE TAXAS PELO 
EXE

 116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,67  116,63  1.400,00 1.400,00

1.9.1.1.99.05.02.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  1.800,00 1.800,00

1.9.1.1.99.05.02.01. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  1.800,00 1.800,00

1.9.1.2.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00

1.9.1.2.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA COSIP

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00

1.9.1.2.99.00.29.02. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA COSIP - 
COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00

1.9.1.3.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TRIBUTOS

 1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,34  1.208,26  14.500,00 14.500,00

1.9.1.3.11.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA -

 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,00 6.000,00
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1.9.1.3.13.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00

1.9.1.3.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,67  41,63  500,00 500,00

1.9.1.3.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTROS TRIBUTOS

 583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,26  7.000,00 7.000,00

1.9.1.3.99.01.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TAXAS EM GERAL 
PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

 166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,67  166,63  2.000,00 2.000,00

1.9.1.3.99.02.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TAXAS EM GERAL 
PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,67  416,63  5.000,00 5.000,00

1.9.1.4.00.00.00.00. MULTA E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES

 125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  1.500,00 1.500,00

1.9.1.4.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  1.500,00 1.500,00

1.9.1.4.99.00.29.00. MULTAS E JUROS DE 
MORA DA DÍVIDA ATIVA 
- COSIP

 125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  1.500,00 1.500,00

1.9.1.4.99.00.29.01. ENC. MORAT. COSIP - 
COBRANÇA NA FATURA 
DE CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

 125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  125,00  1.500,00 1.500,00

1.9.2.0.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

 1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00 22.000,00

1.9.2.2.00.00.00.00. RESTITUIÇÕES  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00 22.000,00
1.9.2.2.99.00.00.00. OUTRAS RESTITUIÇÕES  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00 22.000,00
1.9.2.2.99.99.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00 22.000,00
1.9.2.2.99.99.02.00. Compensação dos Correios  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,33  1.833,37  22.000,00 22.000,00
1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 

ATIVA
 4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.749,99  4.750,11  57.000,00 57.000,00
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1.9.3.1.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA TRIBUTÁRIA

 4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,66  4.416,74  53.000,00 53.000,00

1.9.3.1.11.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  15.000,00 15.000,00

1.9.3.1.13.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - 
ISS

 583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,37  7.000,00 7.000,00

1.9.3.1.98.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,63  8.000,00 8.000,00

1.9.3.1.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

 1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,66  1.916,74  23.000,00 23.000,00

1.9.3.1.99.01.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM 
GERAL PELO EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA

 583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,33  583,37  7.000,00 7.000,00

1.9.3.1.99.02.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS EM 
GERAL PELA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS

 1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,33  1.333,37  16.000,00 16.000,00

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

 333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,37  4.000,00 4.000,00

1.9.3.2.16.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,37  4.000,00 4.000,00

1.9.3.2.16.00.29.00. RECEITA DA DÍVIDA 
ATIVA DA COSIP (ART. 
149-A, CF)

 333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,33  333,37  4.000,00 4.000,00

1.9.3.2.16.00.29.01. DÍVIDA ATIVA COSIP - 
COBRANÇA NA FATURA 
DE CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00 3.000,00

1.9.3.2.16.00.29.02. DÍVIDA ATIVA COSIP - 
COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,37  1.000,00 1.000,00
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1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,37  1.856.560,00 1.856.560,00
1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,37  1.856.560,00 1.856.560,00
1.9.9.0.99.99.00.00. RECEITAS DIVERSAS  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,37  1.856.560,00 1.856.560,00
1.9.9.0.99.99.99.00. OUTRAS RECEITAS  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,33  154.713,37  1.856.560,00 1.856.560,00
2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,67  211.666,63  2.540.000,00 2.540.000,00
2.1.0.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,63  1.640.000,00 1.640.000,00
2.1.1.0.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

INTERNAS
 136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,63  1.640.000,00 1.640.000,00

2.1.1.4.00.00.00.00. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,63  1.640.000,00 1.640.000,00

2.1.1.4.99.00.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS - 
CONTRATUAIS

 136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,63  1.640.000,00 1.640.000,00

2.1.1.4.99.99.00.00. OUTRAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS 
RELATIVAS A OUTROS 
PROGRAMA DE 
GOVERNO

 136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,67  136.666,63  1.640.000,00 1.640.000,00

2.1.1.4.99.99.02.00. CONSTRUÇÃO DO PAÇO 
MUNICIPAL

 125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  125.000,00  1.500.000,00 1.500.000,00

2.1.1.4.99.99.03.00. MANUTENÇÃO,
REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,67  11.666,63  140.000,00 140.000,00

2.4.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00 900.000,00

2.4.7.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00 900.000,00

2.4.7.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00 900.000,00

2.4.7.1.99.00.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00 900.000,00

2.4.7.1.99.99.00.00. OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES 
PARA APLICAÇÃO EM 
OUTRAS ÁREAS

 75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  900.000,00 900.000,00

2.4.7.1.99.99.10.00. PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  600.000,00 600.000,00
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2.4.7.1.99.99.11.00. CONSTRUÇÃO DO CRAS  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  300.000,00 300.000,00
9.0.0.0.00.00.00.00. DEDUÇÕES DA RECEITA -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,67 -297.546,63 -3.570.560,00-3.570.560,00
9.1.0.0.00.00.00.00. RENÚNCIA -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,37 -10.000,00-10.000,00
9.1.0.1.00.00.00.00. RENÚNCIA DO IPTU -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,37 -10.000,00-10.000,00
9.1.0.1.02.00.00.00. RENÚNCIA DO IPTU 

INSCRITO EM DÍVIDA 
ATIVA

-833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,33 -833,37 -10.000,00-10.000,00

9.7.0.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB

-296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,26 -3.560.560,00-3.560.560,00

9.7.2.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIAS

-296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,34 -296.713,26 -3.560.560,00-3.560.560,00

9.7.2.1.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO

-154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -154.045,00 -1.848.540,00-1.848.540,00

9.7.2.1.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS 
DE TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO

-152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,33 -152.993,37 -1.835.920,00-1.835.920,00

9.7.2.1.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
DO FPM - FUNDEB E 
REDUTOR FINANCEIRO

-144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -144.560,00 -1.734.720,00-1.734.720,00

9.7.2.1.01.05.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ITR

-8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,33 -8.433,37 -101.200,00-101.200,00

9.7.2.1.36.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ICMS - 
DESONERAÇÃO - LEI 
COMPLEMENTAR 87/96

-1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,67 -1.051,63 -12.620,00-12.620,00

9.7.2.2.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - 
TRANSFERÊNCIA DOS 
ESTADOS

-142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,26 -1.712.020,00-1.712.020,00

9.7.2.2.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS 
DE TRANSFERÊNCIA DOS 
ESTADOS

-142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,34 -142.668,26 -1.712.020,00-1.712.020,00

9.7.2.2.01.01.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ICMS

-126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,67 -126.366,63 -1.516.400,00-1.516.400,00
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Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

9.7.2.2.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - IPVA

-13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,67 -13.991,63 -167.900,00-167.900,00

9.7.2.2.01.04.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA 
PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - IPI - 
EXPORTAÇÃO

-2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -2.310,00 -27.720,00-27.720,00

Totais  26.199.000,00  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.249,98  2.183.250,22  26.199.000,00

Secretario de Fazenda Tesoureiro PREFEITO
SIDINEI DELAI
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Consolidado

Exercício  2016

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

PODER LEGISLATIVO01.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

CAMARA MUNICIPAL01.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

Legislativa01.001.01.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

Ação Legislativa01.001.01.031.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS01.001.01.031.0001.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DO PODER LEGISLATIVO01.001.01.031.0001.2.001.0.0.00.00.00.00.
 1.100.000,00  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,34  183.333,30  1.100.000,00

DESPESAS CORRENTES01.001.01.031.0001.2.001.3.0.00.00.00.00.
 1.020.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  1.020.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS01.001.01.031.0001.2.001.3.1.00.00.00.00.
 924.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  924.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.00.00.00.
 924.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  154.000,00  924.000,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.05.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00.
 764.000,00  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,30  764.000,00
 764.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,34  127.333,30  764.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00.
 159.000,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  159.000,00
 159.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  26.500,00  159.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES01.001.01.031.0001.2.001.3.3.00.00.00.00.
 96.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  96.000,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS01.001.01.031.0001.2.001.3.3.70.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

CONTRIBUIÇÕES01.001.01.031.0001.2.001.3.3.70.41.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.00.00.00.
 95.000,00  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,34  15.833,30  95.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00
 11.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

MATERIAL DE CONSUMO01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00
 11.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.33.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.34.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.35.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00.
 64.000,00  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,70  64.000,00
 64.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,66  10.666,70  64.000,00

DESPESAS DE CAPITAL01.001.01.031.0001.2.001.4.0.00.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

INVESTIMENTOS01.001.01.031.0001.2.001.4.4.00.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.51.00.00.
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 53.000,00  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,30  53.000,00
 53.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,34  8.833,30  53.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00.
 27.000,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  27.000,00
 27.000,00 1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  27.000,00

GOVERNO MUNICIPAL02.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 765.700,00  127.616,68  127.616,68  127.616,68  127.616,68  127.616,68  127.616,60  765.700,00

GABINETE DO PREFEITO02.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 745.200,00  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.199,90  745.200,00

Administração02.001.04.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 745.200,00  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.200,02  124.199,90  745.200,00

Administração Geral02.001.04.122.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 714.200,00  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,20  714.200,00

APOIO ADMINISTRATIVO02.001.04.122.0002.0.000.0.0.00.00.00.00.
 714.200,00  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,36  119.033,20  714.200,00

AQUISIÇÃO DE VEICULO02.001.04.122.0002.1.168.0.0.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

DESPESAS DE CAPITAL02.001.04.122.0002.1.168.4.0.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

INVESTIMENTOS02.001.04.122.0002.1.168.4.4.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.122.0002.1.168.4.4.90.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.001.04.122.0002.1.168.4.4.90.52.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00
 90.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE 
PESSOAL, FINANCEIRO,

02.001.04.122.0002.2.002.0.0.00.00.00.00.

 435.100,00  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,60  435.100,00
DESPESAS CORRENTES02.001.04.122.0002.2.002.3.0.00.00.00.00.

 435.100,00  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,68  72.516,60  435.100,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS02.001.04.122.0002.2.002.3.1.00.00.00.00.

 357.500,00  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,30  357.500,00
APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.122.0002.2.002.3.1.90.00.00.00.

 357.500,00  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,34  59.583,30  357.500,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.001.04.122.0002.2.002.3.1.90.11.00.00.

 319.700,00  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,30  319.700,00
 319.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,34  53.283,30  319.700,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS02.001.04.122.0002.2.002.3.1.90.13.00.00.
 37.800,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  37.800,00
 37.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  6.300,00  37.800,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES02.001.04.122.0002.2.002.3.3.00.00.00.00.
 77.600,00  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,30  77.600,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.00.00.00.
 77.600,00  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,34  12.933,30  77.600,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.14.00.00.
 15.000,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00
 15.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00

MATERIAL DE CONSUMO02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.
 21.000,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00
 21.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.33.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.36.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.
 33.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  33.600,00
 33.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  5.600,00  33.600,00

FESTIVIDADES  E HOMENAGENS02.001.04.122.0002.2.093.0.0.00.00.00.00.
 184.100,00  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,30  184.100,00

DESPESAS CORRENTES02.001.04.122.0002.2.093.3.0.00.00.00.00.
 184.100,00  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,30  184.100,00
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES02.001.04.122.0002.2.093.3.3.00.00.00.00.
 184.100,00  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,30  184.100,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.122.0002.2.093.3.3.90.00.00.00.
 184.100,00  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,34  30.683,30  184.100,00

MATERIAL DE CONSUMO02.001.04.122.0002.2.093.3.3.90.30.00.00.
 9.100,00  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,70  9.100,00
 9.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,66  1.516,70  9.100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.001.04.122.0002.2.093.3.3.90.36.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.001.04.122.0002.2.093.3.3.90.39.00.00.
 170.000,00  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,30  170.000,00
 170.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,34  28.333,30  170.000,00

AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - GABINETE DO PREFEITO02.001.04.122.0002.3.010.0.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

DESPESAS DE CAPITAL02.001.04.122.0002.3.010.4.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

INVESTIMENTOS02.001.04.122.0002.3.010.4.4.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.122.0002.3.010.4.4.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.001.04.122.0002.3.010.4.4.90.52.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

Comunicação Social02.001.04.131.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 31.000,00  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,70  31.000,00

APOIO ADMINISTRATIVO02.001.04.131.0002.0.000.0.0.00.00.00.00.
 31.000,00  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,70  31.000,00

SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS02.001.04.131.0002.2.089.0.0.00.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

DESPESAS CORRENTES02.001.04.131.0002.2.089.3.0.00.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES02.001.04.131.0002.2.089.3.3.00.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.131.0002.2.089.3.3.90.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.001.04.131.0002.2.089.3.3.90.39.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00
 13.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

PUBLICIDADE DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS02.001.04.131.0002.2.090.0.0.00.00.00.00.
 18.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

DESPESAS CORRENTES02.001.04.131.0002.2.090.3.0.00.00.00.00.
 18.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES02.001.04.131.0002.2.090.3.3.00.00.00.00.
 18.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.001.04.131.0002.2.090.3.3.90.00.00.00.
 18.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.001.04.131.0002.2.090.3.3.90.39.00.00.
 18.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00
 18.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

Assessoria Juridica02.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.500,00  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,70  20.500,00

Administração02.002.04.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.500,00  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,70  20.500,00

Administração Geral02.002.04.122.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.500,00  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,70  20.500,00

APOIO ADMINISTRATIVO02.002.04.122.0002.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.500,00  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,70  20.500,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA02.002.04.122.0002.2.003.0.0.00.00.00.00.
 20.500,00  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,66  3.416,70  20.500,00

DESPESAS CORRENTES02.002.04.122.0002.2.003.3.0.00.00.00.00.
 18.500,00  3.083,32  3.083,32  3.083,32  3.083,32  3.083,32  3.083,40  18.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS02.002.04.122.0002.2.003.3.1.00.00.00.00.
 11.000,00  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,40  11.000,00
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APLICAÇÕES DIRETAS02.002.04.122.0002.2.003.3.1.90.00.00.00.
 11.000,00  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,32  1.833,40  11.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL02.002.04.122.0002.2.003.3.1.90.11.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS02.002.04.122.0002.2.003.3.1.90.13.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES02.002.04.122.0002.2.003.3.3.00.00.00.00.
 7.500,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  7.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.002.04.122.0002.2.003.3.3.90.00.00.00.
 7.500,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  1.250,00  7.500,00

MATERIAL DE CONSUMO02.002.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.002.04.122.0002.2.003.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA02.002.04.122.0002.2.003.3.3.90.36.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA02.002.04.122.0002.2.003.3.3.90.39.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

DESPESAS DE CAPITAL02.002.04.122.0002.2.003.4.0.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

INVESTIMENTOS02.002.04.122.0002.2.003.4.4.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS02.002.04.122.0002.2.003.4.4.90.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE02.002.04.122.0002.2.003.4.4.90.52.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.576.317,88  429.386,32  429.386,32  429.386,32  429.386,32  429.386,32  429.386,28  2.576.317,88

ADMINISTRACAO EM GERAL03.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.525.035,20  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,30  2.525.035,20

Administração03.001.04.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.525.035,20  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,30  2.525.035,20

Administração Geral03.001.04.122.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.525.035,20  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,30  2.525.035,20

APOIO ADMINISTRATIVO03.001.04.122.0002.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.525.035,20  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,18  420.839,30  2.525.035,20

ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS
RECURSOS DE P

03.001.04.122.0002.2.111.0.0.00.00.00.00.

 2.503.035,20  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,60  2.503.035,20
DESPESAS CORRENTES03.001.04.122.0002.2.111.3.0.00.00.00.00.

 2.503.035,20  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,52  417.172,60  2.503.035,20
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS03.001.04.122.0002.2.111.3.1.00.00.00.00.

 1.097.000,00  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,40  1.097.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS03.001.04.122.0002.2.111.3.1.90.00.00.00.

 1.097.000,00  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,32  182.833,40  1.097.000,00
APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES03.001.04.122.0002.2.111.3.1.90.01.00.00.

 21.000,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

 18.000,00 1550 Receita de Extinção da Entidade 
Previdenciária

 3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  18.000,00

PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS03.001.04.122.0002.2.111.3.1.90.03.00.00.
 20.000,00  3.333,32  3.333,32  3.333,32  3.333,32  3.333,32  3.333,40  20.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1550 Receita de Extinção da Entidade 

Previdenciária
 1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL03.001.04.122.0002.2.111.3.1.90.11.00.00.
 792.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  792.000,00
 792.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  132.000,00  792.000,00
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS03.001.04.122.0002.2.111.3.1.90.13.00.00.
 264.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  264.000,00
 264.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  44.000,00  264.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES03.001.04.122.0002.2.111.3.3.00.00.00.00.
 1.406.035,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  1.406.035,20

APLICAÇÕES DIRETAS03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.00.00.00.
 1.406.035,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  234.339,20  1.406.035,20

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.14.00.00.
 7.000,00  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,70  7.000,00
 7.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,70  7.000,00

MATERIAL DE CONSUMO03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.30.00.00.
 42.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  42.000,00
 42.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  42.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.33.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.36.00.00.
 182.000,00  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,30  182.000,00
 182.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,34  30.333,30  182.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.39.00.00.
 993.710,29  165.618,38  165.618,38  165.618,38  165.618,38  165.618,38  165.618,39  993.710,29
 580.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  96.700,00  96.700,00  96.700,00  96.700,00  96.700,00  96.700,00  580.200,00
 335.175,44 1507 COSIP - Contribuição de Iluminação 

Pública, Art. 149-A, CF
 55.862,58  55.862,58  55.862,58  55.862,58  55.862,58  55.862,54  335.175,44

 78.334,85 1511 Taxas - Prestação de Serviços  13.055,80  13.055,80  13.055,80  13.055,80  13.055,80  13.055,85  78.334,85
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS03.001.04.122.0002.2.111.3.3.90.47.00.00.

 179.324,91  29.887,48  29.887,48  29.887,48  29.887,48  29.887,48  29.887,51  179.324,91
 163.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  27.200,00  27.200,00  27.200,00  27.200,00  27.200,00  27.200,00  163.200,00

 2.782,57 1504 Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

 463,76  463,76  463,76  463,76  463,76  463,77  2.782,57

 13.342,34 1512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  2.223,72  2.223,72  2.223,72  2.223,72  2.223,72  2.223,74  13.342,34
AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS

03.001.04.122.0002.3.009.0.0.00.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
DESPESAS DE CAPITAL03.001.04.122.0002.3.009.4.0.00.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
INVESTIMENTOS03.001.04.122.0002.3.009.4.4.00.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS03.001.04.122.0002.3.009.4.4.90.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE03.001.04.122.0002.3.009.4.4.90.52.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
 22.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00

DIVISÃO DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO03.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.782,68  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,38  42.782,68

Administração03.002.04.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.782,68  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,38  42.782,68

Administração de Receitas03.002.04.129.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.782,68  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,38  42.782,68

APOIO ADMINISTRATIVO03.002.04.129.0002.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.782,68  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,38  42.782,68

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO03.002.04.129.0002.2.017.0.0.00.00.00.00.
 42.782,68  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,46  7.130,38  42.782,68

DESPESAS CORRENTES03.002.04.129.0002.2.017.3.0.00.00.00.00.
 37.782,68  6.297,12  6.297,12  6.297,12  6.297,12  6.297,12  6.297,08  37.782,68

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS03.002.04.129.0002.2.017.3.1.00.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS03.002.04.129.0002.2.017.3.1.90.00.00.00.
 13.000,00  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL03.002.04.129.0002.2.017.3.1.90.11.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS03.002.04.129.0002.2.017.3.1.90.13.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
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 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES03.002.04.129.0002.2.017.3.3.00.00.00.00.

 24.782,68  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,38  24.782,68
APLICAÇÕES DIRETAS03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.00.00.00.

 24.782,68  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,46  4.130,38  24.782,68
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.14.00.00.

 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

MATERIAL DE CONSUMO03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.30.00.00.
 3.682,68  613,78  613,78  613,78  613,78  613,78  613,78  3.682,68
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 1.682,68 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  280,44  280,44  280,44  280,44  280,44  280,48  1.682,68

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.33.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.36.00.00.
 4.000,00  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA03.002.04.129.0002.2.017.3.3.90.39.00.00.
 15.100,00  2.516,68  2.516,68  2.516,68  2.516,68  2.516,68  2.516,60  15.100,00
 10.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.683,34  1.683,34  1.683,34  1.683,34  1.683,34  1.683,30  10.100,00

 5.000,00 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
DESPESAS DE CAPITAL03.002.04.129.0002.2.017.4.0.00.00.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
INVESTIMENTOS03.002.04.129.0002.2.017.4.4.00.00.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS03.002.04.129.0002.2.017.4.4.90.00.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE03.002.04.129.0002.2.017.4.4.90.52.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

DIVISÃO DE PLANEJ, INDUSTRIA E COMERCIO03.003.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

Comércio e Serviços03.003.23.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

Promoção Comercial03.003.23.691.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

CIDADE GERAÇÃO/PRODUÇÃO03.003.23.691.0005.0.000.0.0.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO03.003.23.691.0005.2.019.0.0.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

DESPESAS CORRENTES03.003.23.691.0005.2.019.3.0.00.00.00.00.
 6.500,00  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES03.003.23.691.0005.2.019.3.3.00.00.00.00.
 6.500,00  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS03.003.23.691.0005.2.019.3.3.90.00.00.00.
 6.500,00  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00

MATERIAL DE CONSUMO03.003.23.691.0005.2.019.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO03.003.23.691.0005.2.019.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA03.003.23.691.0005.2.019.3.3.90.36.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA03.003.23.691.0005.2.019.3.3.90.39.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

DESPESAS DE CAPITAL03.003.23.691.0005.2.019.4.0.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

INVESTIMENTOS03.003.23.691.0005.2.019.4.4.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS03.003.23.691.0005.2.019.4.4.90.00.00.00.
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 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE03.003.23.691.0005.2.019.4.4.90.52.00.00.

 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

SECR DA EDUCAÇÃO04.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.360.943,59  893.490,70  893.490,70  893.490,70  893.490,70  893.490,70  893.490,09  5.360.943,59

DIVISAO DE EDUCACAO04.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.459.750,38  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,08  2.459.750,38

Educação04.001.12.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.459.750,38  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,46  409.958,08  2.459.750,38

Alimentação e Nutrição04.001.12.306.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.500,00  916,68  916,68  916,68  916,68  916,68  916,60  5.500,00

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.001.12.306.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.500,00  916,68  916,68  916,68  916,68  916,68  916,60  5.500,00

CONFERENCIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL - CONSEA04.001.12.306.0006.2.151.0.0.00.00.00.00.
 5.500,00  916,68  916,68  916,68  916,68  916,68  916,60  5.500,00

DESPESAS CORRENTES04.001.12.306.0006.2.151.3.0.00.00.00.00.
 4.700,00  783,34  783,34  783,34  783,34  783,34  783,30  4.700,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.001.12.306.0006.2.151.3.1.00.00.00.00.
 2.500,00  416,68  416,68  416,68  416,68  416,68  416,60  2.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.306.0006.2.151.3.1.90.00.00.00.
 2.500,00  416,68  416,68  416,68  416,68  416,68  416,60  2.500,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.001.12.306.0006.2.151.3.1.90.11.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.001.12.306.0006.2.151.3.1.90.13.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.306.0006.2.151.3.3.00.00.00.00.
 2.200,00  366,66  366,66  366,66  366,66  366,66  366,70  2.200,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.306.0006.2.151.3.3.90.00.00.00.
 2.200,00  366,66  366,66  366,66  366,66  366,66  366,70  2.200,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.306.0006.2.151.3.3.90.30.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.306.0006.2.151.3.3.90.36.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
 700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.306.0006.2.151.3.3.90.39.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.306.0006.2.151.4.0.00.00.00.00.
 800,00  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00

INVESTIMENTOS04.001.12.306.0006.2.151.4.4.00.00.00.00.
 800,00  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.306.0006.2.151.4.4.90.00.00.00.
 800,00  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.306.0006.2.151.4.4.90.52.00.00.
 800,00  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00
 800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00

Ensino Fundamental04.001.12.361.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.020.258,17  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,57  2.020.258,17

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.001.12.361.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.020.258,17  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,72  336.709,57  2.020.258,17

AQUISIÇÃO DE VEICULOS04.001.12.361.0006.1.167.0.0.00.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.361.0006.1.167.4.0.00.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

INVESTIMENTOS04.001.12.361.0006.1.167.4.4.00.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.1.167.4.4.90.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.361.0006.1.167.4.4.90.52.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00
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 50.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - FNDE/PNAE04.001.12.361.0006.2.021.0.0.00.00.00.00.

 72.425,57  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,97  72.425,57
DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.021.3.0.00.00.00.00.

 72.425,57  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,97  72.425,57
OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.021.3.3.00.00.00.00.

 72.425,57  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,97  72.425,57
APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.021.3.3.90.00.00.00.

 72.425,57  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,92  12.070,97  72.425,57
MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.361.0006.2.021.3.3.90.30.00.00.

 1.600,00  266,66  266,66  266,66  266,66  266,66  266,70  1.600,00
 1.600,00 31110 Programa Merenda Escolar  266,66  266,66  266,66  266,66  266,66  266,70  1.600,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA04.001.12.361.0006.2.021.3.3.90.32.00.00.
 70.825,57  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,27  70.825,57
 70.825,57 31110 Programa Merenda Escolar  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,26  11.804,27  70.825,57

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL04.001.12.361.0006.2.104.0.0.00.00.00.00.
 1.347.270,60  224.545,10  224.545,10  224.545,10  224.545,10  224.545,10  224.545,10  1.347.270,60

DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.104.3.0.00.00.00.00.
 1.257.270,60  209.545,10  209.545,10  209.545,10  209.545,10  209.545,10  209.545,10  1.257.270,60

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.001.12.361.0006.2.104.3.1.00.00.00.00.
 893.145,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  893.145,60

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.104.3.1.90.00.00.00.
 893.145,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  148.857,60  893.145,60

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.001.12.361.0006.2.104.3.1.90.11.00.00.
 706.436,53  117.739,42  117.739,42  117.739,42  117.739,42  117.739,42  117.739,43  706.436,53

 6.688,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.114,66  1.114,66  1.114,66  1.114,66  1.114,66  1.114,70  6.688,00
 536.012,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 89.335,34  89.335,34  89.335,34  89.335,34  89.335,34  89.335,30  536.012,00

 163.736,53 1104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

 27.289,42  27.289,42  27.289,42  27.289,42  27.289,42  27.289,43  163.736,53

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.001.12.361.0006.2.104.3.1.90.13.00.00.
 186.709,07  31.118,18  31.118,18  31.118,18  31.118,18  31.118,18  31.118,17  186.709,07

 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 102.909,07 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 17.151,52  17.151,52  17.151,52  17.151,52  17.151,52  17.151,47  102.909,07

 82.800,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

 13.800,00  13.800,00  13.800,00  13.800,00  13.800,00  13.800,00  82.800,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.104.3.3.00.00.00.00.
 364.125,00  60.687,50  60.687,50  60.687,50  60.687,50  60.687,50  60.687,50  364.125,00

TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS04.001.12.361.0006.2.104.3.3.50.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS04.001.12.361.0006.2.104.3.3.50.43.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.00.00.00.
 363.125,00  60.520,84  60.520,84  60.520,84  60.520,84  60.520,84  60.520,80  363.125,00

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.18.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.30.00.00.
 119.200,00  19.866,68  19.866,68  19.866,68  19.866,68  19.866,68  19.866,60  119.200,00

 4.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  4.200,00
 63.500,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 10.583,34  10.583,34  10.583,34  10.583,34  10.583,34  10.583,30  63.500,00

 51.500,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

 8.583,34  8.583,34  8.583,34  8.583,34  8.583,34  8.583,30  51.500,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.32.00.00.
 55.200,00  9.200,00  9.200,00  9.200,00  9.200,00  9.200,00  9.200,00  55.200,00
 22.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.816,66  3.816,66  3.816,66  3.816,66  3.816,66  3.816,70  22.900,00
 32.300,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 5.383,34  5.383,34  5.383,34  5.383,34  5.383,34  5.383,30  32.300,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.36.00.00.
 54.600,00  9.100,00  9.100,00  9.100,00  9.100,00  9.100,00  9.100,00  54.600,00

 6.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.033,34  1.033,34  1.033,34  1.033,34  1.033,34  1.033,30  6.200,00
 48.400,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 

básica
 8.066,66  8.066,66  8.066,66  8.066,66  8.066,66  8.066,70  48.400,00
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.361.0006.2.104.3.3.90.39.00.00.
 132.125,00  22.020,82  22.020,82  22.020,82  22.020,82  22.020,82  22.020,90  132.125,00

 64.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  10.766,66  10.766,66  10.766,66  10.766,66  10.766,66  10.766,70  64.600,00
 67.525,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 

básica
 11.254,16  11.254,16  11.254,16  11.254,16  11.254,16  11.254,20  67.525,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.361.0006.2.104.4.0.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

INVESTIMENTOS04.001.12.361.0006.2.104.4.4.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.104.4.4.90.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.361.0006.2.104.4.4.90.52.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00
 51.972,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.662,00  8.662,00  8.662,00  8.662,00  8.662,00  8.662,00  51.972,00
 38.028,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 6.338,00  6.338,00  6.338,00  6.338,00  6.338,00  6.338,00  38.028,00

COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL04.001.12.361.0006.2.108.0.0.00.00.00.00.
 254.000,00  42.333,34  42.333,34  42.333,34  42.333,34  42.333,34  42.333,30  254.000,00

DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.108.3.0.00.00.00.00.
 235.000,00  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,60  235.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.108.3.3.00.00.00.00.
 235.000,00  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,60  235.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.108.3.3.90.00.00.00.
 235.000,00  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,60  235.000,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.361.0006.2.108.3.3.90.30.00.00.
 110.000,00  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,30  110.000,00
 110.000,00 1107 Salário Educação  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,34  18.333,30  110.000,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA04.001.12.361.0006.2.108.3.3.90.32.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00
 80.000,00 1107 Salário Educação  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.361.0006.2.108.3.3.90.36.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1107 Salário Educação  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.361.0006.2.108.3.3.90.39.00.00.
 35.000,00  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00
 35.000,00 1107 Salário Educação  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.361.0006.2.108.4.0.00.00.00.00.
 19.000,00  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00

INVESTIMENTOS04.001.12.361.0006.2.108.4.4.00.00.00.00.
 19.000,00  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.108.4.4.90.00.00.00.
 19.000,00  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.361.0006.2.108.4.4.90.52.00.00.
 19.000,00  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00
 19.000,00 1107 Salário Educação  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR04.001.12.361.0006.2.109.0.0.00.00.00.00.
 187.862,00  31.310,34  31.310,34  31.310,34  31.310,34  31.310,34  31.310,30  187.862,00

DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.109.3.0.00.00.00.00.
 182.862,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  182.862,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.109.3.3.00.00.00.00.
 182.862,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  182.862,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.109.3.3.90.00.00.00.
 182.862,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  30.477,00  182.862,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.361.0006.2.109.3.3.90.30.00.00.
 149.862,00  24.977,00  24.977,00  24.977,00  24.977,00  24.977,00  24.977,00  149.862,00

 32.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.466,66  5.466,66  5.466,66  5.466,66  5.466,66  5.466,70  32.800,00
 27.300,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 4.550,00  4.550,00  4.550,00  4.550,00  4.550,00  4.550,00  27.300,00

 22.477,32 31113 Programa Transporte Escolar - PNATE  3.746,22  3.746,22  3.746,22  3.746,22  3.746,22  3.746,22  22.477,32
 67.284,68 31120 Convênio Transporte Escolar - Estado  11.214,12  11.214,12  11.214,12  11.214,12  11.214,12  11.214,08  67.284,68

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO04.001.12.361.0006.2.109.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.361.0006.2.109.3.3.90.36.00.00.
 2.000,00  333,32  333,32  333,32  333,32  333,32  333,40  2.000,00
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 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.361.0006.2.109.3.3.90.39.00.00.
 30.500,00  5.083,34  5.083,34  5.083,34  5.083,34  5.083,34  5.083,30  30.500,00

 100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  16,66  16,66  16,66  16,66  16,66  16,70  100,00
 7.100,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 1.183,34  1.183,34  1.183,34  1.183,34  1.183,34  1.183,30  7.100,00

 400,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

 66,66  66,66  66,66  66,66  66,66  66,70  400,00

 7.700,00 31113 Programa Transporte Escolar - PNATE  1.283,34  1.283,34  1.283,34  1.283,34  1.283,34  1.283,30  7.700,00
 15.200,00 31120 Convênio Transporte Escolar - Estado  2.533,34  2.533,34  2.533,34  2.533,34  2.533,34  2.533,30  15.200,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.361.0006.2.109.4.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

INVESTIMENTOS04.001.12.361.0006.2.109.4.4.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.109.4.4.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.361.0006.2.109.4.4.90.52.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO04.001.12.361.0006.2.139.0.0.00.00.00.00.
 108.700,00  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,60  108.700,00

DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.139.3.0.00.00.00.00.
 108.700,00  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,68  18.116,60  108.700,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.001.12.361.0006.2.139.3.1.00.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.139.3.1.90.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.001.12.361.0006.2.139.3.1.90.11.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.001.12.361.0006.2.139.3.1.90.13.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.361.0006.2.139.3.3.00.00.00.00.
 96.700,00  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,60  96.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.00.00.00.
 96.700,00  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,68  16.116,60  96.700,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.14.00.00.
 3.900,00  650,00  650,00  650,00  650,00  650,00  650,00  3.900,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

 900,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

 150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  150,00  900,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.30.00.00.
 19.700,00  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,30  19.700,00
 19.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,30  19.700,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.33.00.00.
 1.000,00  166,68  166,68  166,68  166,68  166,68  166,60  1.000,00

 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.36.00.00.
 13.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  13.200,00
 13.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  2.200,00  13.200,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.361.0006.2.139.3.3.90.39.00.00.
 58.900,00  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,70  58.900,00
 58.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,66  9.816,70  58.900,00

Ensino Superior04.001.12.364.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.001.12.364.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

APOIO AO ENSINO SUPERIOR04.001.12.364.0006.2.033.0.0.00.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

DESPESAS CORRENTES04.001.12.364.0006.2.033.3.0.00.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.364.0006.2.033.3.3.00.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.364.0006.2.033.3.3.90.00.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.364.0006.2.033.3.3.90.30.00.00.
 215.000,00  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00
 215.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,34  35.833,30  215.000,00

Educação Infantil04.001.12.365.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 156.192,21  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.031,91  156.192,21

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.001.12.365.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 156.192,21  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.031,91  156.192,21

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL04.001.12.365.0006.2.106.0.0.00.00.00.00.
 156.192,21  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.032,06  26.031,91  156.192,21

DESPESAS CORRENTES04.001.12.365.0006.2.106.3.0.00.00.00.00.
 144.192,21  24.032,06  24.032,06  24.032,06  24.032,06  24.032,06  24.031,91  144.192,21

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.001.12.365.0006.2.106.3.1.00.00.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.365.0006.2.106.3.1.90.00.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.001.12.365.0006.2.106.3.1.90.11.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.001.12.365.0006.2.106.3.1.90.13.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.365.0006.2.106.3.3.00.00.00.00.
 140.692,21  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,61  140.692,21

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.365.0006.2.106.3.3.90.00.00.00.
 140.692,21  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,72  23.448,61  140.692,21

MATERIAL DE CONSUMO04.001.12.365.0006.2.106.3.3.90.30.00.00.
 76.892,21  12.815,38  12.815,38  12.815,38  12.815,38  12.815,38  12.815,31  76.892,21
 35.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.883,34  5.883,34  5.883,34  5.883,34  5.883,34  5.883,30  35.300,00
 28.200,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  28.200,00

 13.392,21 31201 FNDE APOIO A CRECHES  2.232,04  2.232,04  2.232,04  2.232,04  2.232,04  2.232,01  13.392,21
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA04.001.12.365.0006.2.106.3.3.90.32.00.00.

 21.800,00  3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,30  21.800,00
 21.800,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,34  3.633,30  21.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.001.12.365.0006.2.106.3.3.90.36.00.00.
 19.800,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  19.800,00

 2.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  483,34  483,34  483,34  483,34  483,34  483,30  2.900,00
 16.900,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,70  16.900,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.001.12.365.0006.2.106.3.3.90.39.00.00.
 22.200,00  3.700,00  3.700,00  3.700,00  3.700,00  3.700,00  3.700,00  22.200,00

 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 16.900,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,66  2.816,70  16.900,00

 300,00 1104 Demais impostos vinculados à educação 
básica

 50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  50,00  300,00

DESPESAS DE CAPITAL04.001.12.365.0006.2.106.4.0.00.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

INVESTIMENTOS04.001.12.365.0006.2.106.4.4.00.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.001.12.365.0006.2.106.4.4.90.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.001.12.365.0006.2.106.4.4.90.52.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

 8.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.450,00  1.450,00  1.450,00  1.450,00  1.450,00  1.450,00  8.700,00
 1.000,00 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

 2.300,00 31201 FNDE APOIO A CRECHES  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00
Educação Especial04.001.12.367.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.001.12.367.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
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 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE DE IVATÉ04.001.12.367.0006.2.084.0.0.00.00.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
DESPESAS CORRENTES04.001.12.367.0006.2.084.3.0.00.00.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.001.12.367.0006.2.084.3.3.00.00.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS04.001.12.367.0006.2.084.3.3.50.00.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
SUBVENÇÕES SOCIAIS04.001.12.367.0006.2.084.3.3.50.43.00.00.

 62.800,00  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00
 62.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,66  10.466,70  62.800,00

FUNDEB04.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.891.993,21  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,71  2.891.993,21

Educação04.002.12.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.891.993,21  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,71  2.891.993,21

Ensino Fundamental04.002.12.361.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.891.993,21  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,71  2.891.993,21

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.002.12.361.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 2.891.993,21  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,90  481.998,71  2.891.993,21

REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 60%04.002.12.361.0006.2.105.0.0.00.00.00.00.
 2.561.048,60  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,40  2.561.048,60

DESPESAS CORRENTES04.002.12.361.0006.2.105.3.0.00.00.00.00.
 2.561.048,60  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,40  2.561.048,60

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.002.12.361.0006.2.105.3.1.00.00.00.00.
 2.561.048,60  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,40  2.561.048,60

APLICAÇÕES DIRETAS04.002.12.361.0006.2.105.3.1.90.00.00.00.
 2.561.048,60  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,40  2.561.048,60

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.002.12.361.0006.2.105.3.1.90.11.00.00.
 2.115.048,60  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  2.115.048,60
 2.115.048,60 1101 FUNDEB 60%  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  352.508,10  2.115.048,60

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.002.12.361.0006.2.105.3.1.90.13.00.00.
 446.000,00  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,30  446.000,00
 446.000,00 1101 FUNDEB 60%  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,34  74.333,30  446.000,00

REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 40%04.002.12.361.0006.2.107.0.0.00.00.00.00.
 330.944,61  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,31  330.944,61

DESPESAS CORRENTES04.002.12.361.0006.2.107.3.0.00.00.00.00.
 330.944,61  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,31  330.944,61

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS04.002.12.361.0006.2.107.3.1.00.00.00.00.
 324.644,61  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,41  324.644,61

APLICAÇÕES DIRETAS04.002.12.361.0006.2.107.3.1.90.00.00.00.
 324.644,61  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,44  54.107,41  324.644,61

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL04.002.12.361.0006.2.107.3.1.90.11.00.00.
 278.700,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  278.700,00
 278.700,00 1102 FUNDEB 40%  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  46.450,00  278.700,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS04.002.12.361.0006.2.107.3.1.90.13.00.00.
 45.944,61  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,41  45.944,61
 45.944,61 1102 FUNDEB 40%  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,44  7.657,41  45.944,61

OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.002.12.361.0006.2.107.3.3.00.00.00.00.
 6.300,00  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.049,90  6.300,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.002.12.361.0006.2.107.3.3.90.00.00.00.
 6.300,00  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.050,02  1.049,90  6.300,00

MATERIAL DE CONSUMO04.002.12.361.0006.2.107.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1102 FUNDEB 40%  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.002.12.361.0006.2.107.3.3.90.36.00.00.
 4.100,00  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00
 4.100,00 1102 FUNDEB 40%  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.002.12.361.0006.2.107.3.3.90.39.00.00.
 200,00  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
 200,00 1102 FUNDEB 40%  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS04.003.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 9.200,00  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,30  9.200,00

Educação04.003.12.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
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 9.200,00  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,30  9.200,00
Educação de Jovens e Adultos04.003.12.366.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 9.200,00  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,30  9.200,00
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE04.003.12.366.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.

 9.200,00  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,30  9.200,00
PROGRAMA DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS04.003.12.366.0006.2.024.0.0.00.00.00.00.

 9.200,00  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,34  1.533,30  9.200,00
DESPESAS CORRENTES04.003.12.366.0006.2.024.3.0.00.00.00.00.

 4.200,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  4.200,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES04.003.12.366.0006.2.024.3.3.00.00.00.00.

 4.200,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  4.200,00
APLICAÇÕES DIRETAS04.003.12.366.0006.2.024.3.3.90.00.00.00.

 4.200,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  700,00  4.200,00
MATERIAL DE CONSUMO04.003.12.366.0006.2.024.3.3.90.30.00.00.

 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA04.003.12.366.0006.2.024.3.3.90.36.00.00.
 200,00  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00
 200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  33,34  33,34  33,34  33,34  33,34  33,30  200,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA04.003.12.366.0006.2.024.3.3.90.39.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

DESPESAS DE CAPITAL04.003.12.366.0006.2.024.4.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

INVESTIMENTOS04.003.12.366.0006.2.024.4.4.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS04.003.12.366.0006.2.024.4.4.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE04.003.12.366.0006.2.024.4.4.90.52.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S05.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.264.447,46  1.044.074,58  1.044.074,58  1.044.074,58  1.044.074,58  1.044.074,58  1.044.074,56  6.264.447,46

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUD05.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 378.200,00  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,20  378.200,00

Saúde05.001.10.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 378.200,00  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,20  378.200,00

Atenção Básica05.001.10.301.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 378.200,00  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,20  378.200,00

IVATÉ SAUDAVÉL05.001.10.301.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 378.200,00  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,20  378.200,00

MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE05.001.10.301.0008.2.042.0.0.00.00.00.00.
 378.200,00  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,36  63.033,20  378.200,00

DESPESAS CORRENTES05.001.10.301.0008.2.042.3.0.00.00.00.00.
 375.200,00  62.533,36  62.533,36  62.533,36  62.533,36  62.533,36  62.533,20  375.200,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.001.10.301.0008.2.042.3.1.00.00.00.00.
 366.700,00  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,60  366.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.001.10.301.0008.2.042.3.1.90.00.00.00.
 366.700,00  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,68  61.116,60  366.700,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL05.001.10.301.0008.2.042.3.1.90.11.00.00.
 308.000,00  51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,30  308.000,00
 308.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,34  51.333,30  308.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS05.001.10.301.0008.2.042.3.1.90.13.00.00.
 58.700,00  9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,30  58.700,00
 58.700,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,34  9.783,30  58.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.001.10.301.0008.2.042.3.3.00.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.00.00.00.
 8.500,00  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,68  1.416,60  8.500,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.14.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
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 3.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 
15%)

 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

MATERIAL DE CONSUMO05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.36.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.001.10.301.0008.2.042.3.3.90.39.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

DESPESAS DE CAPITAL05.001.10.301.0008.2.042.4.0.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

INVESTIMENTOS05.001.10.301.0008.2.042.4.4.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.001.10.301.0008.2.042.4.4.90.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.001.10.301.0008.2.042.4.4.90.52.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S05.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.886.247,46  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,36  5.886.247,46

Saúde05.002.10.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.886.247,46  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,22  981.041,36  5.886.247,46

Assistência à Criança a ao Adolescente05.002.10.243.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 28.375,00  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,20  28.375,00

IVATÉ SAUDAVÉL05.002.10.243.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 28.375,00  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,20  28.375,00

MONITORAR GESTANTES, CRIANCAS E ADOLESCENTES ATRAVES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA05.002.10.243.0008.6.035.0.0.00.00.00.00.
 28.375,00  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,20  28.375,00

DESPESAS CORRENTES05.002.10.243.0008.6.035.3.0.00.00.00.00.
 28.375,00  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,16  4.729,20  28.375,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.002.10.243.0008.6.035.3.1.00.00.00.00.
 12.375,00  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  12.375,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.243.0008.6.035.3.1.90.00.00.00.
 12.375,00  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  2.062,50  12.375,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL05.002.10.243.0008.6.035.3.1.90.11.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1495 Atenção Básica  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS05.002.10.243.0008.6.035.3.1.90.13.00.00.
 2.375,00  395,84  395,84  395,84  395,84  395,84  395,80  2.375,00
 2.375,00 1495 Atenção Básica  395,84  395,84  395,84  395,84  395,84  395,80  2.375,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.243.0008.6.035.3.3.00.00.00.00.
 16.000,00  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,70  16.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.243.0008.6.035.3.3.90.00.00.00.
 16.000,00  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,70  16.000,00

MATERIAL DE CONSUMO05.002.10.243.0008.6.035.3.3.90.30.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1495 Atenção Básica  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA05.002.10.243.0008.6.035.3.3.90.36.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1495 Atenção Básica  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.002.10.243.0008.6.035.3.3.90.39.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1495 Atenção Básica  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

Atenção Básica05.002.10.301.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.188.299,12  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,62  5.188.299,12
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IVATÉ SAUDAVÉL05.002.10.301.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 5.188.299,12  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,50  864.716,62  5.188.299,12

AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.002.10.301.0008.1.062.0.0.00.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.301.0008.1.062.4.0.00.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

INVESTIMENTOS05.002.10.301.0008.1.062.4.4.00.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.301.0008.1.062.4.4.90.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.002.10.301.0008.1.062.4.4.90.52.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00
 4.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

Aquisicao de Veiculo p/ Saude05.002.10.301.0008.1.088.0.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.301.0008.1.088.4.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

INVESTIMENTOS05.002.10.301.0008.1.088.4.4.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.301.0008.1.088.4.4.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.002.10.301.0008.1.088.4.4.90.52.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA05.002.10.301.0008.2.043.0.0.00.00.00.00.
 5.178.399,12  863.066,50  863.066,50  863.066,50  863.066,50  863.066,50  863.066,62  5.178.399,12

DESPESAS CORRENTES05.002.10.301.0008.2.043.3.0.00.00.00.00.
 5.157.799,12  859.633,18  859.633,18  859.633,18  859.633,18  859.633,18  859.633,22  5.157.799,12

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.002.10.301.0008.2.043.3.1.00.00.00.00.
 2.447.147,98  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.857,98  2.447.147,98

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.301.0008.2.043.3.1.90.00.00.00.
 2.447.147,98  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.858,00  407.857,98  2.447.147,98

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL05.002.10.301.0008.2.043.3.1.90.11.00.00.
 1.930.447,98  321.741,34  321.741,34  321.741,34  321.741,34  321.741,34  321.741,28  1.930.447,98

 830.916,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  138.486,00  138.486,00  138.486,00  138.486,00  138.486,00  138.486,00  830.916,00
 1.000.490,26 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 166.748,38  166.748,38  166.748,38  166.748,38  166.748,38  166.748,36  1.000.490,26

 99.041,72 1495 Atenção Básica  16.506,96  16.506,96  16.506,96  16.506,96  16.506,96  16.506,92  99.041,72
OBRIGAÇÕES PATRONAIS05.002.10.301.0008.2.043.3.1.90.13.00.00.

 516.700,00  86.116,66  86.116,66  86.116,66  86.116,66  86.116,66  86.116,70  516.700,00
 331.500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  55.250,00  55.250,00  55.250,00  55.250,00  55.250,00  55.250,00  331.500,00
 170.400,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 28.400,00  28.400,00  28.400,00  28.400,00  28.400,00  28.400,00  170.400,00

 14.800,00 1495 Atenção Básica  2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,70  14.800,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.301.0008.2.043.3.3.00.00.00.00.

 2.710.651,14  451.775,18  451.775,18  451.775,18  451.775,18  451.775,18  451.775,24  2.710.651,14
TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS05.002.10.301.0008.2.043.3.3.50.00.00.00.

 5.000,00  833,32  833,32  833,32  833,32  833,32  833,40  5.000,00
SUBVENÇÕES SOCIAIS05.002.10.301.0008.2.043.3.3.50.43.00.00.

 5.000,00  833,32  833,32  833,32  833,32  833,32  833,40  5.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 4.000,00 1495 Atenção Básica  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.00.00.00.
 2.705.651,14  450.941,86  450.941,86  450.941,86  450.941,86  450.941,86  450.941,84  2.705.651,14

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.14.00.00.
 17.419,18  2.903,20  2.903,20  2.903,20  2.903,20  2.903,20  2.903,18  17.419,18

 1.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  183,34  183,34  183,34  183,34  183,34  183,30  1.100,00
 14.800,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,66  2.466,70  14.800,00

 1.519,18 31938 VIGIA SUS CUSTEIO  253,20  253,20  253,20  253,20  253,20  253,18  1.519,18
MATERIAL DE CONSUMO05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.30.00.00.

 605.231,96  100.872,00  100.872,00  100.872,00  100.872,00  100.872,00  100.871,96  605.231,96
 304.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  50.683,34  50.683,34  50.683,34  50.683,34  50.683,34  50.683,30  304.100,00
 294.600,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 49.100,00  49.100,00  49.100,00  49.100,00  49.100,00  49.100,00  294.600,00
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 1.236,43 31354 PROG. MELHORIA ATEN. PRIMARIA E 
QUALIDADE SAUDE

 206,08  206,08  206,08  206,08  206,08  206,03  1.236,43

 5.295,53 31900 Prog. de Financ. das Ações de Alimentação 
de Nutrição (FAN)

 882,58  882,58  882,58  882,58  882,58  882,63  5.295,53

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.32.00.00.
 102.200,00  17.033,34  17.033,34  17.033,34  17.033,34  17.033,34  17.033,30  102.200,00

 12.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.133,34  2.133,34  2.133,34  2.133,34  2.133,34  2.133,30  12.800,00
 69.400,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 11.566,66  11.566,66  11.566,66  11.566,66  11.566,66  11.566,70  69.400,00

 20.000,00 31354 PROG. MELHORIA ATEN. PRIMARIA E 
QUALIDADE SAUDE

 3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.33.00.00.
 4.100,00  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00

 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 3.600,00 31938 VIGIA SUS CUSTEIO  600,00  600,00  600,00  600,00  600,00  600,00  3.600,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.36.00.00.
 46.900,00  7.816,66  7.816,66  7.816,66  7.816,66  7.816,66  7.816,70  46.900,00
 15.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,70  15.700,00
 28.200,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  4.700,00  28.200,00

 3.000,00 31938 VIGIA SUS CUSTEIO  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.002.10.301.0008.2.043.3.3.90.39.00.00.

 1.929.800,00  321.633,32  321.633,32  321.633,32  321.633,32  321.633,32  321.633,40  1.929.800,00
 769.959,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  128.326,50  128.326,50  128.326,50  128.326,50  128.326,50  128.326,50  769.959,00
 439.341,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 73.223,50  73.223,50  73.223,50  73.223,50  73.223,50  73.223,50  439.341,00

 656.500,00 1495 Atenção Básica  109.416,66  109.416,66  109.416,66  109.416,66  109.416,66  109.416,70  656.500,00
 19.000,00 31354 PROG. MELHORIA ATEN. PRIMARIA E 

QUALIDADE SAUDE
 3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,66  3.166,70  19.000,00

 45.000,00 31900 Prog. de Financ. das Ações de Alimentação 
de Nutrição (FAN)

 7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  45.000,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.301.0008.2.043.4.0.00.00.00.00.
 20.600,00  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,40  20.600,00

INVESTIMENTOS05.002.10.301.0008.2.043.4.4.00.00.00.00.
 20.600,00  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,40  20.600,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.301.0008.2.043.4.4.90.00.00.00.
 20.600,00  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,40  20.600,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.002.10.301.0008.2.043.4.4.90.52.00.00.
 20.600,00  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,32  3.433,40  20.600,00

 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 19.600,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 3.266,66  3.266,66  3.266,66  3.266,66  3.266,66  3.266,70  19.600,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial05.002.10.302.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 537.507,36  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  537.507,36

IVATÉ SAUDAVÉL05.002.10.302.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 537.507,36  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  89.584,56  537.507,36

PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA05.002.10.302.0008.2.044.0.0.00.00.00.00.
 400.600,00  66.766,68  66.766,68  66.766,68  66.766,68  66.766,68  66.766,60  400.600,00

DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.044.3.0.00.00.00.00.
 399.200,00  66.533,34  66.533,34  66.533,34  66.533,34  66.533,34  66.533,30  399.200,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.002.10.302.0008.2.044.3.1.00.00.00.00.
 93.300,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  93.300,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.044.3.1.71.00.00.00.
 93.300,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  93.300,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.044.3.1.71.70.00.00.
 93.300,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  93.300,00
 93.300,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  15.550,00  93.300,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.044.3.3.00.00.00.00.
 305.900,00  50.983,34  50.983,34  50.983,34  50.983,34  50.983,34  50.983,30  305.900,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.044.3.3.71.00.00.00.
 244.700,00  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,30  244.700,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.044.3.3.71.70.00.00.
 244.700,00  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,30  244.700,00
 244.700,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,34  40.783,30  244.700,00
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APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES 
DOS ORÇAMENTOS FIS

05.002.10.302.0008.2.044.3.3.93.00.00.00.

 61.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  61.200,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.002.10.302.0008.2.044.3.3.93.39.00.00.

 61.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  61.200,00
 61.200,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  61.200,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.302.0008.2.044.4.0.00.00.00.00.
 1.400,00  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00

INVESTIMENTOS05.002.10.302.0008.2.044.4.4.00.00.00.00.
 1.400,00  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.044.4.4.71.00.00.00.
 1.400,00  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.044.4.4.71.70.00.00.
 1.400,00  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00
 1.400,00 1303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

15%)
 233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA05.002.10.302.0008.2.057.0.0.00.00.00.00.
 52.307,36  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,96  52.307,36

DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.057.3.0.00.00.00.00.
 52.307,36  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,96  52.307,36

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.057.3.3.00.00.00.00.
 52.307,36  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,96  52.307,36

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.302.0008.2.057.3.3.90.00.00.00.
 52.307,36  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,96  52.307,36

MATERIAL DE CONSUMO05.002.10.302.0008.2.057.3.3.90.30.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1496 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.002.10.302.0008.2.057.3.3.90.39.00.00.
 51.307,36  8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,26  51.307,36
 51.307,36 1496 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar
 8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,22  8.551,26  51.307,36

CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO DO CIUENP - SAMU05.002.10.302.0008.2.126.0.0.00.00.00.00.
 84.600,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  14.100,00  84.600,00

DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.126.3.0.00.00.00.00.
 83.400,00  13.900,00  13.900,00  13.900,00  13.900,00  13.900,00  13.900,00  83.400,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.002.10.302.0008.2.126.3.1.00.00.00.00.
 52.200,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  52.200,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.126.3.1.71.00.00.00.
 52.200,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  52.200,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.126.3.1.71.70.00.00.
 52.200,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  52.200,00
 52.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  8.700,00  52.200,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.302.0008.2.126.3.3.00.00.00.00.
 31.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  31.200,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.126.3.3.71.00.00.00.
 31.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  31.200,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.126.3.3.71.70.00.00.
 31.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  31.200,00
 31.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  5.200,00  31.200,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.302.0008.2.126.4.0.00.00.00.00.
 1.200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  1.200,00

INVESTIMENTOS05.002.10.302.0008.2.126.4.4.00.00.00.00.
 1.200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  1.200,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO05.002.10.302.0008.2.126.4.4.71.00.00.00.
 1.200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  1.200,00

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO05.002.10.302.0008.2.126.4.4.71.70.00.00.
 1.200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  1.200,00
 1.200,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  200,00  1.200,00

Vigilância Sanitária05.002.10.304.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 132.065,98  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.010,98  132.065,98

IVATÉ SAUDAVÉL05.002.10.304.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 132.065,98  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.010,98  132.065,98

MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE05.002.10.304.0008.2.052.0.0.00.00.00.00.
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 132.065,98  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.011,00  22.010,98  132.065,98
DESPESAS CORRENTES05.002.10.304.0008.2.052.3.0.00.00.00.00.

 121.265,98  20.211,00  20.211,00  20.211,00  20.211,00  20.211,00  20.210,98  121.265,98
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS05.002.10.304.0008.2.052.3.1.00.00.00.00.

 37.100,00  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,30  37.100,00
APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.304.0008.2.052.3.1.90.00.00.00.

 37.100,00  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,34  6.183,30  37.100,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL05.002.10.304.0008.2.052.3.1.90.11.00.00.

 29.200,00  4.866,66  4.866,66  4.866,66  4.866,66  4.866,66  4.866,70  29.200,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 19.200,00 1497 Vigilância em Saúde  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  19.200,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS05.002.10.304.0008.2.052.3.1.90.13.00.00.
 5.900,00  983,34  983,34  983,34  983,34  983,34  983,30  5.900,00
 5.900,00 1497 Vigilância em Saúde  983,34  983,34  983,34  983,34  983,34  983,30  5.900,00

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL05.002.10.304.0008.2.052.3.1.90.16.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES05.002.10.304.0008.2.052.3.3.00.00.00.00.
 84.165,98  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,68  84.165,98

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.304.0008.2.052.3.3.90.00.00.00.
 84.165,98  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,66  14.027,68  84.165,98

MATERIAL DE CONSUMO05.002.10.304.0008.2.052.3.3.90.30.00.00.
 32.100,00  5.350,00  5.350,00  5.350,00  5.350,00  5.350,00  5.350,00  32.100,00

 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 7.800,00 1497 Vigilância em Saúde  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  7.800,00

 12.100,00 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  2.016,66  2.016,66  2.016,66  2.016,66  2.016,66  2.016,70  12.100,00
 11.700,00 31938 VIGIA SUS CUSTEIO  1.950,00  1.950,00  1.950,00  1.950,00  1.950,00  1.950,00  11.700,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05.002.10.304.0008.2.052.3.3.90.39.00.00.
 52.065,98  8.677,66  8.677,66  8.677,66  8.677,66  8.677,66  8.677,68  52.065,98

 6.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00
 11.565,98 1497 Vigilância em Saúde  1.927,66  1.927,66  1.927,66  1.927,66  1.927,66  1.927,68  11.565,98
 34.500,00 31938 VIGIA SUS CUSTEIO  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  5.750,00  34.500,00

DESPESAS DE CAPITAL05.002.10.304.0008.2.052.4.0.00.00.00.00.
 10.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00

INVESTIMENTOS05.002.10.304.0008.2.052.4.4.00.00.00.00.
 10.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00

APLICAÇÕES DIRETAS05.002.10.304.0008.2.052.4.4.90.00.00.00.
 10.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE05.002.10.304.0008.2.052.4.4.90.52.00.00.
 10.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

 800,00 1497 Vigilância em Saúde  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00
SECR DO BEM ESTAR SOCIAL06.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 634.200,00  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.700,10  634.200,00
DIVISAO DE ACAO SOCIAL06.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 634.200,00  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.700,10  634.200,00
Assistência Social06.001.08.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 634.200,00  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.699,98  105.700,10  634.200,00
Administração Geral06.001.08.122.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 535.500,00  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.250,10  535.500,00
AÇÃO SOCIAL06.001.08.122.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.

 535.500,00  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.250,10  535.500,00
MANUTENÇAO DO GABINETE DO SECRETARIO DO BEM ESTAR SOCIAL06.001.08.122.0009.2.060.0.0.00.00.00.00.

 535.500,00  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.249,98  89.250,10  535.500,00
DESPESAS CORRENTES06.001.08.122.0009.2.060.3.0.00.00.00.00.

 532.500,00  88.749,98  88.749,98  88.749,98  88.749,98  88.749,98  88.750,10  532.500,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS06.001.08.122.0009.2.060.3.1.00.00.00.00.

 521.600,00  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,40  521.600,00
APLICAÇÕES DIRETAS06.001.08.122.0009.2.060.3.1.90.00.00.00.

 521.600,00  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,32  86.933,40  521.600,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL06.001.08.122.0009.2.060.3.1.90.11.00.00.

 423.100,00  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,70  423.100,00
 423.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,66  70.516,70  423.100,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS06.001.08.122.0009.2.060.3.1.90.13.00.00.
 98.500,00  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,70  98.500,00
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 98.500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,66  16.416,70  98.500,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES06.001.08.122.0009.2.060.3.3.00.00.00.00.

 10.900,00  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,70  10.900,00
APLICAÇÕES DIRETAS06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.00.00.00.

 10.900,00  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,66  1.816,70  10.900,00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.14.00.00.

 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

MATERIAL DE CONSUMO06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.30.00.00.
 400,00  66,66  66,66  66,66  66,66  66,66  66,70  400,00
 400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  66,66  66,66  66,66  66,66  66,66  66,70  400,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.32.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.36.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.001.08.122.0009.2.060.3.3.90.39.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00
 6.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

DESPESAS DE CAPITAL06.001.08.122.0009.2.060.4.0.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

INVESTIMENTOS06.001.08.122.0009.2.060.4.4.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS06.001.08.122.0009.2.060.4.4.90.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE06.001.08.122.0009.2.060.4.4.90.52.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

Assistência Comunitária06.001.08.244.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 98.700,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  98.700,00

AÇÃO SOCIAL06.001.08.244.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 98.700,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  98.700,00

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE AÇAO SOCIAL06.001.08.244.0009.2.061.0.0.00.00.00.00.
 98.700,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  16.450,00  98.700,00

DESPESAS CORRENTES06.001.08.244.0009.2.061.3.0.00.00.00.00.
 93.700,00  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,70  93.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES06.001.08.244.0009.2.061.3.3.00.00.00.00.
 93.700,00  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,66  15.616,70  93.700,00

TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS06.001.08.244.0009.2.061.3.3.50.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

SUBVENÇÕES SOCIAIS06.001.08.244.0009.2.061.3.3.50.43.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.00.00.00.
 83.700,00  13.950,00  13.950,00  13.950,00  13.950,00  13.950,00  13.950,00  83.700,00

MATERIAL DE CONSUMO06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.30.00.00.
 15.700,00  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,70  15.700,00
 15.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,66  2.616,70  15.700,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.32.00.00.
 25.600,00  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,70  25.600,00
 25.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,66  4.266,70  25.600,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.33.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.36.00.00.
 7.800,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  7.800,00
 7.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  7.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA06.001.08.244.0009.2.061.3.3.90.39.00.00.
 29.600,00  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,30  29.600,00
 29.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,30  29.600,00

DESPESAS DE CAPITAL06.001.08.244.0009.2.061.4.0.00.00.00.00.
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 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
INVESTIMENTOS06.001.08.244.0009.2.061.4.4.00.00.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS06.001.08.244.0009.2.061.4.4.90.00.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE06.001.08.244.0009.2.061.4.4.90.52.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS07.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 487.212,17  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.201,77  487.212,17

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS07.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 487.212,17  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.201,77  487.212,17

Assistência Social07.001.08.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 487.212,17  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.202,08  81.201,77  487.212,17

Assistência ao Idoso07.001.08.241.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

AÇÃO SOCIAL07.001.08.241.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS07.001.08.241.0009.2.136.0.0.00.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.241.0009.2.136.3.0.00.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.241.0009.2.136.3.3.00.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.241.0009.2.136.3.3.90.00.00.00.
 55.700,00  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,32  9.283,40  55.700,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.241.0009.2.136.3.3.90.30.00.00.
 43.000,00  7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,70  43.000,00
 43.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,66  7.166,70  43.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.241.0009.2.136.3.3.90.39.00.00.
 12.700,00  2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,70  12.700,00
 12.700,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,66  2.116,70  12.700,00

Assistência à Criança a ao Adolescente07.001.08.243.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 97.659,11  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,51  97.659,11

AÇÃO SOCIAL07.001.08.243.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 97.659,11  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,52  16.276,51  97.659,11

ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA07.001.08.243.0009.6.027.0.0.00.00.00.00.
 57.659,11  9.609,86  9.609,86  9.609,86  9.609,86  9.609,86  9.609,81  57.659,11

DESPESAS CORRENTES07.001.08.243.0009.6.027.3.0.00.00.00.00.
 57.159,11  9.526,52  9.526,52  9.526,52  9.526,52  9.526,52  9.526,51  57.159,11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS07.001.08.243.0009.6.027.3.1.00.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.243.0009.6.027.3.1.90.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL07.001.08.243.0009.6.027.3.1.90.11.00.00.
 9.000,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  1.500,00  9.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 4.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS07.001.08.243.0009.6.027.3.1.90.13.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 1.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.243.0009.6.027.3.3.00.00.00.00.
 45.159,11  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,51  45.159,11

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.243.0009.6.027.3.3.90.00.00.00.
 45.159,11  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,52  7.526,51  45.159,11

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.243.0009.6.027.3.3.90.30.00.00.
 16.400,00  2.733,34  2.733,34  2.733,34  2.733,34  2.733,34  2.733,30  16.400,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

 5.900,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 983,34  983,34  983,34  983,34  983,34  983,30  5.900,00
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 500,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS)

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA07.001.08.243.0009.6.027.3.3.90.32.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00
 12.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.243.0009.6.027.3.3.90.36.00.00.
 11.059,11  1.843,18  1.843,18  1.843,18  1.843,18  1.843,18  1.843,21  11.059,11

 4.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  666,66  666,66  666,66  666,66  666,66  666,70  4.000,00
 6.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

 1.059,11 31936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS)

 176,52  176,52  176,52  176,52  176,52  176,51  1.059,11

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.243.0009.6.027.3.3.90.39.00.00.
 5.700,00  950,00  950,00  950,00  950,00  950,00  950,00  5.700,00
 2.400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  2.400,00
 2.800,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS)
 466,66  466,66  466,66  466,66  466,66  466,70  2.800,00

 500,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS)

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.243.0009.6.027.4.0.00.00.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

INVESTIMENTOS07.001.08.243.0009.6.027.4.4.00.00.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.243.0009.6.027.4.4.90.00.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.243.0009.6.027.4.4.90.52.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 

(SUAS)
 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - PMDCA07.001.08.243.0009.6.028.0.0.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.243.0009.6.028.3.0.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.243.0009.6.028.3.3.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.243.0009.6.028.3.3.90.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.243.0009.6.028.3.3.90.30.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.243.0009.6.028.3.3.90.36.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.243.0009.6.028.3.3.90.39.00.00.
 25.000,00  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,70  25.000,00
 25.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,66  4.166,70  25.000,00

Assistência Comunitária07.001.08.244.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 333.853,06  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.641,86  333.853,06

AÇÃO SOCIAL07.001.08.244.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 333.853,06  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.642,24  55.641,86  333.853,06

AQUISIÇÃO DE VEICULO07.001.08.244.0009.1.165.0.0.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.244.0009.1.165.4.0.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

INVESTIMENTOS07.001.08.244.0009.1.165.4.4.00.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.1.165.4.4.90.00.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.244.0009.1.165.4.4.90.52.00.00.
 40.000,00  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00
 40.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

PROGRAMA BENEFICIOS NATALIDADE E  AUXILIIO FUNERAL07.001.08.244.0009.2.066.0.0.00.00.00.00.
 14.100,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.066.3.0.00.00.00.00.
 14.100,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.066.3.3.00.00.00.00.
 14.100,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.066.3.3.90.00.00.00.
 14.100,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA07.001.08.244.0009.2.066.3.3.90.32.00.00.
 14.100,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00
 14.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  2.350,00  14.100,00

MANUTENÇAO DA DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS07.001.08.244.0009.2.081.0.0.00.00.00.00.
 48.700,00  8.116,66  8.116,66  8.116,66  8.116,66  8.116,66  8.116,70  48.700,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.081.3.0.00.00.00.00.
 38.700,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  38.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.081.3.3.00.00.00.00.
 38.700,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  38.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.081.3.3.90.00.00.00.
 38.700,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  6.450,00  38.700,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.244.0009.2.081.3.3.90.30.00.00.
 11.600,00  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,30  11.600,00
 11.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,34  1.933,30  11.600,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA07.001.08.244.0009.2.081.3.3.90.32.00.00.
 8.500,00  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,70  8.500,00
 8.500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,66  1.416,70  8.500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.244.0009.2.081.3.3.90.36.00.00.
 7.800,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  7.800,00
 7.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  1.300,00  7.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.244.0009.2.081.3.3.90.39.00.00.
 10.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00
 10.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  10.800,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.244.0009.2.081.4.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

INVESTIMENTOS07.001.08.244.0009.2.081.4.4.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.081.4.4.90.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.244.0009.2.081.4.4.90.52.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS07.001.08.244.0009.2.101.0.0.00.00.00.00.
 195.153,06  32.525,54  32.525,54  32.525,54  32.525,54  32.525,54  32.525,36  195.153,06

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.101.3.0.00.00.00.00.
 184.153,06  30.692,20  30.692,20  30.692,20  30.692,20  30.692,20  30.692,06  184.153,06

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS07.001.08.244.0009.2.101.3.1.00.00.00.00.
 59.200,00  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,60  59.200,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.101.3.1.90.00.00.00.
 59.200,00  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,68  9.866,60  59.200,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL07.001.08.244.0009.2.101.3.1.90.11.00.00.
 43.700,00  7.283,34  7.283,34  7.283,34  7.283,34  7.283,34  7.283,30  43.700,00
 36.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  6.116,66  6.116,66  6.116,66  6.116,66  6.116,66  6.116,70  36.700,00

 2.000,00 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 
FAMILIA

 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

 5.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS07.001.08.244.0009.2.101.3.1.90.13.00.00.
 15.500,00  2.583,34  2.583,34  2.583,34  2.583,34  2.583,34  2.583,30  15.500,00
 13.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,66  2.166,70  13.000,00

 500,00 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 
FAMILIA

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

 2.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.101.3.3.00.00.00.00.
 124.953,06  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,46  124.953,06

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.101.3.3.90.00.00.00.
 124.953,06  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,52  20.825,46  124.953,06

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.244.0009.2.101.3.3.90.30.00.00.
 46.453,06  7.742,18  7.742,18  7.742,18  7.742,18  7.742,18  7.742,16  46.453,06

 4.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00
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 3.118,21 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 
FAMILIA

 519,70  519,70  519,70  519,70  519,70  519,71  3.118,21

 39.234,85 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 6.539,14  6.539,14  6.539,14  6.539,14  6.539,14  6.539,15  39.234,85

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA07.001.08.244.0009.2.101.3.3.90.32.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00
 3.500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.244.0009.2.101.3.3.90.36.00.00.
 32.600,00  5.433,34  5.433,34  5.433,34  5.433,34  5.433,34  5.433,30  32.600,00

 3.000,00 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 
FAMILIA

 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

 29.600,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,34  4.933,30  29.600,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.244.0009.2.101.3.3.90.39.00.00.
 42.400,00  7.066,66  7.066,66  7.066,66  7.066,66  7.066,66  7.066,70  42.400,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.500,00 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 

FAMILIA
 1.750,00  1.750,00  1.750,00  1.750,00  1.750,00  1.750,00  10.500,00

 21.900,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 3.650,00  3.650,00  3.650,00  3.650,00  3.650,00  3.650,00  21.900,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.244.0009.2.101.4.0.00.00.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

INVESTIMENTOS07.001.08.244.0009.2.101.4.4.00.00.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.101.4.4.90.00.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.244.0009.2.101.4.4.90.52.00.00.
 11.000,00  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,34  1.833,30  11.000,00

 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 1.000,00 31733 GESTÃO FINANCEIRA DO BOLSA 

FAMILIA
 166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

 8.000,00 31934 Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS)

 1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,30  8.000,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL07.001.08.244.0009.2.116.0.0.00.00.00.00.
 22.400,00  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,20  22.400,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.116.3.0.00.00.00.00.
 22.400,00  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,20  22.400,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.116.3.3.00.00.00.00.
 22.400,00  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,20  22.400,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.116.3.3.90.00.00.00.
 22.400,00  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,36  3.733,20  22.400,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.244.0009.2.116.3.3.90.30.00.00.
 20.500,00  3.416,68  3.416,68  3.416,68  3.416,68  3.416,68  3.416,60  20.500,00
 20.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

 500,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS)

 83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO07.001.08.244.0009.2.116.3.3.90.33.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.244.0009.2.116.3.3.90.39.00.00.
 1.400,00  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00
 1.400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  233,34  233,34  233,34  233,34  233,34  233,30  1.400,00

GESTÃO SUAS07.001.08.244.0009.2.135.0.0.00.00.00.00.
 7.000,00  1.166,68  1.166,68  1.166,68  1.166,68  1.166,68  1.166,60  7.000,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.135.3.0.00.00.00.00.
 4.700,00  783,34  783,34  783,34  783,34  783,34  783,30  4.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.135.3.3.00.00.00.00.
 4.700,00  783,34  783,34  783,34  783,34  783,34  783,30  4.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.135.3.3.90.00.00.00.
 4.700,00  783,34  783,34  783,34  783,34  783,34  783,30  4.700,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.244.0009.2.135.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 

(SUAS)
 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.244.0009.2.135.3.3.90.36.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
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 700,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 
(SUAS)

 116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.244.0009.2.135.3.3.90.39.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 

(SUAS)
 333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.244.0009.2.135.4.0.00.00.00.00.
 2.300,00  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00

INVESTIMENTOS07.001.08.244.0009.2.135.4.4.00.00.00.00.
 2.300,00  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.135.4.4.90.00.00.00.
 2.300,00  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.244.0009.2.135.4.4.90.52.00.00.
 2.300,00  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00
 2.300,00 31936 Componente para Qualificação da Gestão 

(SUAS)
 383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL07.001.08.244.0009.2.150.0.0.00.00.00.00.
 6.500,00  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00

DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.150.3.0.00.00.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES07.001.08.244.0009.2.150.3.3.00.00.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.150.3.3.90.00.00.00.
 3.500,00  583,34  583,34  583,34  583,34  583,34  583,30  3.500,00

MATERIAL DE CONSUMO07.001.08.244.0009.2.150.3.3.90.30.00.00.
 500,00  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00
 500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  83,34  83,34  83,34  83,34  83,34  83,30  500,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA07.001.08.244.0009.2.150.3.3.90.36.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA07.001.08.244.0009.2.150.3.3.90.39.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

DESPESAS DE CAPITAL07.001.08.244.0009.2.150.4.0.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

INVESTIMENTOS07.001.08.244.0009.2.150.4.4.00.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS07.001.08.244.0009.2.150.4.4.90.00.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE07.001.08.244.0009.2.150.4.4.90.52.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE08.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 121.400,00  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,30  121.400,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE08.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 121.400,00  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,30  121.400,00

Assistência Social08.001.08.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 121.400,00  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,30  121.400,00

Assistência à Criança a ao Adolescente08.001.08.243.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 121.400,00  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,30  121.400,00

AÇÃO SOCIAL08.001.08.243.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 121.400,00  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,34  20.233,30  121.400,00

MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR08.001.08.243.0009.2.073.0.0.00.00.00.00.
 81.100,00  13.516,66  13.516,66  13.516,66  13.516,66  13.516,66  13.516,70  81.100,00

DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.073.3.0.00.00.00.00.
 80.500,00  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,70  80.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.073.3.3.00.00.00.00.
 80.500,00  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,70  80.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS08.001.08.243.0009.2.073.3.3.90.00.00.00.
 80.500,00  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,66  13.416,70  80.500,00

MATERIAL DE CONSUMO08.001.08.243.0009.2.073.3.3.90.30.00.00.
 2.400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  2.400,00
 2.400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  400,00  2.400,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO08.001.08.243.0009.2.073.3.3.90.33.00.00.
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Consolidado

Exercício  2016

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA08.001.08.243.0009.2.073.3.3.90.36.00.00.
 61.800,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  61.800,00
 61.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  10.300,00  61.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.001.08.243.0009.2.073.3.3.90.39.00.00.
 6.300,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  6.300,00
 6.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  1.050,00  6.300,00

DESPESAS DE CAPITAL08.001.08.243.0009.2.073.4.0.00.00.00.00.
 600,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  600,00

INVESTIMENTOS08.001.08.243.0009.2.073.4.4.00.00.00.00.
 600,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  600,00

APLICAÇÕES DIRETAS08.001.08.243.0009.2.073.4.4.90.00.00.00.
 600,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  600,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE08.001.08.243.0009.2.073.4.4.90.52.00.00.
 600,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  600,00
 600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  600,00

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE08.001.08.243.0009.2.114.0.0.00.00.00.00.
 34.300,00  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,60  34.300,00

DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.114.3.0.00.00.00.00.
 34.300,00  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,60  34.300,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.114.3.3.00.00.00.00.
 34.300,00  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,60  34.300,00

APLICAÇÕES DIRETAS08.001.08.243.0009.2.114.3.3.90.00.00.00.
 34.300,00  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,68  5.716,60  34.300,00

MATERIAL DE CONSUMO08.001.08.243.0009.2.114.3.3.90.30.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA08.001.08.243.0009.2.114.3.3.90.32.00.00.
 15.000,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00
 15.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA08.001.08.243.0009.2.114.3.3.90.36.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.001.08.243.0009.2.114.3.3.90.39.00.00.
 12.300,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  12.300,00
 12.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  12.300,00

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE08.001.08.243.0009.2.117.0.0.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.117.3.0.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES08.001.08.243.0009.2.117.3.3.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS08.001.08.243.0009.2.117.3.3.90.00.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

MATERIAL DE CONSUMO08.001.08.243.0009.2.117.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO08.001.08.243.0009.2.117.3.3.90.33.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA08.001.08.243.0009.2.117.3.3.90.39.00.00.
 3.000,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00
 3.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  3.000,00

SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE09.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 707.700,00  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.949,90  707.700,00

DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE09.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 707.700,00  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.950,02  117.949,90  707.700,00

Gestão Ambiental09.001.18.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 320.900,00  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,30  320.900,00

Preservação e Conservação Ambiental09.001.18.541.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 320.900,00  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,30  320.900,00

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE09.001.18.541.0010.0.000.0.0.00.00.00.00.
 320.900,00  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,34  53.483,30  320.900,00
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AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS 
RECURSOS DE P

09.001.18.541.0010.2.115.0.0.00.00.00.00.

 286.200,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  286.200,00
DESPESAS CORRENTES09.001.18.541.0010.2.115.3.0.00.00.00.00.

 286.200,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  47.700,00  286.200,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS09.001.18.541.0010.2.115.3.1.00.00.00.00.

 187.100,00  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,30  187.100,00
APLICAÇÕES DIRETAS09.001.18.541.0010.2.115.3.1.90.00.00.00.

 187.100,00  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,34  31.183,30  187.100,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL09.001.18.541.0010.2.115.3.1.90.11.00.00.

 152.700,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  152.700,00
 152.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  152.700,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS09.001.18.541.0010.2.115.3.1.90.13.00.00.
 34.400,00  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,30  34.400,00
 34.400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,34  5.733,30  34.400,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES09.001.18.541.0010.2.115.3.3.00.00.00.00.
 99.100,00  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,70  99.100,00

APLICAÇÕES DIRETAS09.001.18.541.0010.2.115.3.3.90.00.00.00.
 99.100,00  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,66  16.516,70  99.100,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL09.001.18.541.0010.2.115.3.3.90.14.00.00.
 1.600,00  266,66  266,66  266,66  266,66  266,66  266,70  1.600,00
 1.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  266,66  266,66  266,66  266,66  266,66  266,70  1.600,00

MATERIAL DE CONSUMO09.001.18.541.0010.2.115.3.3.90.30.00.00.
 16.600,00  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,70  16.600,00
 16.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,66  2.766,70  16.600,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.001.18.541.0010.2.115.3.3.90.36.00.00.
 23.000,00  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,30  23.000,00
 23.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,34  3.833,30  23.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.001.18.541.0010.2.115.3.3.90.39.00.00.
 57.900,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  57.900,00
 57.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  9.650,00  57.900,00

POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS09.001.18.541.0010.2.140.0.0.00.00.00.00.
 24.700,00  4.116,68  4.116,68  4.116,68  4.116,68  4.116,68  4.116,60  24.700,00

DESPESAS CORRENTES09.001.18.541.0010.2.140.3.0.00.00.00.00.
 19.700,00  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,30  19.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES09.001.18.541.0010.2.140.3.3.00.00.00.00.
 19.700,00  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,30  19.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS09.001.18.541.0010.2.140.3.3.90.00.00.00.
 19.700,00  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,34  3.283,30  19.700,00

MATERIAL DE CONSUMO09.001.18.541.0010.2.140.3.3.90.30.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
 700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.001.18.541.0010.2.140.3.3.90.36.00.00.
 14.900,00  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,30  14.900,00
 14.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,34  2.483,30  14.900,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.001.18.541.0010.2.140.3.3.90.39.00.00.
 4.100,00  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00
 4.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  683,34  683,34  683,34  683,34  683,34  683,30  4.100,00

DESPESAS DE CAPITAL09.001.18.541.0010.2.140.4.0.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

INVESTIMENTOS09.001.18.541.0010.2.140.4.4.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS09.001.18.541.0010.2.140.4.4.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.001.18.541.0010.2.140.4.4.90.52.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

09.001.18.541.0010.3.013.0.0.00.00.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
DESPESAS DE CAPITAL09.001.18.541.0010.3.013.4.0.00.00.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
INVESTIMENTOS09.001.18.541.0010.3.013.4.4.00.00.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS09.001.18.541.0010.3.013.4.4.90.00.00.00.
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 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.001.18.541.0010.3.013.4.4.90.52.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

Agricultura09.001.20.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 386.800,00  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,60  386.800,00

Extensão Rural09.001.20.606.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 386.800,00  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,60  386.800,00

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE09.001.20.606.0010.0.000.0.0.00.00.00.00.
 386.800,00  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,68  64.466,60  386.800,00

REPASSE FINANCEIRO A EMATER-PR REF. CONVENIO09.001.20.606.0010.2.085.0.0.00.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.085.3.0.00.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.085.3.3.00.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL09.001.20.606.0010.2.085.3.3.30.00.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

CONTRIBUIÇÕES09.001.20.606.0010.2.085.3.3.30.41.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE09.001.20.606.0010.2.086.0.0.00.00.00.00.
 375.800,00  62.633,36  62.633,36  62.633,36  62.633,36  62.633,36  62.633,20  375.800,00

DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.086.3.0.00.00.00.00.
 319.500,00  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.249,90  319.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.086.3.3.00.00.00.00.
 319.500,00  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.249,90  319.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS09.001.20.606.0010.2.086.3.3.90.00.00.00.
 319.500,00  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.250,02  53.249,90  319.500,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL09.001.20.606.0010.2.086.3.3.90.14.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

MATERIAL DE CONSUMO09.001.20.606.0010.2.086.3.3.90.30.00.00.
 171.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  171.600,00
 171.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  28.600,00  171.600,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA09.001.20.606.0010.2.086.3.3.90.36.00.00.
 66.800,00  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,30  66.800,00
 66.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,34  11.133,30  66.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA09.001.20.606.0010.2.086.3.3.90.39.00.00.
 76.100,00  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,30  76.100,00
 76.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,34  12.683,30  76.100,00

DESPESAS DE CAPITAL09.001.20.606.0010.2.086.4.0.00.00.00.00.
 56.300,00  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,30  56.300,00

INVESTIMENTOS09.001.20.606.0010.2.086.4.4.00.00.00.00.
 56.300,00  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,30  56.300,00

APLICAÇÕES DIRETAS09.001.20.606.0010.2.086.4.4.90.00.00.00.
 56.300,00  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,30  56.300,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE09.001.20.606.0010.2.086.4.4.90.52.00.00.
 56.300,00  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,30  56.300,00
 56.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,34  9.383,30  56.300,00

REPASSE DE REC. FINANC. AO CONSAD, CFME TERMO DE COOPERAÇAO TECNICA E FINANCEIRA09.001.20.606.0010.2.087.0.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.087.3.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES09.001.20.606.0010.2.087.3.3.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL09.001.20.606.0010.2.087.3.3.30.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

CONTRIBUIÇÕES09.001.20.606.0010.2.087.3.3.30.41.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO10.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.362.700,00  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,90  1.362.700,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO10.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
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 1.362.700,00  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,62  227.116,90  1.362.700,00
Encargos Especiais10.001.28.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 1.212.700,00  202.116,62  202.116,62  202.116,62  202.116,62  202.116,62  202.116,90  1.212.700,00
ENCARGOS ESPECIAIS10.001.28.843.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.

 632.800,00  105.466,64  105.466,64  105.466,64  105.466,64  105.466,64  105.466,80  632.800,00
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA10.001.28.843.0000.3.067.0.0.00.00.00.00.

 575.000,00  95.833,32  95.833,32  95.833,32  95.833,32  95.833,32  95.833,40  575.000,00
DESPESAS CORRENTES10.001.28.843.0000.3.067.3.0.00.00.00.00.

 178.000,00  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,70  178.000,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA10.001.28.843.0000.3.067.3.2.00.00.00.00.

 178.000,00  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,70  178.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.843.0000.3.067.3.2.90.00.00.00.

 178.000,00  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,70  178.000,00
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO10.001.28.843.0000.3.067.3.2.90.21.00.00.

 178.000,00  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,70  178.000,00
 178.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,66  29.666,70  178.000,00

DESPESAS DE CAPITAL10.001.28.843.0000.3.067.4.0.00.00.00.00.
 397.000,00  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,70  397.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA10.001.28.843.0000.3.067.4.6.00.00.00.00.
 397.000,00  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,70  397.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.843.0000.3.067.4.6.90.00.00.00.
 397.000,00  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,70  397.000,00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO10.001.28.843.0000.3.067.4.6.90.71.00.00.
 397.000,00  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,70  397.000,00
 397.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,66  66.166,70  397.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PARCELADA ( INSS/COPEL/RPPSSE SANEPAR)10.001.28.843.0000.3.068.0.0.00.00.00.00.
 57.800,00  9.633,32  9.633,32  9.633,32  9.633,32  9.633,32  9.633,40  57.800,00

DESPESAS CORRENTES10.001.28.843.0000.3.068.3.0.00.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA10.001.28.843.0000.3.068.3.2.00.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.843.0000.3.068.3.2.90.00.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO10.001.28.843.0000.3.068.3.2.90.21.00.00.
 4.900,00  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00
 4.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  816,66  816,66  816,66  816,66  816,66  816,70  4.900,00

DESPESAS DE CAPITAL10.001.28.843.0000.3.068.4.0.00.00.00.00.
 52.900,00  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,70  52.900,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA10.001.28.843.0000.3.068.4.6.00.00.00.00.
 52.900,00  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,70  52.900,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.843.0000.3.068.4.6.90.00.00.00.
 52.900,00  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,70  52.900,00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO10.001.28.843.0000.3.068.4.6.90.71.00.00.
 52.900,00  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,70  52.900,00
 52.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,66  8.816,70  52.900,00

ENCARGOS ESPECIAIS10.001.28.846.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 579.900,00  96.649,98  96.649,98  96.649,98  96.649,98  96.649,98  96.650,10  579.900,00

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS, CUSTAS JUDICIAIS E DESAPROPRIAÇÃO10.001.28.846.0000.3.069.0.0.00.00.00.00.
 200.000,00  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,40  200.000,00

DESPESAS CORRENTES10.001.28.846.0000.3.069.3.0.00.00.00.00.
 200.000,00  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,32  33.333,40  200.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS10.001.28.846.0000.3.069.3.1.00.00.00.00.
 130.000,00  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,70  130.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.846.0000.3.069.3.1.90.00.00.00.
 130.000,00  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,70  130.000,00

SENTENÇAS JUDICIAIS10.001.28.846.0000.3.069.3.1.90.91.00.00.
 130.000,00  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,70  130.000,00
 130.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,66  21.666,70  130.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES10.001.28.846.0000.3.069.3.3.00.00.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.846.0000.3.069.3.3.90.00.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

SENTENÇAS JUDICIAIS10.001.28.846.0000.3.069.3.3.90.91.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00
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 70.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00
DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIOS E CONGENERES10.001.28.846.0000.3.070.0.0.00.00.00.00.

 229.900,00  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,70  229.900,00
DESPESAS CORRENTES10.001.28.846.0000.3.070.3.0.00.00.00.00.

 229.900,00  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,70  229.900,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES10.001.28.846.0000.3.070.3.3.00.00.00.00.

 229.900,00  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,66  38.316,70  229.900,00
TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO10.001.28.846.0000.3.070.3.3.20.00.00.00.

 205.600,00  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,70  205.600,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.001.28.846.0000.3.070.3.3.20.93.00.00.

 205.600,00  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,70  205.600,00
 205.600,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,66  34.266,70  205.600,00

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL10.001.28.846.0000.3.070.3.3.30.00.00.00.
 24.300,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  24.300,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.001.28.846.0000.3.070.3.3.30.93.00.00.
 24.300,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  24.300,00
 24.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  4.050,00  24.300,00

AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA JUNTO AO FUNDO DE PREVIDENCIA E CONGENERES10.001.28.846.0000.3.071.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

DESPESAS DE CAPITAL10.001.28.846.0000.3.071.4.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA10.001.28.846.0000.3.071.4.6.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS10.001.28.846.0000.3.071.4.6.90.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO10.001.28.846.0000.3.071.4.6.90.71.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00
 150.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

Reserva de Contingência10.001.99.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

Reserva de Contingência10.001.99.999.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.9.999.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.9.999.9.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.9.999.9.9.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.9.999.9.9.99.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA10.001.99.999.9999.9.999.9.9.99.99.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00
 150.000,00 99999 Reservas de Contingências  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS11.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.379.473,55  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,35  6.379.473,55

SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS11.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.379.473,55  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,64  1.063.245,35  6.379.473,55

Administração11.001.04.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

Administração Geral11.001.04.122.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

 INFRAESTRUTURA URBANA11.001.04.122.0003.0.000.0.0.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

Construção do Paço Municipal11.001.04.122.0003.1.085.0.0.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

DESPESAS DE CAPITAL11.001.04.122.0003.1.085.4.0.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

INVESTIMENTOS11.001.04.122.0003.1.085.4.4.00.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.04.122.0003.1.085.4.4.90.00.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02
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OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.04.122.0003.1.085.4.4.90.51.00.00.
 1.518.866,02  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,34  253.144,32  1.518.866,02

 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 1.508.866,02 60003 CONSTRUÇÃO DO NOVO PAÇO 

MUNICIPAL
 251.477,68  251.477,68  251.477,68  251.477,68  251.477,68  251.477,62  1.508.866,02

Assistência Social11.001.08.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 452.600,70  75.433,46  75.433,46  75.433,46  75.433,46  75.433,46  75.433,40  452.600,70

Assistência ao Idoso11.001.08.241.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.827,50  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,90  150.827,50

AÇÃO SOCIAL11.001.08.241.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.827,50  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,90  150.827,50

MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO11.001.08.241.0009.1.095.0.0.00.00.00.00.
 150.827,50  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,92  25.137,90  150.827,50

DESPESAS CORRENTES11.001.08.241.0009.1.095.3.0.00.00.00.00.
 60.827,50  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,90  60.827,50

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.08.241.0009.1.095.3.3.00.00.00.00.
 60.827,50  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,90  60.827,50

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.08.241.0009.1.095.3.3.90.00.00.00.
 60.827,50  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,90  60.827,50

MATERIAL DE CONSUMO11.001.08.241.0009.1.095.3.3.90.30.00.00.
 10.827,50  1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,60  10.827,50
 10.827,50 60007 MANUTENÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,58  1.804,60  10.827,50

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.08.241.0009.1.095.3.3.90.36.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
 20.000,00 60007 MANUTENÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.08.241.0009.1.095.3.3.90.39.00.00.
 30.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00
 30.000,00 60007 MANUTENÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  30.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.08.241.0009.1.095.4.0.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

INVESTIMENTOS11.001.08.241.0009.1.095.4.4.00.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.08.241.0009.1.095.4.4.90.00.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.08.241.0009.1.095.4.4.90.51.00.00.
 90.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  90.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 80.000,00 60007 MANUTENÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVENCIA DO IDOSO

 13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

Assistência Comunitária11.001.08.244.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

AÇÃO SOCIAL11.001.08.244.0009.0.000.0.0.00.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

CONSTRUÇÃO DO CRAS11.001.08.244.0009.1.169.0.0.00.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

DESPESAS DE CAPITAL11.001.08.244.0009.1.169.4.0.00.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

INVESTIMENTOS11.001.08.244.0009.1.169.4.4.00.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.08.244.0009.1.169.4.4.90.00.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.08.244.0009.1.169.4.4.90.51.00.00.
 301.773,20  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20
 301.773,20 60010 CONSTRUÇÃO DO CRAS  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,54  50.295,50  301.773,20

Saúde11.001.10.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

Atenção Básica11.001.10.301.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00
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IVATÉ SAUDAVÉL11.001.10.301.0008.0.000.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA E APLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE11.001.10.301.0008.1.027.0.0.00.00.00.00.
 150.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

DESPESAS CORRENTES11.001.10.301.0008.1.027.3.0.00.00.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.10.301.0008.1.027.3.3.00.00.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.10.301.0008.1.027.3.3.90.00.00.00.
 70.000,00  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.10.301.0008.1.027.3.3.90.30.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.10.301.0008.1.027.3.3.90.36.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.10.301.0008.1.027.3.3.90.39.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00
 50.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.10.301.0008.1.027.4.0.00.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

INVESTIMENTOS11.001.10.301.0008.1.027.4.4.00.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.10.301.0008.1.027.4.4.90.00.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.10.301.0008.1.027.4.4.90.51.00.00.
 80.000,00  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00
 80.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00

Educação11.001.12.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 114.460,42  19.076,74  19.076,74  19.076,74  19.076,74  19.076,74  19.076,72  114.460,42

Ensino Fundamental11.001.12.361.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.460,42  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,72  42.460,42

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE11.001.12.361.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
 42.460,42  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,72  42.460,42

AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLAR11.001.12.361.0006.1.048.0.0.00.00.00.00.
 42.460,42  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,74  7.076,72  42.460,42

DESPESAS CORRENTES11.001.12.361.0006.1.048.3.0.00.00.00.00.
 21.000,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.12.361.0006.1.048.3.3.00.00.00.00.
 21.000,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.12.361.0006.1.048.3.3.90.00.00.00.
 21.000,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  3.500,00  21.000,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.12.361.0006.1.048.3.3.90.30.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.12.361.0006.1.048.3.3.90.36.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.12.361.0006.1.048.3.3.90.39.00.00.
 6.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00
 6.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  6.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.12.361.0006.1.048.4.0.00.00.00.00.
 21.460,42  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,72  21.460,42

INVESTIMENTOS11.001.12.361.0006.1.048.4.4.00.00.00.00.
 21.460,42  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,72  21.460,42

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.12.361.0006.1.048.4.4.90.00.00.00.
 21.460,42  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,72  21.460,42

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.12.361.0006.1.048.4.4.90.51.00.00.
 21.460,42  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,74  3.576,72  21.460,42

 9.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  1.650,00  9.900,00
 11.560,42 1107 Salário Educação  1.926,74  1.926,74  1.926,74  1.926,74  1.926,74  1.926,72  11.560,42

Educação Infantil11.001.12.365.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 72.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  72.000,00

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE11.001.12.365.0006.0.000.0.0.00.00.00.00.
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 72.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  72.000,00
MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE11.001.12.365.0006.1.049.0.0.00.00.00.00.

 72.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  72.000,00
DESPESAS CORRENTES11.001.12.365.0006.1.049.3.0.00.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.12.365.0006.1.049.3.3.00.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS11.001.12.365.0006.1.049.3.3.90.00.00.00.

 22.000,00  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,66  3.666,70  22.000,00
MATERIAL DE CONSUMO11.001.12.365.0006.1.049.3.3.90.30.00.00.

 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.12.365.0006.1.049.3.3.90.36.00.00.
 7.000,00  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,70  7.000,00
 7.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,66  1.166,70  7.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.12.365.0006.1.049.3.3.90.39.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.12.365.0006.1.049.4.0.00.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

INVESTIMENTOS11.001.12.365.0006.1.049.4.4.00.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.12.365.0006.1.049.4.4.90.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.12.365.0006.1.049.4.4.90.51.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00
 50.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

Urbanismo11.001.15.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 4.049.346,41  674.891,06  674.891,06  674.891,06  674.891,06  674.891,06  674.891,11  4.049.346,41

Infra-Estrutura Urbana11.001.15.451.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 763.546,41  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,81  763.546,41

 INFRAESTRUTURA URBANA11.001.15.451.0003.0.000.0.0.00.00.00.00.
 763.546,41  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,72  127.257,81  763.546,41

PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS E OBRAS COMPLEMENTARES11.001.15.451.0003.1.002.0.0.00.00.00.00.
 653.546,41  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,41  653.546,41

DESPESAS DE CAPITAL11.001.15.451.0003.1.002.4.0.00.00.00.00.
 653.546,41  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,41  653.546,41

INVESTIMENTOS11.001.15.451.0003.1.002.4.4.00.00.00.00.
 653.546,41  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,40  108.924,41  653.546,41

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.451.0003.1.002.4.4.90.00.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.15.451.0003.1.002.4.4.90.51.00.00.
 50.000,00  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00
 50.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,34  8.333,30  50.000,00

APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS

11.001.15.451.0003.1.002.4.4.91.00.00.00.

 603.546,41  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,11  603.546,41
OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.15.451.0003.1.002.4.4.91.51.00.00.

 603.546,41  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,11  603.546,41
 603.546,41 60011 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,11  603.546,41

Extensão de Rede de Iluminação Pública11.001.15.451.0003.1.091.0.0.00.00.00.00.
 100.000,00  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.15.451.0003.1.091.4.0.00.00.00.00.
 100.000,00  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00

INVESTIMENTOS11.001.15.451.0003.1.091.4.4.00.00.00.00.
 100.000,00  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.451.0003.1.091.4.4.90.00.00.00.
 100.000,00  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.15.451.0003.1.091.4.4.90.51.00.00.
 100.000,00  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00
 100.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00

CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CALÇADAS E ESTACIONAMENTOS11.001.15.451.0003.1.092.0.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.15.451.0003.1.092.4.0.00.00.00.00.
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 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
INVESTIMENTOS11.001.15.451.0003.1.092.4.4.00.00.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.451.0003.1.092.4.4.90.00.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.15.451.0003.1.092.4.4.90.51.00.00.

 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

Serviços Urbanos11.001.15.452.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 3.285.800,00  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,30  3.285.800,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA11.001.15.452.0004.0.000.0.0.00.00.00.00.
 3.285.800,00  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,34  547.633,30  3.285.800,00

MANUT. DOS SERVIÇOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇAO DE PRAÇAS,PARQUES E 
JARDINS

11.001.15.452.0004.2.094.0.0.00.00.00.00.

 152.900,00  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,30  152.900,00
DESPESAS CORRENTES11.001.15.452.0004.2.094.3.0.00.00.00.00.

 152.900,00  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,30  152.900,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.15.452.0004.2.094.3.3.00.00.00.00.

 152.900,00  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,30  152.900,00
APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.452.0004.2.094.3.3.90.00.00.00.

 152.900,00  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,34  25.483,30  152.900,00
MATERIAL DE CONSUMO11.001.15.452.0004.2.094.3.3.90.30.00.00.

 13.100,00  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,30  13.100,00
 13.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,34  2.183,30  13.100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.15.452.0004.2.094.3.3.90.36.00.00.
 131.800,00  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,70  131.800,00
 131.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,66  21.966,70  131.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.15.452.0004.2.094.3.3.90.39.00.00.
 8.000,00  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,30  8.000,00
 8.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,30  8.000,00

OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 
OTIMIZANDO OS RECURSOS D

11.001.15.452.0004.2.113.0.0.00.00.00.00.

 3.129.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  3.129.600,00
DESPESAS CORRENTES11.001.15.452.0004.2.113.3.0.00.00.00.00.

 3.129.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  521.600,00  3.129.600,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS11.001.15.452.0004.2.113.3.1.00.00.00.00.

 1.788.900,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  1.788.900,00
APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.452.0004.2.113.3.1.90.00.00.00.

 1.788.900,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  298.150,00  1.788.900,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL11.001.15.452.0004.2.113.3.1.90.11.00.00.

 1.471.000,00  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,70  1.471.000,00
 1.471.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,66  245.166,70  1.471.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS11.001.15.452.0004.2.113.3.1.90.13.00.00.
 317.900,00  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,30  317.900,00
 317.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,34  52.983,30  317.900,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.15.452.0004.2.113.3.3.00.00.00.00.
 1.340.700,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  1.340.700,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.452.0004.2.113.3.3.90.00.00.00.
 1.340.700,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  223.450,00  1.340.700,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL11.001.15.452.0004.2.113.3.3.90.14.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
 700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.15.452.0004.2.113.3.3.90.30.00.00.
 925.100,00  154.183,34  154.183,34  154.183,34  154.183,34  154.183,34  154.183,30  925.100,00
 607.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  101.300,00  101.300,00  101.300,00  101.300,00  101.300,00  101.300,00  607.800,00

 71.900,00 1504 Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

 11.983,34  11.983,34  11.983,34  11.983,34  11.983,34  11.983,30  71.900,00

 101.200,00 1507 COSIP - Contribuição de Iluminação 
Pública, Art. 149-A, CF

 16.866,66  16.866,66  16.866,66  16.866,66  16.866,66  16.866,70  101.200,00

 29.400,00 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  4.900,00  4.900,00  4.900,00  4.900,00  4.900,00  4.900,00  29.400,00
 114.800,00 1511 Taxas - Prestação de Serviços  19.133,34  19.133,34  19.133,34  19.133,34  19.133,34  19.133,30  114.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.15.452.0004.2.113.3.3.90.36.00.00.
 67.700,00  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,30  67.700,00
 67.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,34  11.283,30  67.700,00
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.15.452.0004.2.113.3.3.90.39.00.00.
 347.200,00  57.866,66  57.866,66  57.866,66  57.866,66  57.866,66  57.866,70  347.200,00
 152.700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  25.450,00  152.700,00

 58.500,00 1504 Outros Royalties e Compensações 
Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias

 9.750,00  9.750,00  9.750,00  9.750,00  9.750,00  9.750,00  58.500,00

 70.000,00 1507 COSIP - Contribuição de Iluminação 
Pública, Art. 149-A, CF

 11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,66  11.666,70  70.000,00

 66.000,00 1510 Taxas - Exercício Poder de Polícia  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  66.000,00
AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - OBRAS SERV. URBANOS E 
RODOVIARIOS

11.001.15.452.0004.3.011.0.0.00.00.00.00.

 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
DESPESAS DE CAPITAL11.001.15.452.0004.3.011.4.0.00.00.00.00.

 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
INVESTIMENTOS11.001.15.452.0004.3.011.4.4.00.00.00.00.

 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
APLICAÇÕES DIRETAS11.001.15.452.0004.3.011.4.4.90.00.00.00.

 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE11.001.15.452.0004.3.011.4.4.90.52.00.00.

 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
 3.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00

Agricultura11.001.20.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  999,90  6.000,00

Extensão Rural11.001.20.606.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  999,90  6.000,00

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE11.001.20.606.0010.0.000.0.0.00.00.00.00.
 6.000,00  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  1.000,02  999,90  6.000,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS11.001.20.606.0010.1.093.0.0.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.20.606.0010.1.093.4.0.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

INVESTIMENTOS11.001.20.606.0010.1.093.4.4.00.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.20.606.0010.1.093.4.4.90.00.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE11.001.20.606.0010.1.093.4.4.90.52.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS11.001.20.606.0010.1.094.0.0.00.00.00.00.
 4.000,00  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00

DESPESAS CORRENTES11.001.20.606.0010.1.094.3.0.00.00.00.00.
 4.000,00  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.20.606.0010.1.094.3.3.00.00.00.00.
 4.000,00  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.20.606.0010.1.094.3.3.90.00.00.00.
 4.000,00  666,68  666,68  666,68  666,68  666,68  666,60  4.000,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.20.606.0010.1.094.3.3.90.30.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.20.606.0010.1.094.3.3.90.39.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

Transporte11.001.26.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

Transporte Rodoviário11.001.26.782.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

 INFRAESTRUTURA URBANA11.001.26.782.0003.0.000.0.0.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

CONTRIBUIÇAO DE INTERVENÇ DE DOMINIO PUBLICO - CIDE11.001.26.782.0003.2.013.0.0.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

DESPESAS CORRENTES11.001.26.782.0003.2.013.3.0.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.26.782.0003.2.013.3.3.00.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00
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APLICAÇÕES DIRETAS11.001.26.782.0003.2.013.3.3.90.00.00.00.
 27.900,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  4.650,00  27.900,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.26.782.0003.2.013.3.3.90.30.00.00.
 22.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  22.800,00
 22.800,00 1512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  22.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.26.782.0003.2.013.3.3.90.36.00.00.
 3.300,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00
 3.300,00 1512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  550,00  3.300,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.26.782.0003.2.013.3.3.90.39.00.00.
 1.800,00  300,00  300,00  300,00  300,00  300,00  300,00  1.800,00
 1.800,00 1512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  300,00  300,00  300,00  300,00  300,00  300,00  1.800,00

Desporto e Lazer11.001.27.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 60.300,00  10.050,02  10.050,02  10.050,02  10.050,02  10.050,02  10.049,90  60.300,00

Turismo11.001.27.695.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

ESPORTE, LAZER E CULTURA11.001.27.695.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

INFRA-ESTRUTURA PRACAS,PARQUES E JARDINS11.001.27.695.0007.1.045.0.0.00.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.27.695.0007.1.045.4.0.00.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

INVESTIMENTOS11.001.27.695.0007.1.045.4.4.00.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.27.695.0007.1.045.4.4.90.00.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.27.695.0007.1.045.4.4.90.51.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
 20.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

Desporto Comunitário11.001.27.812.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 40.300,00  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,60  40.300,00

ESPORTE, LAZER E CULTURA11.001.27.812.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 40.300,00  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,60  40.300,00

MANUTENÇÃO, REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS, CANCHAS, GINASIO E OUTROS11.001.27.812.0007.2.100.0.0.00.00.00.00.
 40.300,00  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,68  6.716,60  40.300,00

DESPESAS CORRENTES11.001.27.812.0007.2.100.3.0.00.00.00.00.
 35.000,00  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES11.001.27.812.0007.2.100.3.3.00.00.00.00.
 35.000,00  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.27.812.0007.2.100.3.3.90.00.00.00.
 35.000,00  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,34  5.833,30  35.000,00

MATERIAL DE CONSUMO11.001.27.812.0007.2.100.3.3.90.30.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA11.001.27.812.0007.2.100.3.3.90.36.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.001.27.812.0007.2.100.3.3.90.39.00.00.
 20.000,00  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00
 20.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,34  3.333,30  20.000,00

DESPESAS DE CAPITAL11.001.27.812.0007.2.100.4.0.00.00.00.00.
 5.300,00  883,34  883,34  883,34  883,34  883,34  883,30  5.300,00

INVESTIMENTOS11.001.27.812.0007.2.100.4.4.00.00.00.00.
 5.300,00  883,34  883,34  883,34  883,34  883,34  883,30  5.300,00

APLICAÇÕES DIRETAS11.001.27.812.0007.2.100.4.4.90.00.00.00.
 5.300,00  883,34  883,34  883,34  883,34  883,34  883,30  5.300,00

OBRAS E INSTALAÇÕES11.001.27.812.0007.2.100.4.4.90.51.00.00.
 5.300,00  883,34  883,34  883,34  883,34  883,34  883,30  5.300,00
 5.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  883,34  883,34  883,34  883,34  883,34  883,30  5.300,00

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER12.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 438.905,35  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,65  438.905,35

COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER12.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 438.905,35  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,94  73.150,65  438.905,35

Cultura12.001.13.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 139.300,00  23.216,70  23.216,70  23.216,70  23.216,70  23.216,70  23.216,50  139.300,00
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Assistência à Criança a ao Adolescente12.001.13.243.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 21.500,00  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,30  21.500,00

ESPORTE, LAZER E CULTURA12.001.13.243.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 21.500,00  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,34  3.583,30  21.500,00

MANUTENCAO DO TELECENTRO - PMDCA12.001.13.243.0007.6.030.0.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

DESPESAS CORRENTES12.001.13.243.0007.6.030.3.0.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS12.001.13.243.0007.6.030.3.1.00.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.13.243.0007.6.030.3.1.90.00.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.001.13.243.0007.6.030.3.1.90.11.00.00.
 10.000,00  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00
 10.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00

ARTE E DANÇA: BALÉ E STREET DANCE12.001.13.243.0007.6.067.0.0.00.00.00.00.
 11.500,00  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,60  11.500,00

DESPESAS CORRENTES12.001.13.243.0007.6.067.3.0.00.00.00.00.
 11.500,00  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,60  11.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES12.001.13.243.0007.6.067.3.3.00.00.00.00.
 11.500,00  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,60  11.500,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.13.243.0007.6.067.3.3.90.00.00.00.
 11.500,00  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,68  1.916,60  11.500,00

MATERIAL DE CONSUMO12.001.13.243.0007.6.067.3.3.90.30.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.001.13.243.0007.6.067.3.3.90.39.00.00.
 6.500,00  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00
 6.500,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,34  1.083,30  6.500,00

Difusão Cultural12.001.13.392.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

ESPORTE, LAZER E CULTURA12.001.13.392.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA12.001.13.392.0007.2.040.0.0.00.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

DESPESAS CORRENTES12.001.13.392.0007.2.040.3.0.00.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES12.001.13.392.0007.2.040.3.3.00.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.00.00.00.
 117.800,00  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,36  19.633,20  117.800,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.14.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

MATERIAL DE CONSUMO12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.30.00.00.
 12.300,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  12.300,00
 12.300,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  2.050,00  12.300,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.33.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.36.00.00.
 34.100,00  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,30  34.100,00
 34.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,34  5.683,30  34.100,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.001.13.392.0007.2.040.3.3.90.39.00.00.
 64.400,00  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,30  64.400,00
 64.400,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,34  10.733,30  64.400,00

Desporto e Lazer12.001.27.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 299.605,35  49.934,24  49.934,24  49.934,24  49.934,24  49.934,24  49.934,15  299.605,35

Assistência à Criança a ao Adolescente12.001.27.243.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 17.000,00  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,30  17.000,00

ESPORTE, LAZER E CULTURA12.001.27.243.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 17.000,00  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,30  17.000,00

TREINO DESPORTIVO DE RENDIMENTO - PMDCA12.001.27.243.0007.6.029.0.0.00.00.00.00.
 17.000,00  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,30  17.000,00
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DESPESAS CORRENTES12.001.27.243.0007.6.029.3.0.00.00.00.00.
 17.000,00  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,34  2.833,30  17.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS12.001.27.243.0007.6.029.3.1.00.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.27.243.0007.6.029.3.1.90.00.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.001.27.243.0007.6.029.3.1.90.11.00.00.
 12.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00
 12.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES12.001.27.243.0007.6.029.3.3.00.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.27.243.0007.6.029.3.3.90.00.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

MATERIAL DE CONSUMO12.001.27.243.0007.6.029.3.3.90.30.00.00.
 5.000,00  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00
 5.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  833,34  833,34  833,34  833,34  833,34  833,30  5.000,00

Desporto Comunitário12.001.27.812.0000.0.000.0.0.00.00.00.00.
 282.605,35  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,85  282.605,35

ESPORTE, LAZER E CULTURA12.001.27.812.0007.0.000.0.0.00.00.00.00.
 282.605,35  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,90  47.100,85  282.605,35

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE12.001.27.812.0007.2.038.0.0.00.00.00.00.
 281.905,35  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,15  281.905,35

DESPESAS CORRENTES12.001.27.812.0007.2.038.3.0.00.00.00.00.
 281.905,35  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,24  46.984,15  281.905,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS12.001.27.812.0007.2.038.3.1.00.00.00.00.
 198.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  198.000,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.27.812.0007.2.038.3.1.90.00.00.00.
 198.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  33.000,00  198.000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL12.001.27.812.0007.2.038.3.1.90.11.00.00.
 161.900,00  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,30  161.900,00
 161.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,34  26.983,30  161.900,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS12.001.27.812.0007.2.038.3.1.90.13.00.00.
 36.100,00  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,70  36.100,00
 36.100,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,66  6.016,70  36.100,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES12.001.27.812.0007.2.038.3.3.00.00.00.00.
 83.905,35  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,15  83.905,35

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.00.00.00.
 83.905,35  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,24  13.984,15  83.905,35

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.14.00.00.
 1.000,00  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
 1.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00

MATERIAL DE CONSUMO12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.30.00.00.
 23.900,00  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,30  23.900,00
 23.900,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,34  3.983,30  23.900,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.33.00.00.
 2.000,00  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00
 2.000,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.36.00.00.
 22.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  22.800,00
 22.800,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  3.800,00  22.800,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA12.001.27.812.0007.2.038.3.3.90.39.00.00.
 34.205,35  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,85  34.205,35
 34.205,35 1000 Recursos Ordinários (Livres)  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,90  5.700,85  34.205,35

AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ESPORTE E LAZER12.001.27.812.0007.3.012.0.0.00.00.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

DESPESAS DE CAPITAL12.001.27.812.0007.3.012.4.0.00.00.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

INVESTIMENTOS12.001.27.812.0007.3.012.4.4.00.00.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

APLICAÇÕES DIRETAS12.001.27.812.0007.3.012.4.4.90.00.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE12.001.27.812.0007.3.012.4.4.90.52.00.00.
 700,00  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
 700,00 1000 Recursos Ordinários (Livres)  116,66  116,66  116,66  116,66  116,66  116,70  700,00
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Consolidado

Exercício  2016

Despesa

PROGRAMAÇÃO

1ºBimestre Total

Previsto

2ºBimestre 3ºBimestre 4ºBimestre 5ºBimestre 6ºBimestre

Totais  26.199.000,00  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.498,80  26.199.000,00

Secretario de Fazenda Tesoureiro

PREFEITO
SIDINEI DELAI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

Alto Piquiri 16 de maio de 2016. 

REGIANE MIRELI LOPES CECCATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA-ME 

CNPJ: 19.242.959/0001-61 

RG: 7.517.083-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 

 
4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 66/2014, decorrente de Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 10/2014, para contratação de empresa (s) em regime de menor preço por lote para o 
fornecimento de diversos materiais esportivos para utilização da Divisão Municipal de Esportes, Programa 
2º Tempo, PETI e Escolas Municipais por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-Pr, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portado da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa ESPORTIVA CACA E 
PESCA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 19.242.959/0001-61, com sede à AVENIDA TUPÃSSI, 2332, 
Centro, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada pela  Sr.ª REGIANE MIRELI 
LOPES CECCATO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 7.517.083-1/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 036.249.479-74, residente e domiciliada à Rua Lituânia, nº 87, Jardim Europa, na cidade de 
ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência do presente 
CONTRATO em mais 3(três) meses, a partir de 05/04/2016 e com o término em 05/07/2016, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:036.249.479-74 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016 – ID Nº 1308, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GAZIN AUTO POSTO LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.199.828/0001-09, sito na Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rubens 
Gazini, portador do CPF n.º 169.408.309-87, RG. n.º 1.025.183-4 SSP-PR, residente 
e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 5464, Chácara V, Lote 02, CEP. 
87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, para fins de Supressão de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Aditivo tem por objeto alterar o valor 
contratado no montante de R$1.080,00(Um mil, oitenta reais), em decorrência de 
alteração no valor do Item gasolina comum da Ata de Registro de Preços nº 12/2016, 
Pregão presencial nº 09/2016, do dia 23 de março de 2016, sendo o valor original de 
R$3,84(três reais e oitenta quatro centavos), passa a ser R$-3,81(três reais e oitenta 
um centavos). O valor da contratação passa a ser então de R$-137.160,00(cento e 
trinta sete mil cento e sessenta reais), supressão essa fundamentada no artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de 
sua assinatura até o final da vigência originária.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preço originária, que não contrariem o disposto neste Termo 
de Aditivo.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezesseis (05/05/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA       Gazin Auto Posto Ltda.
Francisco Aparecido de Almeida      Rubens Gazini 
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 107/2016
SÚMULA: Concede ao Servidor Marcos Dionizio Berbel avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
10/05/2016 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Marcos Dionizio Berbel, casado, portador do CI/RG nº 
4.181.908-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 602.510.189-20, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento a título de 
Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para 
referência de nº 18, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 108/2016
SÚMULA: Concede ao Servidor Claudecir Nascimento avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
10/05/2016 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Claudecir Nascimento, casado, portador do CI/RG nº 
7.625.778-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.421.609-07, ocupante do cargo 
de Motorista l, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência 
de nº 17, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 109/2016
SÚMULA: Concede a Servidora Rosely Aparecida Braga avanço de uma referência a 
título de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
10/05/2016 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª Rosely Aparecida Braga, portadora do CI/RG nº 8.694.619-0 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 031.989.119-40, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão 
Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência 
de nº 12, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 007/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito 
à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 
16/05/2016 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como 
objeto Contratação de uma empresa do ramo para execução de galerias pluviais e 
bueiros para passagens de águas, conforme especificado nos projetos de execução 
- anexo I do edital” (empreitada por preço global)”.
VENCEDOR:
SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA - ME
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 16 de Maio de 
2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2016
CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA, VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA CONSULTAS 
E PROCEDIMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE OFTALMOLOGIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM 
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-
8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 16 de maio de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 3.626/2016
DATA: 16 de Maio de 2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: MARIA ARÃO VICENTE o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação nº. 004/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
004/2016, em favor de: MARIA ARÃO VICENTE que tem como objeto a locação 
de imóvel residencial de aproximadamente 308, 56 m2, para instalação do Abrigo 
Institucional do município, com vigência ate 31 de Dezembro de 2016.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 090//2016
DATA – 16/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Maria Aparecida Ramalho, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 16/05/16 a 14/06/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 139/2013 - PROCESSO DE DISPENSA 008/2013
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 
810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
1.920.009, e CPF nº 412.927.829-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, MARIA DOS PRAZERES JEREMIAS, portadora do RG nº 10.123.809-1 
SSP/PR e inscrita no CPF sob n° 068.669.009-56, residente e domiciliada na cidade 
de Icaraíma/PR, na Rua Monte Belo, nº 944, centro, MARLENE COSTA SERGIO 
portadora do RG nº 20.070.574-X SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 275.257.368-55, 
residente e domiciliada na cidade de Icaraíma/PR, na Avenida Afonso Meira, nº 1112, 
centro, e LUIZ CARLOS COSTA, portador do RG nº 20.070.573 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob n° 112.694.168-98, residente e domiciliado na Rua Candido Xavier, nº 727, 
Jardim Vila Carrão, na cidade de São Paulo/SP, denominado LOCADOR, resolvem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido, a partir de 22 de maio de 2016, o Contrato de Locação de Imóvel nº 
139/2013 firmado entre as partes em 17 de julho de 2013 e seus respectivos aditivos.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica acordado entre as partes, o pagamento proporcional, em que o imóvel 
efetivamente permanecer ocupado no mês de maio do corrente ano. 
CLÁUSULA TERCEIRA:
A presente rescisão contratual não dá as partes quaisquer direito de indenizações, 
multas, etc. 
CLÁUSULA QUARTA:
As partes elegem o Foro da Comarca de Icaraíma para dirimir quaisquer dúvidas 
acerca do presente instrumento, desprezados quaisquer outros por mais privilegiados 
que se apresentem.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, diante das testemunhas 
abaixo.
Icaraíma, 16 de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Contratante
Maria dos Prazeres Jeremias       Marlene Costa Sergio       Luiz Carlos Costa
               Locador                                      Locador                            Locador
TESTEMUNHAS 
Nome: Joyce da Silva Francisco Nome: João Gilson Prado
RG. 10.497.866-5  RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3696/2016
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora BRUNA MARTINS DE 
ARAÚJO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.9.362.658-3 SSP/PR., 
ocupante do cargo em provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Controle 
Epidemiológico, com lotação na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, no período de 09/05/2016 à 04/11/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de 
maio de Dois Mil e dezesseis, (13/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3697/20156
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à  
servidora CLEUZA APARECIDA FAVARÃO CANDIANI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.6.743.198-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, no período de 02.05.2016 à 
16.05.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de maio de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO N.º 03/2016 – CONTRATO N.º 713/2014-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Farmácia Farmacenter de Ivaté Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência para 06/07/2016
Data: 02/05/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.295 de 13 de Maio de 2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal,  a ceder o uso de área rural de seu 
patrimônio em caráter gratuito e a título precário  à  Empresa   do ramo de comércio 
varejista  de materiais de construção em geral da cidade de Nova Olímpia,  dando 
outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o  Executivo Municipal  autorizado na forma desta Lei,  a  conceder  
em  Cessão, em caráter gratuito e a título precário, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  
o imóvel rural denominado de LOTE RURAL Nº 47-C-1-A, ENCRAVADO NO LOTE 
RURAL Nº 47-C-1, ESTE ORIUNDO DO DESMEMBRAMENTO DO LOTE 47-C, DA 
GLEBA Nº 11, DO NÙCLEO CRUZEIRO,  LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA DE APROXIMADA DE 800,00 M2, 
devidamente inscrito no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matricula n.º 6.332, 
localizado no inicio da Avenida Perimetral, saída para Cidade Gaúcha cessão esta 
a ser concedida a empresa GIONA & GIONA LTDA – ME,   CNPJ 21.444.552/0001-
69,  com sede nesta cidade e município, com a finalidade de estabelecer no local um 
depósito de materiais de construção.
Parágrafo Único -  A  autorização    de  que  trata    a  presente Lei,  encontra  amparo  
legal  anterior na Lei Orgânica do Município,  inclusive com dispensa de concorrência  
pública,  consoante  estatuído  no Art. 96  caput  e  seu  §  1º  da referida Lei. 
Art. 2º - A   aludida cessão será formalizada  em  Termo  específico,  que após 
lavrado e assinado o ato,  esse deverá ser levado  a registro  no  Departamento de 
Administração  e  Controle  de  Patrimônio do Município.
Art. 3º-  As edificações a serem construídas,  atinentes  ao funcionamento ao comércio 
de areia, pedra britada, cal, tijolos e telhas, serão supervisionadas pelo Departamento 
de Obras do Município,  de forma a dar atendimento ao que dispõe a  Legislação 
Básica  de  Obras,  Urbanismo   e  Código de Posturas.
Art. 4º -  Este Autógrafo de lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.296 de 13 de Maio de 2016
AUTORIZA A CONCESSÃO DE IMÓVEL DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
A PESSOA JURIDICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder imóvel do Patrimônio 
Publico Municipal, em regime de concessão de uso, para pessoa jurídica, mediante 
licitação, na modalidade de Concorrência Pública, conforme preceitua o inciso I, 
art.17 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
§ 1º –  O imóvel citado no caput deste artigo, constituí-se de um quiosque/lanchonete 
com espaço comercial composta de balcão e sala, cozinha e banheiros, e também, 
a cobertura de lazer como parte da sobredita lanchonete, medindo 284,43 m2,  
localizada no Parque do Lago  Municipal,  nesta cidade de Nova Olímpia, além de 
outros empreendimentos comunitários que não integram o presente. 
§ 2º – O referido imóvel, deverá ser utilizado por pessoa jurídica, que tenha interesse na 
prestação de serviço de comércio alimentar, tais como: restaurante ou lanchonete;  
§ 3º - O prazo da concessão do imóvel ora citado, será de 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
§ 4º - As adaptações ou benfeitorias provenientes da cessão de uso em referência 
não poderão modificar as características do imóvel, tendo em vista o seu notório valor 
histórico. 
§ 5º - O concessionário não poderá impedir ou dificultar o acesso ao  imóvel escrito no 
§ 1º, bem como lhe será defeso causar qualquer espécie de empecilho em relação às 
manifestações culturais, artísticas e religiosas realizadas no local. 
Art. 2º - Este Autógrafo de lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.297 de 13 de Maio de 2016
AUTORIZA A CONCESSÃO DE IMÓVEL DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
A PESSOA JURIDICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder imóvel do Patrimônio 
Publico Municipal, em regime de concessão de uso, para pessoa jurídica, mediante 
licitação, na modalidade de Concorrência Pública, conforme preceitua o inciso I, 
art.17 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
§ 1º –  O imóvel citado no caput deste artigo, constituí-se de um quiosque/lanchonete 
com espaço comercial composta de balcão e sala, cozinha e banheiros, e também, 
a cobertura de lazer como parte da sobredita lanchonete, medindo 296,27 m2, 
localizada na Praça do Trabalhador nesta cidade de Nova Olímpia, além de outros 
empreendimentos comunitários que não integram o presente. 
§ 2º – O referido imóvel, deverá ser utilizado por pessoa jurídica, que tenha interesse 
na prestação de serviço de comércio alimentar, tais como: restaurante ou lanchonete;  
§ 3º - O prazo da concessão do imóvel ora citado, será de 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
§ 4º - As adaptações ou benfeitorias provenientes da cessão de uso em referência 
não poderão modificar as características do imóvel, tendo em vista o seu notório valor 
histórico. 
§ 5º - O concessionário não poderá impedir ou dificultar o acesso ao  imóvel escrito no 
§ 1º, bem como lhe será defeso causar qualquer espécie de empecilho em relação às 
manifestações culturais, artísticas e religiosas realizadas no local. 
Art. 2º - Este Autógrafo de lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal  

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº.15/2016
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Jose Augusto Pereira Leal, a viajar até Curitiba - PR, nos 
dias 16, 17 e 18 de maio/2016, onde tem compromisso agendado,  tratar de assuntos 
de interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos 
termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 13 de maio 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
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Exercício: 2016
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV. RIO DE JANEIRO Nº 2758  CENTRO  (044)3673-8000  -  CEP 87525-000

Estado do Paraná  - 95.640.553/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receita Corrente  3.943.166,62  3.943.166,62  3.943.166,62  3.943.166,62  3.943.166,62  3.943.166,90  23.659.000,00
 2.312.406,73000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  2.312.406,73  2.312.406,73  2.312.406,73  2.312.406,73  2.312.406,72  13.874.440,35

 5.029,551005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  5.029,55  5.029,55  5.029,55  5.029,55  5.029,55  30.177,32
 28.433,741006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  28.433,74  28.433,74  28.433,74  28.433,74  28.433,78  170.602,45

 1.911,121006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  1.911,12  1.911,12  1.911,12  1.911,12  1.911,12  11.466,72
 591,071008.03.99.02.12 Transferências Voluntárias Privadas Internas - Outras Áreas  591,07  591,07  591,07  591,07  591,07  3.546,41

 426.841,43101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  426.841,43  426.841,43  426.841,43  426.841,43  426.841,46  2.561.048,60
 15.088,661011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  15.088,66  15.088,66  15.088,66  15.088,66  15.088,66  90.531,96
 12.406,241011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  12.406,24  12.406,24  12.406,24  12.406,24  12.406,20  74.437,39
 55.157,43102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  55.157,43  55.157,43  55.157,43  55.157,43  55.157,44  330.944,61

 149.058,18103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  149.058,18  149.058,18  149.058,18  149.058,18  149.058,18  894.349,07
 69.110,25104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  69.110,25  69.110,25  69.110,25  69.110,25  69.110,26  414.661,53
 44.260,07107.99.01.00.00 Salário Educação  44.260,07  44.260,07  44.260,07  44.260,07  44.260,07  265.560,42

 469.271,87303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  469.271,87  469.271,87  469.271,87  469.271,87  469.271,90  2.815.631,26
 133.786,12495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  133.786,12  133.786,12  133.786,12  133.786,12  133.786,12  802.716,72

 8.717,89496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  8.717,89  8.717,89  8.717,89  8.717,89  8.717,93  52.307,36
 7.544,33497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  7.544,33  7.544,33  7.544,33  7.544,33  7.544,33  45.265,98

 22.197,09504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  22.197,09  22.197,09  22.197,09  22.197,09  22.197,13  133.182,57
 84.395,89507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  84.395,89  84.395,89  84.395,89  84.395,89  84.396,01  506.375,44
 19.363,78510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  19.363,78  19.363,78  19.363,78  19.363,78  19.363,78  116.182,68
 32.189,14511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  193.134,85

 6.873,73512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.873,73  6.873,73  6.873,73  6.873,73  6.873,69  41.242,34
 4.666,67550.08.03.00.00 Receita de Extinção da Entidade Previdenciária  4.666,67  4.666,67  4.666,67  4.666,67  4.666,67  28.000,00

 32.189,14934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  193.134,85
 1.676,51936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  1.676,51  1.676,51  1.676,51  1.676,51  1.676,55  10.059,11

Receita de Capital  423.333,34  423.333,34  423.333,34  423.333,34  423.333,34  423.333,30  2.540.000,00
 323.333,341006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  323.333,34  323.333,34  323.333,34  323.333,34  323.333,30  1.940.000,00
 100.000,001008.03.99.02.12 Transferências Voluntárias Privadas Internas - Outras Áreas  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  600.000,00

Despesa Corrente  3.668.459,16  3.668.459,16  3.668.459,16  3.668.459,16  3.668.459,16  22.010.753,95 3.668.458,15
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.878.144,80  1.878.144,80  1.878.144,80  1.878.144,80  1.878.144,80  1.878.144,35  11.268.868,35
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  170.000,00  1.020.000,00
1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  5.029,56  5.029,56  5.029,56  5.029,56  5.029,56  5.029,52  30.177,32
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  28.050,42  28.050,42  28.050,42  28.050,42  28.050,42  28.050,36  168.302,46
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,92  10.137,90  60.827,50
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,44  426.841,40  2.561.048,60
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  15.088,66  15.088,66  15.088,66  15.088,66  15.088,66  15.088,66  90.531,96
1011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  12.239,58  12.239,58  12.239,58  12.239,58  12.239,58  12.239,49  73.437,39
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,46  55.157,31  330.944,61
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  142.553,54  142.553,54  142.553,54  142.553,54  142.553,54  142.553,37  855.321,07
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  69.110,24  69.110,24  69.110,24  69.110,24  69.110,24  69.110,33  414.661,53
107.99.01.00.00 Salário Educação  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,68  39.166,60  235.000,00
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  465.271,90  465.271,90  465.271,90  465.271,90  465.271,90  465.271,76  2.791.631,26
495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  133.786,10  133.786,10  133.786,10  133.786,10  133.786,10  133.786,22  802.716,72
496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Programa  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,88  8.717,96  52.307,36
497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  7.411,00  7.411,00  7.411,00  7.411,00  7.411,00  7.410,98  44.465,98
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  22.197,10  22.197,10  22.197,10  22.197,10  22.197,10  22.197,07  133.182,57
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  84.395,90  84.395,90  84.395,90  84.395,90  84.395,90  84.395,94  506.375,44

Exercício: 2016
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV. RIO DE JANEIRO Nº 2758  CENTRO  (044)3673-8000  -  CEP 87525-000

Estado do Paraná  - 95.640.553/0001-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  19.363,78  19.363,78  19.363,78  19.363,78  19.363,78  19.363,78  116.182,68
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,14  32.189,15  193.134,85
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  6.873,72  6.873,72  6.873,72  6.873,72  6.873,72  6.873,74  41.242,34
550.08.03.00.00 Receita de Extinção da Entidade Previdenciária  4.666,66  4.666,66  4.666,66  4.666,66  4.666,66  4.666,70  28.000,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  30.855,80  30.855,80  30.855,80  30.855,80  30.855,80  30.855,85  185.134,85
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  1.209,88  1.209,88  1.209,88  1.209,88  1.209,88  1.209,71  7.259,11
Despesa de Capital  673.041,08  673.041,08  673.041,08  673.041,08  673.041,08  4.038.246,05 673.040,65
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  225.928,70  225.928,70  225.928,70  225.928,70  225.928,70  225.928,50  1.355.572,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,34  13.333,30  80.000,00
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  383,34  383,34  383,34  383,34  383,34  383,30  2.300,00
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  315.106,56  315.106,56  315.106,56  315.106,56  315.106,56  315.106,42  1.890.639,22
1008.03.99.02.12 Transferências Voluntárias Privadas Internas - Outras Áreas  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,06  100.591,11  603.546,41
1011.09.99.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Outras Áreas)  166,66  166,66  166,66  166,66  166,66  166,70  1.000,00
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  6.504,66  6.504,66  6.504,66  6.504,66  6.504,66  6.504,70  39.028,00
107.99.01.00.00 Salário Educação  5.093,40  5.093,40  5.093,40  5.093,40  5.093,40  5.093,42  30.560,42
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  24.000,00
497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  133,34  133,34  133,34  133,34  133,34  133,30  800,00
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,34  1.333,30  8.000,00
936.09.06.06.08 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) (Programas Federais)  466,68  466,68  466,68  466,68  466,68  466,60  2.800,00
Reserva de Contingência  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00 25.000,00
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  150.000,00

TOTAL DA RECEITA  4.366.499,96  4.366.499,96  4.366.499,96  4.366.499,96  4.366.499,96  4.366.500,20  26.199.000,00

TOTAL DA DESPESA  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.500,24  4.366.498,80  26.199.000,00

DIFERENÇA -0,28 -0,28 -0,28 -0,28 -0,28  1,40  0,00

Secretario de Fazenda Tesoureiro PREFEITO
SIDINEI DELAI

                    

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                          Estado do Paraná     -     CNPJ – 75.799.577/0001-04  
                              INVISTA EM NOVA OLÍMPIA, DÁ CERTO - Administração 2013/2016 
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DECRETO Nº 048/2016 DE 16/05/2016 
 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

 
                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 

  
                         Decreta: 
 
          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a 
suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões), conforme segue: 
 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

07 
 
07.03 
154521400.2.017 
3.3.90.30.465 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 
Divisão de Serviços Urbanos 
Manutenção Divisão Serviços Urbanos 
Material de Consumo 
507 –Cosip –Contribuição Iluminação Pública 

 
 
 
 
R$120.000,00 
 

Total Suplementação..............................................................................R$ 120.000,00 
 
          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será 
custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

Categoria 
Econômica 

Descrição Categoria Valor 

07 
 
07.03 
154521400.2.017 
3.3.90.39.495 
4.4.90.52.505 
Fonte Recurso 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 
Divisão de Serviços Urbanos 
Manutenção Divisão Serviços Urbanos 
Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica  
Obras e Instalações 
507 –Cosip –Contribuição Iluminação Pública  

 
 
 
 
R$ 80.000,00 
R$ 40.000,00 
 

Total Anulação ...........................................................................................R$ 120.000,00 
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 16 de maio 
de 2016. 
 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
PREFEITO 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 206/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 02/05/2016 a 
07/05/2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 6.389.521-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 02/05/2016 a 
16/05/2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
CLEIA SEIDEMANN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.712.821-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no período de 04/05/2016 a 08/05/2016, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 209/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
PETRUCIO CALIXTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Nº. 419.563 SSP/
AL, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de Transporte 
Escolar I, Símbolo do CC 05, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no período de 09/05/2016 a 18/05/2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 210/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA DA GLORIA DE ALCANTARA EVANGELISTA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 3.908.697-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período 
de 10/05/2016 a 24/05/2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 211/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal, 
ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO portador da Cédula de Identidade Nº. 1.193.837 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 
11/05/2016 a 26/05/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 212/2016
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora publica municipal TATIANE LOUISE TORRES, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.191.553-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, para acompanhar seu filho em tratamento de saúde, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 06/05/2016 a 04/06/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 213/2016
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado passando de 4% (quatro por cento), para 5% (cinco por 
cento), a partir de 01 de abril de 2016.
Nº. NOME RG
01 ROZIANE MENDES SETE 6.929.246-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 214/2016
Coloca Servidor a disposição do Fórum Eleitoral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. COLOCAR o servidor ALAN APARECIDO FARINA BAMBOLIM, portador da 
Cédula de Identidade nº. 10.361.211-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
à disposição do Fórum Eleitoral de Umuarama PR, a partir de 13 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 215/2016
Concede Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento), ao Professor abaixo relacionado a partir de 01 de julho de 2015, 
conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 7.303.599-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 216/2016
NOMEIA ERINALDO BARRETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ERINALDO BARRETO, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.991.513-6, SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em comissão de Chefe 
do Serviço de Manutenção C. Municipal, Símbolo do CC 06, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 16 de maio de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 217/2016
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, passando de 10% (dez por cento) para 11% 
(onze por cento), a partir de 01 de agosto de 2015.
 Nº. NOME RG:
01 ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA L. TORRES 8.319.359-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de maio de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
Resolução n.º001/2016
Súmula: Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades e dá outras providências.
O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Resolução Normativa nº 08, de 05 de novembro 
de 2015 do Conselho Estadual das Cidades e Resolução Normativa nº 19, de 18 de 
setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, decreta:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades, a ser realizada na data de 14 de junho  de 2016, das 08:00hs às 17:00hs, 
sob a coordenação da Sra. Giovani Schneider – Presidente do CDM
Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá 
como tema: “A função Social da Cidade e da Propriedade”, e como lema: “Cidades 
Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”, conforme Art. 3º da Resolução 
Normativa nº 19 de 18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades.
Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será 
presidida pelo Prefeito Municipal, Senhor Darlan Scalco e no seu impedimento, pelo 
Vice-Prefeita Senhora Ana Luzevilde Biaca de Souza
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o 
Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho 
de Desenvolvimento Municipal de Perola.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o 
processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local 
e pauta.
Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do 
próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Perola,23 de março de 2016
Giovani Schneider
Presidente do Conselho de Desenvolvimento
Obs: Republicado por incorreção

CâMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  002/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 060/2016, no 
dia 16 de Maio de 2016, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Juarez Alves de Souza.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Juarez Alves de Souza, a viajar para a Cidade de Curitiba, Capital 
deste Estado, nos dias 16, 17 e 18 de Maio do corrente ano, para acompanhar o 
Prefeito Municipal em evento de entrega de uma ambulância para a Secretaria 
Municipal de Saúde e um veículo zero km para a APMI de Pérola.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 16 dias do mês de Maio de 
2016.
      Wilson José Leandro Stefani                Eroni Francisco
              Presidente                                        1º Secretário

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 013/2015.
Pregão Presencial nº 054/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
- EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido no presente instrumento o reajuste no 
percentual de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), sobre o valor unitário 
do item 01 CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) Faixa "F" do D.E.R, 
passando o valor unitário da tonelada para R$ 363,71 (trezentos e sessenta e três 
reais e setenta e um centavos), do saldo existente a ser consumido, para restabelecer 
o equilíbrio Econômico Financeiro, conforme parecer jurídico.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 01/06/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no departamento de compras e licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 16 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
Processo: n.º 51/2016. Pregão Presencial nº 40/2016. Objeto: Registro de preços 
para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de pneus e serviços 
de ressolagens para os veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 
Pérola e para veículos utilizados no transporte escolar da rede pública de ensino 
do Município de Pérola/PR.. Assinatura da Ata: 12/05/16. Vigência: 31/12/2016 a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PEABIRU COMERCIO 
DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.923.524/0001-69, estabelecida na ROD BR 158 km 
70 - B, centro, CEP 87.250-000, na cidade de Peabiru, estado do Paraná, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant 
Marca/
Modelo Valor Unit
2 1 Ressolagens Pneus 1.000x20 Borrachudo comum 
(Caminhão basculante AIN-1748)  Ser. 4 
Rubber New 480,00
2 2 Ressolagens Pneus 1.000x20 Liso comum (Caminhão 
basculante AIM-4179)  Ser. 10 Rubber New 
450,00
2 3 Ressolagens Pneus 1.000x20 Radial Borrachudo 
(Caminhão Basculante AYA-9233) Ser. 6 
Rubber New 520,00
2 4 Ressolagens Pneus 1.000x20 Radial Liso (Ônibus 
AFG-2896 / KOE-8609 / LAU-4346)  Ser. 20 
Rubber New 495,00
2 5 Ressolagens Pneus 1.100x22 Radial Liso (Ônibus 
GNC-4633 / GVP-3303)  Ser. 12 Rubber New 
530,00
2 6 Ressolagens Pneus 1.300x24 (Motoniveladora 140S 
nº02 e 120K)  Ser. 6 Rubber New 
1.240,00
2 7 Ressolagens Pneus 1.400x24 (Motoniveladora 120K)  
Ser. 6 Rubber New 1.340,00
2 8 Ressolagens Pneus 17.5x25 (Pá carregadeira W130 nº 
01, 02 e W20E nº01)  Ser. 12 Rubber New 
1.870,00
2 9 Ressolagens Pneus 7.50x16 Liso comum (Toyota AHL-
9804)  Ser. 6 Rubber New 310,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 54/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COMERCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA - ME
Objeto: Aquisição de Material de Consumo Para Desenvolvimento dos Projetos Nana 
Nenê e Terceira Idade, desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 23.141,90 (vinte e três mil cento e quarenta e um reais e noventa 
centavos)
Vigência: 16/05/2016 a 14/07/2016.
Fundamentação: Pregão nº 39/2016
Adjudicada e Homologada: 11/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
Processo: n.º 51/2016. Pregão Presencial nº 40/2016. Objeto: Registro de preços 
para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de pneus e serviços 
de ressolagens para os veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 
Pérola e para veículos utilizados no transporte escolar da rede pública de ensino do 
Município de Pérola/PR.. Assinatura da Ata: 12/05/16. Vigência: 31/12/2016 a contar 
da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.116.523/0001-
11, estabelecida na Avenida Rio Grande do Norte, nº 2300, centro, CEP 87.705-010, 
na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant 
Marca/
Modelo Valor Unit
1 1 Camara de ar 1.000x20 (Ônibus AFG-2896 / KOE-8609 
/ LAU-4346)  Unid. 10 QBOM/TC131 93,00
1 2 Camara de ar 1.300x24 (Motoniveladora 140S) Unid. 
6 QBOM/TR220A 173,00
1 3 Camara de ar 1.400x24 (Motoniveladora 120K)  Unid. 
6 QBOM/TR220A 173,00
1 4 Camara de ar 17.5x25 (Pá carregadeira W20E / W130 
nº 03 e 04)  Unid. 8 QBOM/TR220A 219,00
1 5 Pneus 1.000 R20 16 Lonas, borrachudo comum 
(Caminhão basculante AIN-1748)  Unid. 4 
PIRELLI/RT59 1.099,00
1 6 Pneus 1.000 R20 Liso Comum 16 Lonas (Caminhão 
basculante AIM-4179 / AIN-1748)  Unid. 12 
PIRELLI/CT65 935,00
1 7 Pneus 1.000 R20 Radial Borrachudo 16 Lonas 
(Caminhão basculante AYA-9233) Unid. 8 
GOODYEAR/
KS481 1.596,00
1 8 Pneus 1.000 R20 Radial Liso 16 Lonas (Ônibus MB-
1620 / AFG-2896 / KOE-8609 / LAU-4346 / Caminhão Basculante AYA-9233) Unid. 
12 GOODYEAR/
STEELMARK 1.304,00
1 9 Pneus 1.100 R22 Radial Liso 16 lonas (Ônibus GVP-
3303 / GNC-4633 / BWC-6899) Unid. 20 
GOODYEAR/
STEELMARK 1.537,00
1 16 Pneus 175/70 R14 Radial (Doblô AUH-7996)  Unid. 
8 FIRESTONE/
SEIBERLING 221,00
1 17 Pneus 185 R14 C Radial (Kombi AQX-2147 / AQX-2149 
/ ARD-7964 / AUH-7842) Unid. 10 FIRESTONE/
CV2000 290,00
1 18 Pneus 205/70 R15 Radial (Ambulância AMT-7383)  
Unid. 8 FALKEN/R51 (DUNLOP) 334,00
1 19 Pneus 205/75 R16 Radial (Ducato AVV-5930 / BAB-
9404)  Unid. 16 FALKEN/R51 (DUNLOP) 
422,00
1 20 Pneus 215/75 R17.5 Borrachudo 12 Lonas (Micro-
ônibus ARO-8596 / ARO-6680 / ARL-8245 / VW MCW-7574) Unid. 16 
BRIDGESTONE/M814 790,00
1 21 Pneus 215/75 R17.5 Liso 12 Lonas (Micro-ônibus ARO-
8596 / ARO-6680 / ARL-8245 / VW MCW-7574) Unid. 10 
DUNLOP/SP391 735,00
1 22 Pneus 225/65 R16C (Renault Master AYJ-1582) Unid. 
8 MICHELIN/
AGILIS 609,00
1 23 Pneus 295/80 R22.5 Radial Borrachudo 16 Lonas 
(AXC-7320 / AXC-7295) Unid. 9 B R I D G E S T O N E /
M729 1.550,00
1 24 Pneus 295/80 R22.5 Radial Liso 16 Lonas (AXC-7320 / 
AXC-7295) Unid. 4 BRIDGESTONE/
R250 1.415,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
Processo: n.º 51/2016. Pregão Presencial nº 40/2016. Objeto: Registro de preços 
para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de pneus e serviços 
de ressolagens para os veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 
Pérola e para veículos utilizados no transporte escolar da rede pública de ensino 
do Município de Pérola/PR. Assinatura da Ata: 12/05/16. Vigência: 31/12/2016 
a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar IGF COMERCIO DE 
PNEUS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 03.805.667/0001-50, estabelecida na Rua João Bettega, nº 687, bairro Portão, 
CEP 81.070-000, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant 
Marca/
Modelo Valor Unit
1 10 Pneus 1.300 R24 12 Lonas (Motoniveladora 140S nº 
01) Unid 6 TITAN ROAD GRADER 
1.814,00
1 11 Pneus 1.400 R24 12 Lonas (Motoniveladora 120K) 
Unid 6 TITAN ROAD GRADER 1.987,00
1 12 Pneus 10-16.5 10 Lonas (Bob Cat S130) Unid 
4 GOODYEAR IT323 790,00
1 13 Pneus 12.5-80 10 Lonas (Retroescavadeira 416E 
Caterpillar) Unid 2 GOODYEAR SGL TL 
1.060,00
1 14 Pneus 14.9-26 12 Lonas (Trator John Deere) Unid 
2 GOODYEAR DTII 1.687,00
1 15 Pneus 17.5-25 L-3 16 Lonas (W130 nº03 e 04 
/ W20E nº 01) Unid 8 TITAN ND LCM L3 
3.300,00
1 25 Pneus 7.50 R16 Canelado Agricola (Trator MF275 nº 
01 e 02) Unid 4 GOODYEAR RIB TRACTOR 
420,00
1 26 Pneus 7.50 R16 Liso Comum (Toyota AHL-9804) 
Unid 4 GOODYEAR 
G8 450,00
1 27 Protetor de Câmara de Ar 1.000x20 (Ônibus AFG-2896 
/ KOE-8609 / LAU-4336) Unid 24 SBN 30,00
1 28 Protetor de Câmara de Ar 1.100x22 (Ônibus GVP-3303 
/ GNC-4633) Unid 8 SBN 34,00
1 29 Protetor de Câmara de Ar 1.300x24 (Motoniveladora 
140S) Unid 6 SBN 60,00
1 30 Protetor de Câmara de Ar 1.400x24 (Motoniveladora 
120k) Unid 6 SBN 60,00
1 31 Protetor de Câmara de Ar 17.5x25 (Pá Carregadeira 
W20E, W130 nº 03 e 04) Unid 8 CARRETEIRO 
120,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
       
  
                           

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 028/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de julho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/03/2016.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 4 ao Contrato de Empreitada Global nº 143/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: J RODRIGUES & MELLO LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 150 (centro e cinquenta) dias o prazo de 
execução do presente contrato estabelecido na Cláusula Sexta, com término previsto 
para 17 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/04/2016.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – 

NOROESTE DO PARANÁ. 
Integrante do Teste Seletivo Simplificado de Nº 001/2016. 

 
 

 
PORTARIA Nº. 043/2016 

 
 

SÚMULA: Nomeia a comissão Examinadora do Teste Seletivo. 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 NOROESTE DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a comissão Examinadora composta pelos 

profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboração 
e execução do Teste Seletivo Simplificado de Nº 001/2016.   
Presidente Silvanio Ruffo – Professor e Empresário                                              LP. Nº- 9502362/DEMEC/PR;   
Membro: Elvis Neiva- Advogado e Instrutor de Formação de Condutores                       OAB. Nº- 35.357/PR; 
Membro: Isael Sebastião do Nascimento Volpato – Médico Clínico Geral                      CRM. Nº. 29.332-PR; 
Membro: Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - Enfermeira e Profª. Universitária       COREM. Nº- 277.307/PR; 
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga                         MEC. Nº 15.616 – PR; 
Membro: Suelen de Gaspi – Profª. Matemática, Economista e Pedagoga           RG Nº 8.202.711-4-SSP/PR; 
Membro: Tito Irineu Marson- Administrador de Empresas                                                CRA. Nº- 15.155/PR.  

 
 
Art. 2º.  Fica nomeado, Silvanio Ruffo, na função de Presidente da 

Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.  
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-
samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 16 de maio de 2016. 
 
 
 

______________________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do CIUENP.  
 

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 224/2016
Nomeia a Senhora SIMONE MARCIA DOS SANTOS , para o cargo de provimento em 
comissão de Diretora do Departamento de Saúde.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849, de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações; Lei Municipal nº2053, de 29 de outubro de 2014, Lei Complementar 
nº054, de 27 de março de 2015 e Lei Complementar nº068, de 04 de Março de 
2016(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Senhora SIMONE MARCIA DOS SANTOS, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº8.472.381-9-SSP/PR e do CPF nº031.918.559-12, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do Departamento de 
Saúde, Símbolo CC-4, com remuneração de acordo com o respectivo Símbolo, a 
contar de 16 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 16 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
  
PORTARIA Nº225/2016
Concede Adicional de Biênio, e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 41 da Lei Municipal n.º1740/2012 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal).
RESOLVE:
Art. 1º. Concede a Servidora CLEONICE APARECIDA SCALCO FÁVERO, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.237.374-5-SSP/PR e do CPF nº 838.338.979-53, 
ocupante do cargo de Professora, Adicional de 4%(quatro por cento), referente ao 
Biênio 2014/2016,  a partir de 01/05/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
PORTARIA Nº 226/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora ROBENIA COELHO DE OLIVEIRA e da outras 
providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROBENIA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.751.079-8-SSP/PR, CPF nº 906.112.419-00, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2000 a 30/06/2005, a partir de 30/05/2016 a 27/08/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Maio de 2016.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

 PORTARIA Nº 227/2016
Nomeia a Senhora JÉSSICA SATURNINO DA SILVA BORBA, para o cargo de 
provimento em comissão de Ouvidora Municipal.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº1849, de 16 de maio de 2013 e 
suas alterações; Lei Municipal nº2053, de 29 de outubro de 2014, Lei Complementar 
nº054, de 27 de março de 2015 e Lei Complementar nº068, de 04 de Março de 
2016(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Senhora JÉSSICA SATURNINO DA SILVA BORBA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº10.278.043-4-SSP/PR e do CPF 
nº083.699.389-65, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Ouvidora 
Municipal, Símbolo CC-4, com remuneração de acordo com o respectivo Símbolo, a 
contar de 16 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 16 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CâMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 07/2016
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 1346/2009, de 08 de 
Abril de 2009, e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem 
sob n.º 05/2013, do Vereador: Aparecido Rosemiro da Silva.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Vereador: APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA a viajar para 
Curitiba - PR, nos dias 17, 18 e 19 de Maio de 2016, com o objetivo de participar do 
Curso Julgamento na Câmara (Cassações e Prestação de Contas). 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 16 dias 
do mês de maio de 2016. 
PAULO SERGIO ARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
FERNANDO ROMUALDO MACIEL
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 14/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 44/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 13 de Janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 14/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
IMPRESSÃO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
M.N SILVA NETO CARTUCHOS ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/05/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE sÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 92/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ 
nº 04.166.662/0001-97, com sede à PRAÇA MASCARANHAS DE MORAES, N° 
5051, CENTRO - 87502210 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pela Srª. NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, brasileira, casada, 
portadora do RG. nº 10.587.910-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 220.185.228-68, 
residente e domiciliado à Praça Mascarenhas de Moraes, n°. 5051, Centro, CEP - 
87.502-210, na cidade de Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº 01 ao Contrato 92/2014 referente ao Pregão nº 30/2014, Processo n° 
68, data da homologação da licitação 14/05/14, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES 
DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR PARA PRESTAREM SERVIÇOS A 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 92/2014, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do 
dia 16/05/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2016.

EDITAL DE CoNvoCAÇÃo
AssEMbLéIA GERAL oRDINÁRIA

Pelo presente Edital ficam convocados todos os Associados em pleno gozo de seus 
diretos Sindicais, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no dia 28 de Maio 
de 2016, às 14:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Tapira, sito à 
Rua Paranaguá, 528, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
I – Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior;
II – Leitura e votação, por escrutínio secreto do Balanço Financeiro do Exercício de 2015. 
Instruído com as Peças necessárias, devidamente aprovado pelo Conselho Fiscal.
Não havendo, na hora acima indicada, número suficiente de associados, para a 
instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia será realizada 
duas horas após, em Segunda Convocação, com qualquer número de associados 
presentes.
Tapira – Paraná, 16 de Maio de 2016.
ISIO TRAVAGLIA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 1139/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 28 (vinte oito) de maio de 2016, a Srª. IRACI DO 
PATROCINIO LEANDRO, portadora do Rg nº. 6.162.022-2SESP/PR, e sob o CPF nº. 
818.721.439-20, ocupante do Cargo TEMPORARIO DE AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS, nomeado pelo Decreto nº. 1087/2016 com data de 04/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1137/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 28 (vinte oito) de maio de 2016, a Srª. LEILA CRISTINA 
TRINDADE LOPES, portadora do Rg nº. 5.105.575-6SESP/PR, e sob o CPF nº. 
042.460.609-76, ocupante do Cargo TEMPORARIO DE AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS, nomeado pelo Decreto nº. 1087/2016 com data de 04/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1136/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 28 (vinte oito) de maio de 2016, o Sr. ERIVALDO 
DE OLIVEIRA LIMA, portador do Rg nº. 3.618.701-8SESP/PR, e sob o CPF nº. 
605.854.559-53, ocupante do Cargo TEMPORARIO DE AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS, nomeado pelo Decreto nº. 1087/2016 com data de 04/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1138/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 28 (vinte oito) de maio de 2016, a Srª. VANESSA ELIZIA 
DA SILVA, portadora do Rg nº. 9.800.195-6SESP/PR, e sob o CPF nº. 066.398.069-
08, ocupante do Cargo TEMPORARIO DE AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS, 
nomeado pelo Decreto nº. 1087/2016 com data de 04/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1135/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a partir do dia 28 (vinte oito) de maio de 2016, a Srª. MARLENE DIONIZIA 
MENDES LOPES, portadora do Rg nº. 00.125.403-1SESP/PR, e sob o CPF nº. 
945.299.811-34, ocupante do Cargo TEMPORARIO DE AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS, nomeada pelo Decreto nº. 1086/2016 com data de 04/03/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 29.034.766,19  29.114.784,33  4.034.174,92  13,86  8.344.248,87  28,66  20.770.535,46

 27.911.451,17  27.991.469,31  4.034.174,92  14,41  8.344.248,87  29,81  19.647.220,44

 1.830.011,38  1.830.011,38  185.825,48  10,15  358.873,85  19,61  1.471.137,53

IMPOSTOS  851.824,57  851.824,57  147.377,48  17,30  300.123,74  35,23  551.700,83

TAXAS  597.348,28  597.348,28  32.570,20  5,45  48.883,48  8,18  548.464,80

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  380.838,53  380.838,53  5.877,80  1,54  9.866,63  2,59  370.971,90

 277.958,91  277.958,91  69.448,66  24,99  128.502,07  46,23  149.456,84

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 277.958,91  277.958,91  69.448,66  24,99  128.502,07  46,23  149.456,84

 200.729,26  200.747,40  37.335,28  18,60  63.455,66  31,61  137.291,74

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.143,17  7.143,17  285,66  4,00  485,53  6,80  6.657,64

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  193.586,09  193.604,23  37.049,62  19,14  62.970,13  32,53  130.634,10

 7.857,49  7.857,49  -  -  -  -  7.857,49

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.464,48  4.464,48  -  -  -  -  4.464,48

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.393,01  3.393,01  -  -  -  -  3.393,01

 9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  9.821,87  9.821,87  -  -  -  -  9.821,87

 76.610,58  76.610,58  817,00  1,07  16.618,03  21,69  59.992,55

 25.060.415,50  25.140.415,50  3.724.576,42  14,82  7.746.784,56  30,81  17.393.630,94

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  24.665.587,63  24.745.587,63  3.697.776,42  14,94  7.719.984,56  31,20  17.025.603,07

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.827,87  394.827,87  26.800,00  6,79  26.800,00  6,79  368.027,87

 448.046,18  448.046,18  16.172,08  3,61  30.014,70  6,70  418.031,48

MULTAS E JUROS DE MORA  158.872,42  158.872,42  5.847,48  3,68  10.500,24  6,61  148.372,18

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  16.429,31  16.429,31  1.051,92  6,40  1.563,45  9,52  14.865,86

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  267.387,05  267.387,05  9.197,68  3,44  17.876,01  6,69  249.511,04

RECEITAS DIVERSAS  5.357,40  5.357,40  75,00  1,40  75,00  1,40  5.282,40

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.123.315,02  1.123.315,02  -  -  -  -  1.123.315,02

 640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  640.200,00  640.200,00  -  -  -  -  640.200,00

 88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  88.551,80  88.551,80  -  -  -  -  88.551,80

 394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  394.563,22  394.563,22  -  -  -  -  394.563,22

 -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.114.784,33  4.034.174,92  13,86  8.344.248,87  28,66  20.770.535,46

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 29.034.766,19  29.114.784,33  4.034.174,92  13,86  8.344.248,87  28,66  20.770.535,46

- - - -  112.837,26 - -

 29.034.766,19  29.114.784,33  4.034.174,92  13,86  8.457.086,13  29,05  20.657.698,20

-  2.750.994,68 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  1.375.497,34 - -

-  1.375.497,34 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 27.106.414,79  29.094.655,03  4.150.691,96  8.319.114,12  20.775.540,91  4.267.843,38  8.077.763,79  21.016.891,24  7.207.957,13

 22.250.328,30  23.106.951,58  4.008.188,83  8.099.615,22  15.007.336,36  4.129.080,25  7.862.325,89  15.244.625,69  7.032.909,84

 10.408.463,18  10.443.481,81  1.864.502,46  3.733.879,49  6.709.602,32  1.864.502,46  3.733.879,49  6.709.602,32  3.733.879,49

 210.000,00  210.000,00  13.717,19  28.928,59  181.071,41  13.717,19  28.928,59  181.071,41  28.928,59

 11.631.865,12  12.453.469,77  2.129.969,18  4.336.807,14  8.116.662,63  2.250.860,60  4.099.517,81  8.353.951,96  3.270.101,76

 4.717.086,49  5.848.703,45  142.503,13  219.498,90  5.629.204,55  138.763,13  215.437,90  5.633.265,55  175.047,29

 4.424.086,49  5.555.703,45  112.450,51  159.096,39  5.396.607,06  108.710,51  155.035,39  5.400.668,06  114.644,78

 293.000,00  293.000,00  30.052,62  60.402,51  232.597,49  30.052,62  60.402,51  232.597,49  60.402,51

 139.000,00  139.000,00  -  -  139.000,00  -  -  139.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.010.413,40  1.019.913,40  195.885,77  379.322,34  640.591,06  195.885,77  379.322,34  640.591,06  281.852,38

 28.116.828,19  30.114.568,43  4.346.577,73  8.698.436,46  21.416.131,97  4.463.729,15  8.457.086,13  21.657.482,30  7.489.809,51

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 28.116.828,19  30.114.568,43  4.346.577,73  8.698.436,46  21.416.131,97  4.463.729,15  8.457.086,13  21.657.482,30  7.489.809,51

- - - - - - - - -

 28.116.828,19  30.114.568,43  4.346.577,73  8.698.436,46  21.416.131,97  4.463.729,15  8.457.086,13  21.657.482,30  7.489.809,51

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.010.413,40  1.019.913,40  195.885,77  379.322,34  640.591,06  195.885,77  379.322,34  640.591,06  281.852,38

 1.010.413,40  1.019.913,40  195.885,77  379.322,34  640.591,06  195.885,77  379.322,34  640.591,06  281.852,38

 1.010.413,40  1.019.913,40  195.885,77  379.322,34  640.591,06  195.885,77  379.322,34  640.591,06  281.852,38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Mai/2016, 12h e 25m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72

 155.007,56  155.007,56

 321.443,01  321.443,01

 86.075,30  86.075,30

 289.298,70  289.298,70

 -  - 

 19.108,02  19.108,02

 52.680,96  52.680,96

 16.072,17  16.072,17

 24.511.574,05  24.511.574,05

 11.580.877,16  11.580.877,16

 40.001,80  40.001,80

 273.973,92  273.973,92

 12.071.970,63  12.071.970,63

 307.513,81  307.513,81

 237.236,73  237.236,73

 237.236,73  237.236,73

 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.273.673,58  2.353.673,58

 1.680.789,80  1.680.789,80

 387.517,41  467.517,41

 205.366,37  205.366,37

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 56.252,53  56.270,67

 2.329.926,11  2.409.944,25

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.388.543,06  6.736.741,93  2.781.361,10  41,29  2.537.273,91  37,66

 2.551.853,40  2.551.853,40  1.016.953,55  39,85  1.016.953,55  39,85

 -  -  -  -  -  - 

 3.836.689,66  4.184.888,53  1.764.407,55  42,16  1.520.320,36  36,33

 282.000,94  584.497,24  71.569,55  12,24  71.569,55  12,24

 282.000,94  584.497,24  71.569,55  12,24  71.569,55  12,24

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.670.544,00  7.321.239,17  2.852.930,65  38,97  2.608.843,46  35,63

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  881.632,43  36,58

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  12.471,18  22,16

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  367.162,09  78,53

  Provenientes de Outros Municípios  26.800,00  13,05

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  869.161,25  36,93

  Provenientes da União  475.199,16  28,27

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 7.557.976,34  29,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  94.950,01  40,02

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  59.652,14  19,40
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  94.950,01  40,02

  Cota-Parte IPVA  453.995,80  165,71

  Cota-Parte ICMS  4.103.268,48  33,99

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  21,92

  Cota-Parte ITR  2.264,09  5,66

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  981,00  6,10

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  7.252.540,22  29,59

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  574,47  3,01

  Dívida Ativa dos Impostos  3.756,91  7,13

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  136.183,55  47,07

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  95.281,98  29,64

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  53.203,33  61,81

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  305.436,12  32,50

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  15.454,88  9,97

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.305.067,58  2.950.465,96  674.595,38  23,65  519.056,91  19,90
 2.072.771,68  2.703.531,05  674.595,38  23,65  519.056,91  19,90

 -  -  -  -  -  - 
 232.295,90  246.934,91  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.305.067,58  2.950.465,96  674.595,38  23,65  519.056,91  19,90

 4.365.476,42  4.370.773,21  2.178.335,27  76,35  2.089.786,55  80,10

 -  -  -  -  - 

 - 

 - Total (IX)  -  - 

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 27,65

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  956.090,10

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.607.164,00  1.802.816,47  795.527,46  27,88  740.350,66  28,38

 4.611.160,00  4.886.368,70  1.835.180,66  64,33  1.651.220,27  63,29

 189.700,00  199.748,52  57.660,35  2,02  52.960,35  2,03

 151.240,00  321.025,48  123.407,60  4,33  123.157,60  4,72

 6.400,00  6.400,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 104.880,00  104.880,00  41.154,58  1,44  41.154,58  1,58

 6.670.544,00  7.321.239,17  2.852.930,65  100,00  2.608.843,46  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Mai/2016, 12h e 29m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 939.685,72  939.685,72  32,57

 211.260,12  211.260,12  9,91
1.1.1-IPTU  180.365,25  180.365,25  10,34

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.143,19  7.143,19  3,63
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  36.608,80  36.608,80  10,15

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  12.500,57  12.500,57  7,64
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  25.357,69  25.357,69  10,36

 325.371,76  325.371,76  29,33
1.2.1-ITBI  321.443,01  321.443,01  29,64

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  3.928,75  3.928,75  4,12
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 113.755,14  113.755,14  46,99
1.3.1-ISS  86.075,30  86.075,30  61,84

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  8.036,08  8.036,08  2,04
13.3-Dívida Ativa do ISS  16.072,16  16.072,16  0,26

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  3.571,60  3.571,60  0,75
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 289.298,70  289.298,70  47,07
1.4.1-IRRF  289.298,70  289.298,70  47,07

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 136.183,55

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 53.227,18

 164,11
 41,02

 26,77
 10,81

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  136.183,55

 162,00
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  53.448,27

 3.715,89

 954,74
 2.627,11

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  95.443,98
 95.281,98

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  306.020,67

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  20.944,87
 18.642,18

 259,17

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 24.511.574,05  24.511.574,05  29,59

 11.580.877,16  11.580.877,16  21,92
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.580.877,16  11.580.877,16  21,92

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 12.071.970,63  12.071.970,63  33,99
 237.236,73  237.236,73  40,02

 307.513,81  307.513,81  19,40
 40.001,80  40.001,80  5,66

 273.973,92  273.973,92  165,71
 -  - 

 25.451.259,77  25.451.259,77  29,70

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.558.560,89

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  59.652,14
2.5-Cota-Parte ITR  2.264,09

2.6-Cota-Parte IPVA  453.995,80

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  4.103.268,48
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  94.950,01

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  7.252.540,22

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70
 2.538.409,70

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

Página: 3 de 8
09/05/2016 10:46
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 397.500,94  397.500,94  31,29

 214.295,34  214.295,34  35,63
 -  - 

 71.431,77  71.431,77  35,22
 53.573,83  53.573,83  22,21

 58.200,00  58.200,00  17,30
 -  - 

 160.721,50  160.721,50  0,05
 160.721,50  160.721,50  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 558.222,44  558.222,44  25,77

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.902.314,84  4.902.314,84  29,59

 2.316.175,44  2.316.175,44  21,92
 2.414.394,13  2.414.394,13  33,99

 47.447,35  47.447,35  40,02
 61.502,77  61.502,77  19,40

 8.000,36  8.000,36  5,66
 54.794,79  54.794,79  165,71

 2.235.814,68  2.235.814,68  37,72
 2.214.385,15  2.214.385,15  37,88

 -  - 
 21.429,53  21.429,53  21,53

 -2.687.929,69  -2.687.929,69  22,76

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  4.613,92

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -611.747,83

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  90.799,14

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  843.373,78
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  838.759,86

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  18.989,99
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  11.930,32

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  452,77

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.450.507,69

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  820.653,63

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  18.290,70
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  143.878,22

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  75,78
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  75,78

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  11.897,56

5.5 - Outras Transferências do FNDE  10.071,11
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  900,27

5.1 - Transferências do Salário-Educação  76.349,47
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  25.158,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.135,33
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  124.376,41

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.711.554,68  1.711.554,68  711.949,07  41,60  711.949,07  41,60

 73.545,00  73.545,00  29.224,80  39,74  29.224,80  39,74
 1.638.009,68  1.638.009,68  682.724,27  41,68  682.724,27  41,68

 524.260,00  524.260,00  119.190,06  22,73  119.190,06  22,73
 -  -  -  - 

 524.260,00  524.260,00  119.190,06  22,73  119.190,06  22,73
 2.235.814,68  2.235.814,68  831.139,13  37,17  831.139,13  37,17

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  1,45

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  831.139,13

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  84,42
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  14,13

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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R$ 1,00
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.362.814,94  6.362.814,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 672.443,38  681.405,26  160.153,52  23,50  160.153,52  23,50

 672.443,38  681.405,26  160.153,52  23,50  160.153,52  23,50
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  73.545,00  73.545,00  29.224,80  39,74  29.224,80  39,74

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  598.898,38  607.860,26  130.928,72  21,54  130.928,72  21,54
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.484.239,01  3.542.757,64  1.272.493,79  35,92  1.265.347,99  35,72
 2.162.269,68  2.162.269,68  801.914,33  37,09  801.914,33  37,09

 1.321.969,33  1.380.487,96  470.579,46  34,09  463.433,66  33,57
 -  -  -  - 

 170.300,00  170.300,00  46.500,00  27,30  46.500,00  27,30
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.326.982,39  4.394.462,90  1.479.147,31  33,66  1.472.001,51  33,50

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.889.640,22  29,70

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.518,63
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 214.295,34  214.295,34  78.090,13  36,44  78.090,13  36,44
 -  -  -  - 

 290.353,27  332.226,43  32.440,40  9,76  27.917,50  8,40

 504.648,61  546.521,77  110.530,53  20,22  106.007,63  19,40
 4.831.631,00  4.940.984,67  1.589.677,84  32,17  1.578.009,14  31,94

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,89

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -607.133,91
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.032.635,42

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -611.747,83

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  4.613,92

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

Página: 8 de 8
09/05/2016 10:46

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.613,92

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  100.446,51

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 09/Mai/2016, 10h e 45m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  801.445,90
49.1-Orçamentário do Exercicio  801.445,90

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  58.518,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  838.759,86
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  792.333,19  29,62  2.003.838,66  74,92  670.757,55

 2.674.596,21  2.674.596,21  792.333,19  29,62  2.003.838,66  74,92  670.757,55

 633.204,36  633.204,36  173.461,42  27,39  335.476,19  52,98  297.728,17

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  173.461,42  27,39  335.476,19  52,98  297.728,17

 2.011.033,34  2.011.033,34  616.171,85  30,64  1.663.271,94  82,71  347.761,40

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  616.171,85  30,64  1.663.271,94  82,71  347.761,40

 30.358,51  30.358,51  2.699,92  8,89  5.090,53  16,77  25.267,98

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  -  -  -  -  3.571,59

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  2.699,92  10,08  5.090,53  19,00  21.696,39

 608.203,22  608.203,22  104.315,69  17,15  293.213,22  48,21  314.990,00

 3.282.799,43  3.282.799,43  896.648,88  27,31  2.297.051,88  69,97  985.747,55

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  896.648,88  27,31  2.297.051,88  69,97  985.747,55

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  896.648,88  27,31  2.297.051,88  69,97  985.747,55

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.436.799,43  3.436.799,43  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  378.669,82

 1.812.799,43  1.812.799,43  198.658,80  378.669,82  1.434.129,61  198.658,80  378.669,82  1.434.129,61  378.669,82

 1.512.799,43  1.512.799,43  171.709,16  329.193,92  1.183.605,51  171.709,16  329.193,92  1.183.605,51  329.193,92

 300.000,00  300.000,00  26.949,64  49.475,90  250.524,10  26.949,64  49.475,90  250.524,10  49.475,90

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  378.669,82

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  378.669,82

- - -  1.918.382,06 - - - - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  198.658,80  378.669,82  3.058.129,61  198.658,80  2.297.051,88  3.058.129,61  378.669,82TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 06/Mai/2016, 07h e 43m.

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.674.596,21  2.674.596,21  2.003.838,66  1.494.329,96

 2.674.596,21  2.674.596,21  2.003.838,66  1.494.329,96

 633.204,36  633.204,36  335.476,19  269.300,34

 633.204,36  633.204,36  335.476,19  269.300,34

Ativo  626.061,18  626.061,18  335.476,19  269.300,34

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  1.663.271,94  1.219.192,71

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  1.663.271,94  1.219.192,71

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  5.090,53  5.836,91

 26.786,92  26.786,92  5.090,53  5.169,06

 3.571,59  3.571,59  -  667,85

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

 3.282.799,43  3.282.799,43  2.297.051,88  1.756.593,12

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  378.669,82  328.439,21  378.669,82  328.439,21

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  -  - 

 1.812.799,43  1.812.799,43  378.669,82  328.439,21  378.669,82  328.439,21

 1.502.799,43  1.502.799,43  329.193,92  296.055,65  329.193,92  296.055,65

 1.031.797,17  1.031.797,17  248.661,48  193.273,96  248.661,48  193.273,96

 360.000,00  360.000,00  77.938,20  70.004,36  77.938,20  70.004,36

 111.002,26  111.002,26  2.594,24  32.777,33  2.594,24  32.777,33

 310.000,00  310.000,00  49.475,90  32.383,56  49.475,90  32.383,56

 -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  49.475,90  32.383,56  49.475,90  32.383,56

 -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  378.669,82  328.439,21  378.669,82  328.439,21

 1.466.000,00  1.466.000,00  -  -  1.918.382,06  1.428.153,91

INVESTIMENTOS                            28.857.865,83  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   251.954,07  143.617,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

Ativo  608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  293.213,22  262.263,16

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 06/Mai/2016, 07h e 46m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 076 /2016, DE 13 DE MAIO DE 2016
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA DEBORA BUOSI ANTUNES AZEVEDO DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO, dando outras providências. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 175/2016, na data de 10 de maio de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a Servidora DEBORA BUOSI ANTUNES AZEVEDO, inscrita na CI/RG sob n.º 
7.398.841-1 SSP/PR e CPF sob n.º 048.622.479-11, do Cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 11 de maio de 2016.
Art. 2° - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 15/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e D. A. DE SOUZA - ME. OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e Camisetas para atender a 
Secretaria de Assistência Social. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 03/2016  DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPTO DE ASSIST. SOCIAL 08.02.0824415012064000.3390302300 2.772,00 934/878
DEPTO DE ASSIST. SOCIAL 08.02.0824415012064000.339030079900 20.050,00 934/588
 R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais). 
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e D. A. DE SOUZA - ME.. Data: 18 de Abril de 2016.
______________________________________________________________________
      EXTRATO DO CONTRATO N.° 16/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME      OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e Camisetas 
para atender a Secretaria de Assistência Social.  FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 03/2016  DOTAÇÄO 
ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPTO DE ASSIST. SOCIAL 08.02.0824415012064000.3390302300 2.772,00 934/878
DEPTO DE ASSIST. SOCIAL 08.02.0824415012064000.339030079900 20.050,00 934/588
 R$ 20.000,10 (vinte mil reais e dez centavos). - ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e D. A. DE 
SOUZA - ME. Data: 18 de Abril de 2016.
_____________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 034/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 016/2016, datado de 28 de março de 2016 e Edital nº 023/2016, datado 
de 13 de abril de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 14.04.2016 – 
Edição nº 10.644, pág. D1, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 016/2016, para a contratação de pessoal por tempo determinado para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL, para desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal:
Nº
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO 
CLASSIF.
09 Adriana Maia de Oliveira Cogo 8.105.002-3/PR 3º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
e) Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou qualquer outra renda do Poder 
Público municipal, estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
f) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
g) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça 
estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos.
h) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-a apta para o exercício do cargo;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
j) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, ensejará na 
sua reclassificação, automaticamente, ao final da lista dos aprovados.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 077 /2016, DE 13 DE MAIO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELZA MIGUEL DA SILVA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 12/05/2016 a 10/06/2016, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/2015 a 31/01/2016, a Servidora ELZA MIGUEL DA SILVA, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 5.443.072-8 SSP/
PR e CPF n.º 600.366.809-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 078/2016, DE 13 DE MAIO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SILVIA BATISTA DANTAS GASQUE.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 16/05/2016 a 30/05/2016, referente ao período 
aquisitivo de 23/06/2014 à 22/06/2015, a Servidora SILVIA BATISTA DANTAS GASQUE, inscrita na CI/RG sob n.º 6.228.513-3 
SESP/PR e CPF sob n.º 917.731.569-34, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de ORIENTADORA SOCIAL, lotada na 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.106.414,79 29.094.655,03 4.150.691,96 8.319.114,12 95,64 20.775.540,91 4.267.843,38 8.077.763,79 95,51 21.016.891,24

230.500,00 230.500,00 37.387,02 86.664,30 1,00 143.835,70 37.387,02 86.664,30 1,02 143.835,70

Ação Judiciária 230.500,00 230.500,00 37.387,02 86.664,30 1,00 143.835,70 37.387,02 86.664,30 1,02 143.835,70

3.770.621,00 3.786.201,64 504.870,49 1.114.364,36 12,81 2.671.837,28 470.502,16 1.040.341,11 12,30 2.745.860,53

Administração Geral 2.480.124,00 2.495.704,64 279.979,03 713.248,03 8,20 1.782.456,61 298.610,70 692.224,78 8,19 1.803.479,86

Administração Financeira 229.597,00 229.597,00 33.064,65 65.150,70 0,75 164.446,30 33.064,65 65.150,70 0,77 164.446,30

Controle Interno 237.500,00 237.500,00 34.481,59 74.757,15 0,86 162.742,85 34.481,59 74.757,15 0,88 162.742,85

Normatização e Fiscalização 192.700,00 192.700,00 20.768,91 39.544,52 0,45 153.155,48 20.768,91 39.544,52 0,47 153.155,48

Tecnologia da Informação 118.800,00 118.800,00 70.323,48 80.890,17 0,93 37.909,83 17.323,48 27.890,17 0,33 90.909,83

Formação de Recursos Humanos 404.000,00 404.000,00 45.470,99 96.553,68 1,11 307.446,32 45.470,99 96.553,68 1,14 307.446,32

Administração de Receitas 107.900,00 107.900,00 20.781,84 44.220,11 0,51 63.679,89 20.781,84 44.220,11 0,52 63.679,89

67.143,00 67.143,00 7.614,80 16.156,80 0,19 50.986,20 7.614,80 16.156,80 0,19 50.986,20

Defesa Terrestre 67.143,00 67.143,00 7.614,80 16.156,80 0,19 50.986,20 7.614,80 16.156,80 0,19 50.986,20

3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Policiamento 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

1.493.524,00 1.603.074,85 234.515,87 470.982,04 5,41 1.132.092,81 238.474,52 461.068,85 5,45 1.142.006,00

Assistência ao Idoso 16.800,00 16.800,00 621,31 621,31 0,01 16.178,69 621,31 621,31 0,01 16.178,69

Assistência à Criança e ao Adolescente 271.400,00 271.400,00 24.138,60 55.559,00 0,64 215.841,00 26.138,60 55.559,00 0,66 215.841,00

Assistência Comunitária 1.205.324,00 1.314.874,85 209.755,96 414.801,73 4,77 900.073,12 211.714,61 404.888,54 4,79 909.986,31

6.424.810,60 7.093.505,77 1.406.105,10 2.759.471,41 31,72 4.334.034,36 1.450.133,74 2.667.658,66 31,54 4.425.847,11

Administração Geral 86.880,00 86.880,00 18.210,34 36.420,00 0,42 50.460,00 18.210,34 36.420,00 0,43 50.460,00

Atenção Básica 1.569.930,60 1.765.583,07 385.551,71 784.313,34 9,02 981.269,73 418.373,64 729.136,54 8,62 1.036.446,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.433.160,00 4.726.368,70 898.116,97 1.764.623,11 20,29 2.961.745,59 914.273,68 1.732.937,16 20,49 2.993.431,54

Suporte Profilático e Terapêutico 189.700,00 199.748,52 30.156,38 57.660,35 0,66 142.088,17 25.456,38 52.960,35 0,63 146.788,17

Vigilância Sanitária 138.740,00 308.525,48 74.069,70 116.454,61 1,34 192.070,87 73.819,70 116.204,61 1,37 192.320,87

Vigilância Epidemiológica 6.400,00 6.400,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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4.835.184,50 4.945.143,75 849.880,50 1.587.877,58 18,25 3.357.266,17 874.251,72 1.571.448,07 18,58 3.373.695,68

Ensino Fundamental 3.809.083,18 3.908.980,97 686.557,02 1.318.001,29 15,15 2.590.979,68 710.928,24 1.301.571,78 15,39 2.607.409,19

Ensino Profissional 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00

Ensino Superior 170.300,00 170.300,00 31.000,00 46.500,00 0,53 123.800,00 31.000,00 46.500,00 0,55 123.800,00

Educação Infantil 728.501,32 738.562,78 104.269,53 168.878,85 1,94 569.683,93 104.269,53 168.878,85 2,00 569.683,93

Educação de Jovens e Adultos 45.100,00 45.100,00 9.183,03 16.571,71 0,19 28.528,29 9.183,03 16.571,71 0,20 28.528,29

Educação Especial 78.800,00 78.800,00 18.870,92 37.925,73 0,44 40.874,27 18.870,92 37.925,73 0,45 40.874,27

82.600,00 82.600,00 8.337,93 20.818,90 0,24 61.781,10 8.337,93 20.818,90 0,25 61.781,10

Difusão Cultural 82.600,00 82.600,00 8.337,93 20.818,90 0,24 61.781,10 8.337,93 20.818,90 0,25 61.781,10

2.209.532,83 2.923.455,15 358.181,14 718.044,18 8,25 2.205.410,97 373.050,37 708.083,80 8,37 2.215.371,35

Infra-Estrutura Urbana 853.977,50 1.262.178,95 100.485,95 194.552,80 2,24 1.067.626,15 96.865,33 184.592,42 2,18 1.077.586,53

Serviços Urbanos 1.355.555,33 1.661.276,20 257.695,19 523.491,38 6,02 1.137.784,82 276.185,04 523.491,38 6,19 1.137.784,82

417.700,00 451.032,58 13.819,09 23.947,65 0,28 427.084,93 13.819,09 23.947,65 0,28 427.084,93

Habitação Urbana 417.700,00 451.032,58 13.819,09 23.947,65 0,28 427.084,93 13.819,09 23.947,65 0,28 427.084,93

752.896,74 619.896,74 0,00 0,00 0,00 619.896,74 0,00 0,00 0,00 619.896,74

Infra-Estrutura Urbana 545.896,74 412.896,74 0,00 0,00 0,00 412.896,74 0,00 0,00 0,00 412.896,74

Saneamento Básico Rural 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Saneamento Básico Urbano 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00

1.007.064,00 1.141.927,67 118.345,04 222.369,04 2,56 919.558,63 131.570,83 220.080,24 2,60 921.847,43

Saneamento Básico Urbano 34.000,00 127.480,00 5.264,39 27.323,18 0,31 100.156,82 9.834,58 27.323,18 0,32 100.156,82

Preservação e Conservação Ambiental 609.160,00 668.543,67 97.260,37 157.415,82 1,81 511.127,85 101.449,21 155.127,02 1,83 513.416,65

Controle Ambiental 300.650,00 300.650,00 15.820,28 37.630,04 0,43 263.019,96 20.287,04 37.630,04 0,45 263.019,96

Recursos Hídricos 63.254,00 45.254,00 0,00 0,00 0,00 45.254,00 0,00 0,00 0,00 45.254,00

1.693.724,50 1.843.839,82 224.830,22 465.216,00 5,35 1.378.623,82 238.092,11 440.470,51 5,21 1.403.369,31

Administração Geral 680.400,00 680.400,00 140.260,56 263.079,00 3,02 417.321,00 131.638,43 248.373,51 2,94 432.026,49

Abastecimento 13.400,00 13.400,00 1.954,30 1.954,30 0,02 11.445,70 1.954,30 1.954,30 0,02 11.445,70

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Educação

Cultura

Urbanismo
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Extensão Rural 939.724,50 1.089.839,82 77.225,71 177.995,30 2,05 911.844,52 94.384,57 175.465,30 2,07 914.374,52

Promoção da Produção Agropecuária 60.200,00 60.200,00 5.389,65 22.187,40 0,26 38.012,60 10.114,81 14.677,40 0,17 45.522,60

1.539.771,78 1.439.771,78 27.360,66 60.861,92 0,70 1.378.909,86 27.360,66 60.861,92 0,72 1.378.909,86

Promoção Industrial 1.539.771,78 1.439.771,78 27.360,66 60.861,92 0,70 1.378.909,86 27.360,66 60.861,92 0,72 1.378.909,86

51.180,00 51.180,00 7.499,66 11.276,94 0,13 39.903,06 7.499,66 11.276,94 0,13 39.903,06

Turismo 51.180,00 51.180,00 7.499,66 11.276,94 0,13 39.903,06 7.499,66 11.276,94 0,13 39.903,06

1.602.861,84 1.888.082,28 282.337,74 614.241,38 7,06 1.273.840,90 320.142,07 602.064,42 7,12 1.286.017,86

Transporte Rodoviário 1.602.861,84 1.888.082,28 282.337,74 614.241,38 7,06 1.273.840,90 320.142,07 602.064,42 7,12 1.286.017,86

281.800,00 281.800,00 25.836,89 57.490,52 0,66 224.309,48 25.836,89 57.490,52 0,68 224.309,48

Desporto Comunitário 281.800,00 281.800,00 25.836,89 57.490,52 0,66 224.309,48 25.836,89 57.490,52 0,68 224.309,48

503.000,00 503.000,00 43.769,81 89.331,10 1,03 413.668,90 43.769,81 89.331,10 1,06 413.668,90

Serviço da Dívida Interna 503.000,00 503.000,00 43.769,81 89.331,10 1,03 413.668,90 43.769,81 89.331,10 1,06 413.668,90

139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

Reserva de Contingência 139.000,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00 0,00 0,00 139.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.010.413,40 1.019.913,40 195.885,77 379.322,34 4,36 640.591,06 195.885,77 379.322,34 4,49 640.591,06

28.116.828,19 30.114.568,43 4.346.577,73 8.698.436,46 100,00 21.416.131,97 4.463.729,15 8.457.086,13 100,00 21.657.482,30

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Comércio e Serviços
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DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.010.413,40 1.019.913,40 195.885,77 379.322,34 100,00 640.591,06 195.885,77 379.322,34 100,00 640.591,06

22.500,00 22.500,00 4.860,30 9.720,50 2,56 12.779,50 4.860,30 9.720,50 2,56 12.779,50

Ação Judiciária 22.500,00 22.500,00 4.860,30 9.720,50 2,56 12.779,50 4.860,30 9.720,50 2,56 12.779,50

127.300,00 127.300,00 23.346,94 45.228,52 11,92 82.071,48 23.346,94 45.228,52 11,92 82.071,48

Administração Geral 62.100,00 62.100,00 11.284,87 21.793,37 5,75 40.306,63 11.284,87 21.793,37 5,75 40.306,63

Administração Financeira 8.000,00 8.000,00 1.724,40 3.215,06 0,85 4.784,94 1.724,40 3.215,06 0,85 4.784,94

Controle Interno 17.700,00 17.700,00 4.370,26 8.582,68 2,26 9.117,32 4.370,26 8.582,68 2,26 9.117,32

Normatização e Fiscalização 8.500,00 8.500,00 1.052,37 2.036,28 0,54 6.463,72 1.052,37 2.036,28 0,54 6.463,72

Formação de Recursos Humanos 20.000,00 20.000,00 3.086,18 6.045,27 1,59 13.954,73 3.086,18 6.045,27 1,59 13.954,73

Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 1.828,86 3.555,86 0,94 7.444,14 1.828,86 3.555,86 0,94 7.444,14

6.000,00 6.000,00 989,92 1.937,88 0,51 4.062,12 989,92 1.937,88 0,51 4.062,12

Defesa Terrestre 6.000,00 6.000,00 989,92 1.937,88 0,51 4.062,12 989,92 1.937,88 0,51 4.062,12

43.000,00 43.000,00 8.650,03 16.995,80 4,48 26.004,20 8.650,03 16.995,80 4,48 26.004,20

Assistência Comunitária 43.000,00 43.000,00 8.650,03 16.995,80 4,48 26.004,20 8.650,03 16.995,80 4,48 26.004,20

240.233,40 240.233,40 48.536,35 93.459,24 24,64 146.774,16 48.536,35 93.459,24 24,64 146.774,16

Administração Geral 12.500,00 12.500,00 2.367,34 4.734,58 1,25 7.765,42 2.367,34 4.734,58 1,25 7.765,42

Atenção Básica 37.233,40 37.233,40 5.840,57 11.214,12 2,96 26.019,28 5.840,57 11.214,12 2,96 26.019,28

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 178.000,00 178.000,00 36.433,01 70.557,55 18,60 107.442,45 36.433,01 70.557,55 18,60 107.442,45

Vigilância Sanitária 12.500,00 12.500,00 3.895,43 6.952,99 1,83 5.547,01 3.895,43 6.952,99 1,83 5.547,01

353.680,00 353.680,00 63.332,27 123.550,79 32,57 230.129,21 63.332,27 123.550,79 32,57 230.129,21

Ensino Fundamental 302.300,00 302.300,00 58.009,00 111.967,92 29,52 190.332,08 58.009,00 111.967,92 29,52 190.332,08

Educação Infantil 42.000,00 42.000,00 3.018,02 7.129,88 1,88 34.870,12 3.018,02 7.129,88 1,88 34.870,12

Educação de Jovens e Adultos 6.300,00 6.300,00 1.135,45 2.089,48 0,55 4.210,52 1.135,45 2.089,48 0,55 4.210,52

Educação Especial 3.080,00 3.080,00 1.169,80 2.363,51 0,62 716,49 1.169,80 2.363,51 0,62 716,49

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Judiciária
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83.200,00 83.200,00 18.881,54 35.878,82 9,46 47.321,18 18.881,54 35.878,82 9,46 47.321,18

Infra-Estrutura Urbana 40.000,00 40.000,00 8.365,28 16.219,32 4,28 23.780,68 8.365,28 16.219,32 4,28 23.780,68

Serviços Urbanos 43.200,00 43.200,00 10.516,26 19.659,50 5,18 23.540,50 10.516,26 19.659,50 5,18 23.540,50

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

18.000,00 18.000,00 2.026,72 3.922,06 1,03 14.077,94 2.026,72 3.922,06 1,03 14.077,94

Preservação e Conservação Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Controle Ambiental 15.000,00 15.000,00 2.026,72 3.922,06 1,03 11.077,94 2.026,72 3.922,06 1,03 11.077,94

40.000,00 49.500,00 10.192,07 19.055,59 5,02 30.444,41 10.192,07 19.055,59 5,02 30.444,41

Administração Geral 40.000,00 49.500,00 10.192,07 19.055,59 5,02 30.444,41 10.192,07 19.055,59 5,02 30.444,41

5.500,00 5.500,00 1.657,72 3.315,52 0,87 2.184,48 1.657,72 3.315,52 0,87 2.184,48

Promoção Industrial 5.500,00 5.500,00 1.657,72 3.315,52 0,87 2.184,48 1.657,72 3.315,52 0,87 2.184,48

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

65.500,00 65.500,00 13.411,91 26.257,62 6,92 39.242,38 13.411,91 26.257,62 6,92 39.242,38

Transporte Rodoviário 65.500,00 65.500,00 13.411,91 26.257,62 6,92 39.242,38 13.411,91 26.257,62 6,92 39.242,38

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.010.413,40 1.019.913,40 195.885,77 379.322,34 100,00 640.591,06 195.885,77 379.322,34 100,00 640.591,06

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 16/Mai/2016, 12h e 26m.

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

PÁGINA: 1 DE 2
16/05/2016 18:09

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 238.400,00  238.400,00  20.673,60  52.094,00  22.673,60  52.094,00  21.989,80  51.150,13
 33.000,00  33.000,00  3.465,00  3.465,00  3.465,00  3.465,00  3.465,00  3.465,00
 21.300,00  21.300,00  3.875,00  18.917,00  7.750,00  15.042,00  7.750,00  15.042,00

 2.709,00  2.709,00  -  -  -  -  - 
Manut. do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia/CRAS  172.700,00  270.613,79  19.948,61  44.200,88  16.816,49  41.068,76  15.186,15  38.553,83

 96.500,00  96.500,00  26.020,25  31.594,64  24.635,25  30.209,64  19.023,58  23.163,47
 4.100,00  4.100,00  -  -  -  -  - 

TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  568.709,00  666.622,79  73.982,46  150.271,52  75.340,34  141.879,40  67.414,53  131.374,43

FONTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Abril   -  Bimestre: Março/Abril 2016

DESPESAS EMPENHADAS

ELIANDRO SAQUETTO                                             SANDRELEY MINORU MIYAMOTO                                VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

                                                        Contador                                                                  Secretário de Finanças                                                         Prefeito Municipal 

DESPESAS
DESPESAS PAGASDESPESAS LIQUIDADAS

Manutenção Atividades Atendimento ao menor - CAEC
Programa de Incentivo a Capoeira

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco
Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

Página: 1 de 1
06/05/2016    07:45  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61

3.436.799,43 3.436.799,43 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61 198.658,80 378.669,82 100,00 3.058.129,61

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 06/Mai/2016, 07h e 45m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA DA 
SAÚDE 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base no 
disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terra-roxenses interessados, que fará 
realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE no dia 30 de maio de 2016, segunda-
feira, com início às 14:00 hs, no recinto do prédio onde são realizadas as sessões da 
Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78, 
oportunidade em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais, prestando Contas do 1º quadrimestre de 2016, (janeiro a abril/2016), 
em atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa/PR, em 16 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº  06/2016
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR EDITAL Nº. 001/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº. 001/2015, 
datado de 15 de dezembro de 2015, realizado em 21 de fevereiro de 2016, e considerando os Editais nº. 011/2016, de 17 de março de 2016, que Divulgou o Resultado Oficial dos 
Cargos que NÃO Foram Solicitados Títulos e do Edital nº. 013/2016, de 29 de março de 2016, que Divulgou o Resultado Oficial Final dos Cargos Públicos Que foram Solicitados Títulos.
CONVOCA, as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Concurso Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo 
público:
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA 1º 95,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO VANESSA PIOLA DA SILVA 2º 95,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO VERÔNICA DE SOUZA ABREU 3º 92,50
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO MARUCIA MAR. NAKAHARA SUENAGA 4º 90,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO LENICE VENÂNCIO DA SILVA 5º 90,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS FEMININO ROSELI NUNES FENNER 6º 90,00
CIRURGIÃO DENTISTA GABRIELA GUIMARÃES MONTEIRO 1º 70,00
GARI ANDRÉ DA SILVA FERREIRA 1º 87,50
GARI VANESSA ELIZIA DA SILVA 2º 87,50
GARI  CLAUDIA REGIANE JORGE FELIX 3º 87,50
NUTRICIONISTA JOSIANE DE MELO FREITAS  1º 65,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS MASCULINO RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO 1º 82,50
AUXILIAR DE SERV. GERAIS MASCULINO ALEX DOS SANTOS STABILE 2º 82,50
AUXILIAR DE SERV. GERAIS MASCULINO VITOR LUCAS FAGUNDES PAÍSCA 3º 80,00
AUXILIAR DE SERV. GERAIS MASCULINO AMAURY LUCAS FAGUNDES PAISCA 4º 77,50
ZELADOR DE CEMITÉRIO EMERSON ROSA DA SILVA 1º 80,00
Os candidatos convocados por este Edital, deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, portando a 
documentação exigida no Art. 4º contido no Edital 001/2015, e o resultado da avaliação médica expedida pelo Médico do Município de Tapira.
Tapira-Pr, 16 de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 20, de 13 de maio de 2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 
de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos 
requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os Vereadores EDEGAR FINATTO e CARLOS ADELSON DINIZ 
viajarem até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para tratarem de assuntos de 
interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia Legislativa do Paraná, 
na Secretaria de Saúde e Esportes, no Palácio Iguaçu e no Tribunal de Contas do 
Paraná, nos dias 16 a 18 de maio de 2016, cabendo-lhes o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
13 de maio do ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9149/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 104/2016 de 16/05/2016 protocolado sob nº 
8590/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, a partir de 16/05/2016 a 
16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 16 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 9148/2016     
     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SILVAL NUNES PEREIRA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) SILVAL NUNES PEREIRA, portador(a) da CI/RG 
1.113.854-3 SESP/PR, no cargo de Psicólogo, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o 
estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 13 de maio de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 13 de maio de 2016
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 16 de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 9142/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária 
Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa, Paraná, viajar até Curitiba , Paraná, 
para tratar assuntos de interesse do Município de Terra Roxa, Paraná, e  participar da 
reunião ordinária do COSEMS-PR e Bipartite Estadual nos dias 16 a 19 de maio de 
2016 ,   cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 12  dias do mês de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9144/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora Jurídica do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, 
Assessora Jurídica do Município de Terra Roxa, Paraná, viajar até Curitiba, Paraná, 
para tratar assuntos de interesse do Município, nos  dias  16 a 18 de maio de 2016,   
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 13 dias do mês de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9145/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Assessora Especial do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora VIVIANE GORETE SÔNEGO, Assessora Especial do 
Município de Terra Roxa, Paraná, viajar até Curitiba, Paraná, para tratar assuntos 
de interesse do Município, nos  dias  16 a 18 de maio de 2016,   cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 13 dias do mês  de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 9146/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor IVAN REIS DA SILVA, Prefeito do Município de Terra Roxa 
- PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 
16 a 18 de maio de 2016,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 13 dias do mês de maio 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 070/2016
Prorroga o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar do servidor 
Reginaldo Barbosa de Araújo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
1. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que a comissão processante 
constituída pela Portaria n.º 54/2016 (que determinou a abertura de processo 
administrativo disciplinar do servidor Reginaldo Barbosa de Araújo) conclua a 
apuração dos fatos.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2016
Prorroga o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar do servidor 
Jesus Vilella. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
1. Retificar o contido na Portaria n.º 55/2016: 
Onde se lê: .
“1. Determinar a instauração de processo administrativo para a apuração das condutas 
praticadas pelo servidor público Jesus Vilella, portador do RG n.º 9.194.880-0, inscrito 
no CPF sob o n.º 046.065.519-17, ocupante do cargo de trabalhador braçal.”
Leia-se: 
“1. Determinar a instauração de processo administrativo para a apuração das 
condutas praticadas pelo servidor público Jesus Vilella, portador do RG n.º 9.214.270, 
inscrito no CPF sob o n.º 559.934.357-04, ocupante do cargo de trabalhador braçal.”
2. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que a comissão processante 
constituída pela Portaria n.º 55/2016 (que determinou a abertura de processo 
administrativo disciplinar do servidor Jesus Vilella) conclua a apuração dos fatos.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 069/2016
Designa o Sr. Edilson Farias Filho para a função de Secretário da Junta Militar. 
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei 
Orgânica Municipal:
RESOLVE: 
Art. 1°- Designar o Sr. Edilson Farias Filho, portador do RG n.º 334081-7 SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 103.329.168-47, funcionário efetivo desta municipalidade, para a 
função de Secretário da Junta Militar deste Município. 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 
Xambrê, 12 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  29/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto 
Luis Basseto, devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  
Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 01 de Junho de 2016, às 
08:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do 
Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 25/2016  na 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO CONVENCIONAL, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 26/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  30/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 01 de Junho de 2016, às 
09:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 26/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, CONFORME CALENDARIO ESCOLAR EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N º 27/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  31/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 01 de Junho de 
2016, às 10:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-
PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 27/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo 
Menor Preço Global.
Informamos que a integra do Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação no horário de expediente 
(08:00 às 12:00 / 13:30 às 17:00)  no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras 
do Oeste-PR.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E SUPORTE 
TECNICO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CLEUZA GODOY DA SILVA, portadora do CPF. nº. 019.180.279-43, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/03/2000 a 01/03/2005, 
a ser gozada no período de 13/05/2016 a 13/08/2016, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 16 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 28/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  32/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 01 de Junho de 2016, às 
14:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 28/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE TORNEARIA E SOLDA, PARA A FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de Maio de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 011/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Francisco Carlos Rodrigues,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, autorizado a viajar a 
cidade de Curitiba/PR nos dias 17 e 18 de maio de 2016, para tratar de assuntos 
de interesse do município no Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 16 de maio 
de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  077/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos, para 
atender o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 01/06/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE MAIO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 3892 

/ 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDERSON PEDRO KATSUO SAITO, inscrito(a) no CPF Nº. 041.220.499-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 001A, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4256300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 421 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 13 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   421 / 2016   CADASTRO: 1-4256300  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANDERSON PEDRO KATSUO SAITO - CPF/CNPJ:  041.220.499-11

ENDEREÇO: RUA AMAMBAI, Nº 3317, CEP: 87501070 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JULIA FONSECA FARAGE SAITO - CPF/CNPJ:  725.827.231-34

ENDEREÇO: RUA AMAMBAI, Nº 3317, CEP: 87501070 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.252/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 068/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 068/2016 – PMU, que trata 
da aquisição de equipamentos (purificador/bebedouro de água refrigerado, para 
equipar CMEI’S, do Jardim Verde Vale e Jardim Alphaville, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
– ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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PORTARIA Nº 1.119/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANGELA MARIA MADEIRA 
ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 17 de dezembro de 2015. O Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ANGELA MARIA MADEIRA ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.605.050-9-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 924.716.339-00, nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 11929/2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.144/2016
Exonera a pedido HELLEN BRENDA DA SILVA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido HELLEN BRENDA DA SILVA ROCHA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
103239664-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 051.630.619-76, nomeada em 17 de maio de 2012, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a contar de 20 de abril de 2016, ficando revogada a Portaria n° 1079 de 11 de junho de 2012. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.145/2016
Concede licença Saúde à servidora SOLANGE APARECIDA ZAFFALON BATISTELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora SOLANGE APARECIDA ZAFFALON BATISTELLA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.362.984-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 885.336.549-87, nomeada em 18 de fevereiro 
de 2004, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 12 de abril de 2016 a 10 de junho de 
2016, conforme o Processo nº 055 de 04 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.146/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor ANDERSON FERNANDO DE FIGUEIREDO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor ANDERSON FERNANDO DE FIGUEIREDO DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.727.535-5-SSP-PR, inscrito no CPF n. 077.503.539-41, nomeado em 12 
de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, prorrogação de licença Saúde, no período de 02 de abril de 
2016 a 03 de junho de 2016, conforme o Processo nº 095 de 11 de agosto de 2015, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.147/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCALT.                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder prorrogação de licença saúde da servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.258.907-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º325.942.348-69, 
ocupante do cargo de carreira de Secretária Escolar, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, conforme o Processo nº 039 de 
01 de março de 2016, no período de 28 de abril de 2016 a 02 de maio de 2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.148/2016
Concede  prorrogação de licença Saúde ao servidor ANDERSON JOSE ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor ANDERSON JOSE ULIAN, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.299.582-1 - SSP/PR, inscrito no CPF n.º 035.731.409-39, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, prorrogação de licença Saúde, no período de 26 de janeiro de 2016 a 08 de julho de 2016, 
conforme Processo nº 046 de 22 de maio de 2012, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.149/2016
Concede  licença Saúde à servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 34.518.698-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 901.044.989-00, nomeada em 22 de maio 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 12 de abril de 2016 a 08 de julho de 2016, conforme 
o Processo nº 016 de 22 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.150/2016
Concede  licença Saúde a servidora MARCIA CRISTINA RISS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARCIA CRISTINA RISS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.471.142-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 603.525.310-53, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 31 de março de 2016 a 30 de maio de 2016, conforme Processo nº 096 de 12 
de agosto de 2015, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.151/2016
Concede  licença Saúde ao servidor THIAGO RAPHAEL DE FREITAS VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor THIAGO RAPHAEL DE FREITAS VIEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.051.186-4-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 054.246.679-10, nomeado em 02 de setembro de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, licença Saúde, no período de 05 de abril de 2016 a 08 de junho de 2016, 
conforme o Processo nº 040 de 05 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.152/2016
Exonera a pedido PAULO MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido PAULO MAIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.480.534-2-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.° 433.918.859-04, nomeado em 01 de março de 2010, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 29 
de abril de 2016, ficando revogada a Portaria n° 233 de 01 de março de 2010.  
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.153/2016
Nomeia SOYANE MARCHI MARCATO, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear SOYANE MARCHI MARCATO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.178.706-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 083.098.189-63, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial II, símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a 
mesma, a partir de 14 de abril de 2016.
Art.2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 63,85% (sessenta e três vírgula oitenta e cinco por cento) 
sobre o símbolo CC – 03, a contar de 14 de abril de 2016 pela prestação de serviços em Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva;
Art.3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.154/2016
Nomeia ALLAN RICARDO VERONEZ, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear ALLAN RICARDO VERONEZ, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.524.876-0-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 026.669.999-55, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, 
símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 
04 de abril de 2016.
Art.2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 63,85% (sessenta e três vírgula oitenta e cinco por cento) 
sobre o símbolo CC – 03, a contar de 04 de abril de 2016 pela prestação de serviços em Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva;
Art.3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.155/2016
Revogar a Portaria n° 1010 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor NELSON COMPER.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1010 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor NELSON COMPER, 
portador da cédula de identidade RG n°. 3.571.285-2-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 474.395.219-00, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo II, admitido em 01 de abril de 1988 pelo regime 
C.L.T. e nomeado em 01 de junho de 1991 pelo regime Estatutário, para  responder como Chefe de Divisão 
de Fiscalização, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda - Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, 
símbolo CC -02, a contar de 02 de maio de 2016. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.156/2016
Revogar a Portaria n° 1003 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor AMAURI MARTINS 
CARVAIS.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 1003 de 13 de agosto de 2010, que designou o servidor AMAURI MARTINS 
CARVAIS, portador da cédula de identidade RG n°. 4.269.581-5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
555.567.369-87, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Cadastro Imobiliário, admitido em 01 de 
janeiro de 1984 pelo regime C.L.T. e nomeado em 01 de abril de 1991 pelo regime Estatutário, para  
responder como Chefe de Divisão de Receita Imobiliário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda - 
símbolo CC -02, a contar de 02 de maio de 2016
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.157/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.324.033-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n°083.056.629-50, nomeada em 04 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 3062/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 01 de 
abril de 2016.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.158/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora ANGELA MARIA COSTA LA SERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder prorrogação da licença saúde a servidora ANGELA MARIA COSTA LA SERRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 4.666.422-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 007.213.159-41, nomeada em 01 
de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Cuidador de Idosos, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretária Municipal de Assistência Social, licença saúde no período de 22 de abril de 2016 a 15 de 
junho de 2016, conforme o Processo nº 037 de 30 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.159/2016
Exonera a pedido RAQUEL WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido RAQUEL WATANABE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.145.775-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 098.020.369-43, nomeada em 07 de janeiro de 2015, 
ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC 02, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 02 de maio de 2016, ficando revogada a Portaria n° 045 de 13 de janeiro de 2016. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.160/2016
Transferir a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Transferir a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 6.439.896-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 018.359.659-54, nomeada em 14 de julho de 2014, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a 
mesma, a contar de 02 de maio de 2016.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.161/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.688.600-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 098.543.488-06, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 05 de dezembro de 2015 a 30 de maio de 2016, 
conforme o Processo n° 129 de 09 de outubro de 2015 sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.162/2016
Concede licença Saúde a servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.288.945-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 037.528.649-74, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, conforme Processo nº 029 de 21 de março de 2016, no 
período de 11 de março de 2016 a 09 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.163/2016
Transferir a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Transferir a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.056.916-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro 
de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo I, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus 
para a mesma, a contar de 02 de maio de 2016.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.164/2016
Exonera DEISE ANE MARSOLLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar DEISE ANE MARSOLLA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.038.181-6-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.° 078.649.899-42, nomeada em 08 de julho de 2013, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial III, símbolo CC 04, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 02 de maio de 2016, ficando revogada a Portaria n° 1623 15 de julho de 2013.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.165/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor JOSE CARLOS GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor JOSE CARLOS GIMENES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.807.603-SSP-PR, inscrito no CPF n. 566.170.899-87, nomeado em 01 de abril de 1991, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, prorrogação de licença Saúde, no período de 05 de abril de 2016 a 04 de maio de 2016, conforme 
o Processo nº 129/2014 de 27 de agosto de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.166/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora ELY REMDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ELY REMDE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.801.939-9 SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 803.947.369-15, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
prorrogação da licença Saúde, no período de 31 de março de 2016 a 30 de maio de 2016, conforme o 
Processo nº 041 de 08 de maio de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.167/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 02 de abril de 2016 a 01 de junho de 
2016, conforme o Processo nº 13 de 05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.168/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora EMILIA MARIA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora EMILIA MARIA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
25.288.752-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 146.559.578-32, nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar 
o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
prorrogação da licença Saúde, no período de 21 de novembro de 2015 a 29 de abril de 2016, conforme o 
Processo nº 010 de 24 de fevereiro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.169/2016
Concede licença Saúde à servidora ALINA LUCIA KUIBIDA SALCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALINA LUCIA KUIBIDA SALCA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.239.691-SSP-PR, inscrita no CPF n. 037.656.979-40, nomeada em 14 de maio de 1991, para ocupar o 
cargo de carreira de Telefonista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
licença saúde no período de 14 de abril a 02 de maio de 2016, conforme o Processo nº 152 de 27 de 
novembro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.170/2016
Concede licença Saúde a servidora PRICILA DOS SANTOS FELIZARDO BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora PRICILA DOS SANTOS FELIZARDO BARROS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.569.005-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 049.020.409-05, ocupante do cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, nomeada em 18 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, conforme o Processo nº 038 de 01 de março de 2016, 
no período de 28 de abril de 2016 a 02 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.171/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.532.697-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença saúde, no período de 13 de agosto de 2015 a 
09 de maio de 2016, conforme o Processo nº 041 de 05 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.172/2016
Concede licença para Casamento a servidora CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.616.294-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 091.415.369-24, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, nomeada em 23 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para Casamento, no período de 28 de abril de 2016 a 06 de maio de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.173/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora LAURA MIRONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora LAURA MIRONO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.296.269-0-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 025.737.429-97, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação da licença Saúde, no período de 19 de abril de 2016 a 30 de maio de 2016, conforme o 
Processo nº 058 de 26 de maio de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.174/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora SANDRA CAIADO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento SANDRA CAIADO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.564.068-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 779.077.449-20, nomeada em 02 de maio de 2005, 
para exercer a função de emprego publico de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 3604/2016, a contar de 18 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.175/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.084.455-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 930.041.339-20, nomeada em 16 de 
setembro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3452/2016, a contar de 13 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.176/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora EDIANA ANGELICA FURLAN PIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 12 de abril de 2016, Adicional de Qualificação Funcional a servidora EDIANA 
ANGELICA FURLAN PIO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.342.386-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º028.532.669-40, nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3411/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.177/2016
Concede promoção por conhecimento ao servidor ALEXANDRO SEVERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento o servidor ALEXANDRO SEVERO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 001.599.034-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 024.694.321-11, nomeado em 09 de janeiro de 2014, 
para ocupar o cargo de Carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
3568/2016, a contar de 148 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.178/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG 5.500.023-9-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º5.500.023-9, nomeada em 01 de dezembro de 2011, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, licença para acompanhar dependente, por 60 (sessenta) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 3456/2016, no período de 13 
de abril de 2016 a 11 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.179/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.781.095-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°077.336.489-71, nomeada em 18 de maio 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos, do Processo n.º 3302/2016, a contar de 08 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.180/2016
Concede promoção por conhecimento ao servidor THIAGO BORBA CALIXTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento THIAGO BORBA CALIXTO DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.563.746-4-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 007.217.859-05, nomeada em 06 
de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Psicólogo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe 
“B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3580/2016, a contar de 18 de ABRIL de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.181/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.988.505-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho 
de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretária Municipal de Serviços Rodoviários, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe 
“C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 3705/2016, a contar de 25 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.182/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.074.508-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 060.326.629-00, nomeada 
em 22 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe 
“B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 3814/2016, a contar de 27 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.183/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora JULIANA NUNES FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento JULIANA NUNES FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.934.335-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 011.327.319-33, nomeada em 03 de agosto de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo 
n.º 3441/2016, a contar de 13 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.186/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor LAERCIO RODRIGUES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor LAERCIO RODRIGUES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG 
n° 14.351.388- SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 222.259.519-34, nomeado em 17 de agosto de 2006, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 2985/2016, com fruição no período de 01 de junho de 2016 a 31 de agosto de 2016, sem 

prejuízo de seu vencimento.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.187/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora SARA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO 
BERNHART.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora SARA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BERNHART, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.462.817-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 085.618.809-37, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretária Municipal de Educação, prorrogação da licença Maternidade por mais 60 (sessenta) 
dias, conforme o Processo nº 2860/2016 no período de 07 de maio de 2016 a 05 de julho de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a Lei Complementar n.º 230 de 25 de agosto de 2009.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.188/2016
Concede licença Saúde à servidora EUNICE MOTA DE OLIVEIRA.                             
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora EUNICE MOTA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.694.702-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 883.933.059-34, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença saúde, no período de 15 de abril de 2016 a 16 de maio de 2016, conforme o Processo 
nº 060 de 06 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.189/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELA YOSHIDA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 12 de abril de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELA 
YOSHIDA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.594.565-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 055.578.789-39, nomeada em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 3371/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.190/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELIZABETE GRANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 26 de abril de 2016, o percentual de Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ELIZABETE GRANDO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.830.459-2-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º754.534.019-15, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3767/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.191/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA 
E SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 11 de abril de 2016. O Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA DE 
LOURDES DA SILVA E SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.704.115-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 959.204.800-25, nomeada em 07 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do Processo n.º 3326/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.192/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MICHELLE DAIANA ROBATINO 
NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 15 de abril de 2016. O Adicional de Qualificação Funcional à servidora MICHELLE 
DAIANA ROBATINO NAVARRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.758.675-6-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 054.405.659-06, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do Processo n.º 3552/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.193/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora KELLY REGINA BARBOSA DA 
COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 20 de abril de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora KELLY 
REGINA BARBOSA DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.089.766-2-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 026.754.429-41, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do Processo n.º 3695/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.194/2016
Altera Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 26 de fevereiro de 2016, Adicional de Qualificação Funcional ao servidor WILSON 
MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.701.861-1-SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.º 031.923.959-40, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 1851/2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.195/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora ÉRIKA VIVIANE DA SILVA CAVAGNINO RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento ÉRIKA VIVIANE DA SILVA CAVAGNINO RAMOS, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.615.966 8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 053.674.129-80, nomeada em 01 
de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 3343/2016, a contar de 11 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.196/2016
Concede Licença Especial à servidora LUCIANA GELINI HADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora LUCIANA GELINI HADAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.091.067-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 022.924.049-66, nomeada em 01 de abril de 2008, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 3741/2016, em consonância 
às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º. 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 16 de maio de 2016 a 15 de maio 
de 2018.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.197/2016
Concede promoção por conhecimento a servidora CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento a servidora CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 12.616.294-4-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 091.415.369-24, nomeada em 
23 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível “B”, nos 
termos do Processo n.º 3324/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, 
contar de 11 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.198/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento a servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.727.378-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 073.781.279-65, nomeada em 10 de 
março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “I” - nível “A”, para o inciso “II” - Nível 
“B”, nos termos do Processo n.º 3565/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 
15.03.2013, contar de 15 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.199/2016
Concede licença Saúde à servidora MARINA DAS DORES ALVES NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARINA DAS DORES ALVES NASCIMENTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.527.031-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 651.825.029-15, nomeada em 01 de abril de 
1991, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, licença Saúde, no período de 25 de janeiro de 2016 a 01 de maio de 2016, conforme o 
Processo nº 014/2011 de 01 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.200/2016
Concede licença Saúde à servidora ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.371.908-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 329.286.029-68, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, licença Saúde, no período de 31 de março de 2016 a 25 de abril de 2016, conforme o 
Processo nº 050/2016 de 13 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.201/2016
Concede licença Saúde à servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.884.635-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 051.837.129-80, com dois períodos, sendo 
um nomeada em 18 de março de 2016, e outro em 22 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no 
período de 04 de abril de 2016 a 03 de maio de 2016, conforme o Processo nº 046/2016 de 12 de abril de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.202/2016
Concede licença Saúde à servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.782.964-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 507.598.099-68, nomeada em 02 de maio de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período de 28 de março de 2016 a 25 de junho de 
2016, conforme o Processo nº 042 de 06 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.203/2016
Concede licença Saúde à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.532.697-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período de 29 de março de 2016 a 28 de abril de 
2016, conforme o Processo nº 041 de 05 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.203/2016
Concede licença Saúde à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.532.697-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 040.799.949-31, nomeada em 09 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período de 29 de março de 2016 a 28 de abril de 
2016, conforme o Processo nº 041 de 05 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.204/2016
Revogar  a Portaria n° 1.060 de 27 de abril de 2016, que designou a servidora ANGELA DA SILVA BIAZON.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar  a Portaria n° 1060 de 27 de abril de 2016, que designou a servidora ANGELA DA 
SILVA BIAZON, portadora da cédula de identidade RG n°. 4.387.316-4- SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 578.897.249-34, ocupante do cargo de carreira de Diretora do Fundo Municipal de Saúde, símbolo 
CC - 01, nomeada em 08 de maio de 2015, para responder pelo Fundo Municipal de Saúde, a contar de 
01 de maio de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.205/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.                             
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Leis 
Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de 
setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril 
de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
09 de maio de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS

ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 MARIA JOSE DOS SANTOS 8.628.667-0/PR GOO 01 B
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.206/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 
001, de 26 de dezembro de 1990, nº 188 de 19 de novembro de 2007, nº 303 de 20 de dezembro de 2011 
e nº 372 de 06 de junho de 2014, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
09 de maio de 2016.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 MARCELO VEIGA DOS SANTOS 7.551.432-8/PR GOO 20 A
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.207/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Assistente Social, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotado na Secretaria Municipal de  Assistência Social, a partir 
de 09 de maio de 2016.
ASSISTENTE SOCIAL– 30 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 NÚBIA CRISTINA DE PAULA 10.238.157-2/PR GOP 36 B
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.208/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014.
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
314, de 13 de março de 2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03, de 
maio de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 BRUNA FRANCIELE PEREIRA CRESPIM 12.362.307-0/PR GOAII 16 B
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.209 /2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014.
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei 
Complementar n.º 371, 06 de junho de 2014 e Lei Complementar nº 373 de 12 de agosto de 2014, ficando 
lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a partir de 02 de maio de 2016.
AGENTE FUNERÁRIO – TANATOPRAXISTA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 PAULO MAIA 3.480.534-2/PR    GOAII  29 A
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.210/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 146/2014 de 07 de julho de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 08 de julho de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n. º 016/2014,
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Gari Coletor, com a carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
350, 05 de agosto de 2013, Lei Complementar nº 368 de 08 de abril de 2014 e Lei Complementar nº 386 
de 28 de outubro de 2014, ficando lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 02 
de maio de 2016.
GARI COLETOR – 36 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 SUELI LOPES GUEIROS DA SILVA 4.466.487-9-PR GOO 5 B
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.211/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art.1º.Nomear a servidora abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Assistente Social, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotado na Secretaria Municipal de  Assistência Social, a partir 
de 02 de maio de 2016.
ASSISTENTE SOCIAL– 30 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 PATRICIA BARBOSA GERMANI 8.664.543-2/PR GOP 36 B
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.212/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Assistente Social, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotado na Secretaria Municipal de  Assistência Social, a partir 
de 02 de maio de 2016.
ASSISTENTE SOCIAL– 30 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 KATHIUSCIA ALINE GALEGO PINHEIRO 9.701.925-8-PR GOP 36 C
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.213/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA IARA FERNADES VARONI 478370829/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.214/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 
001, de 26 de dezembro de 1990, nº 188 de 19 de novembro de 2007, nº 303 de 20 de dezembro de 2011 
e nº 372 de 06 de junho de 2014, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
02 de maio de 2016.
 MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 EDUARDO VINICIOS FRELLO 8.322.208-5/PR GOO 20 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.215/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LOANE NAYARA DE PAULA 10.854.990-4/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.216/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SARAH RODRIGUES FAVARO 12.893.149-0/PR A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.217/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CRISTIANE NICOLAU DA SILVA 9.522.493-8/PR B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.218/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ROSIELLY FARIA DA SILVA 9.247.883-1/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.219/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JAQUELINE MARINO 10.839.989-9/PR B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.220/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 BARBARA MORELI PISTORI TORRES 9.289.621-8 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.221/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do A rt. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
 PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 RENATA SILVA FINQUE MAIANTE 12.492.366-2 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.222/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA CRISLAINE FURLAN 10.851.678-0 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.223/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO 14.126.144-4 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.224/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI 12.616.294-4 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.225/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 NAYARA LILIAN GONÇALES 9.150.325-5 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.226/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KELLY CRISTINE DA SILVA 10.437.702-5/PR B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.227/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ADRIANA PATRICIA LANDIM 9.629.143-4/PR C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.228/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 146/2014 de 07 de julho de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 08 de julho de 2014, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 016/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Gari Coletor, com a 
carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante 
na Lei Complementar n.º 350, 05 de agosto de 2013, Lei Complementar nº 368 de 08 de abril de 2014 e Lei Complementar nº 386 de 28 de outubro 
de 2014, ficando lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 02 de maio de 2016.
GARI COLETOR – 36 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MAYKON CESAR BERNARDINO DA SILVA 9.018.347-8/PR GOO 5 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.229/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Motorista II, com a 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante 
nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990, nº 188 de 19 de novembro de 2007, nº 303 de 20 de dezembro de 2011 e nº 372 
de 06 de junho de 2014, ficando lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 03 de maio de 2016.
 MOTORISTA II –  DISTRITO DE ROBERTO SILVEIRA - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 WAGNER BUTARELLO 8.500.155-8/PR GOO 20 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.230/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Psicóloga, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei 
Complementar n.º 250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 02 de maio de 2016.
PSICÓLOGA– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GESICA APARECIDA GIOPATO PIRACCINI 10.063.132-6/PR GOP 36 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.231/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Psicóloga, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei 
Complementar n.º 250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 02 de maio de 2016.
PSICÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO 9.807.208-0/PR GOP 36 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 059/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DONIZETE JOSÉ DA SILVA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 06 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 1.038,50 (um mil e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), 
para até R$ 1.164,05 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e cinco centavos), segundo o índice de reajuste IGP-M 
de 12,09%, perfazendo o valor deste termo em até R$ 13.968,60 (treze mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:52 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/04/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 015/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 78.118,80 (setenta e oito mil, cento e dezoito reais e oitenta 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 703.069,20 (setecentos e três mil, sessenta e nove reais e 
vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 ED: 3.3.94.39.00.00 D: 109 F: 496 
70.001.10.302.0025.2.195 ED: 3.3.90.39.00.00 D: 110 F: 496 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/04/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 093/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/04/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 139/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:24 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/04/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 132/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, a contar de 04 de junho de 2016, para até 
31 de dezembro de  2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/05/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 056/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STECCA & STECCA AUTO POSTO LTDA. - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.412,50 (nove mil, quatrocentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionado ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 22 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016.
Umuarama, 13 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.253/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 069/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 069/2016 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) veículo, tipo furgão, 0 (zero) Km, no mínimo 
ano/modelo 2016/2016, que será utilizado pela SAAU – Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.254/2016
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 002/2016 – FUMREBON. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 002/2016 - 
FUMREBOM, que trata da contratação empresa para manutenção periódica de emergência dos cilindros de mergulho 
e dos cilindros de ar comprimido pertencentes ao kit de equipamentos de proteção respiratória, utilizados pelo setor 
operacional do Corpo de Bombeiros, deste Município.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 028/2016
Altera o Decreto nº 080/2012 de 20 de novembro de 2012, que concedeu Aposentadoria por Tempo Especial de 
Magistério, a Servidora SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO RUFFO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto 080/2012 de 20 de novembro de 2012, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.802,97 (Um mil oitocentos e 
dois reais e noventa e sete centavos), acrescido de Adicional de Incentivo de Qualificação de Trabalho no valor de 
R$ 284,32 (Duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme artigo 28 da Lei Complementar n.º 
194/2007, Adicional Tempo de Serviço no valor de R$ 369,62 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois 
centavos), de acordo com o artigo 82 da Lei Complementar n.º 018/1992 e Média da Gratificação por Função de 
direção no valor de R$ 370,60 (Trezentos e setenta reais e sessenta centavos), de acordo com o §1º do artigo 195 da 
Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 2.827,51 (Dois mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta 
e um centavos) mensais e o valor de R$ 33.930,12 (Trinta e três mil novecentos e trinta reais e doze centavos) anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 121/2016 
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento denominado “PARQUE IBIRAPUERA”, localizado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4011/2016, por “C. F. IMÓVEIS LTDA - EPP”, com sede na 
Avenida Brasil nº.4.337, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.262.727/0001-
11, solicitando liberação de imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento  residencial denominado 
“PARQUE IBIRAPUERA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa  é legítima proprietária do imóvel onde está implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº.48.327, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que foi juntado ao requerimento o seguinte documento:
I – Declaração da Copel - Companhia Paranaense  de Energia, informando que a rede de energia elétrica e a 
iluminação pública, encontram-se concluídas e em funcionamento dentro das normas exigidas;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica liberado a caução e garantia hipotecária dos imóveis abaixo mencionados pertencentes ao loteamento  
destinado a residência, denominado “PARQUE IBIRAPUERA”, constituído pelo imóvel denominado lote “A”, da 
unificação dos lotes nºs.27-F-Rem, parte do lote nº. 27-F e do lote nº.27-E, da subdivisão do lote nº.27 da Gleba nº.12 
Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município e Comarca de Umuarama Pr.:
a)  Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública  
datas nº. 35 a 66 da quadra nº.4
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivas  averbações referentes as áreas descaucionadas com 
garantia hipotecária, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 0127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie a averbação dos imóveis descaucionados 
com  garantia hipotecária, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 
JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 122/2016
Nomeia como Gestor dos Convênios firmados entre o Município de Umuarama e a Secretaria de Estado de Agricultura 
e Abastecimento o Sr. CLAUDIO MARCONI, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeado como Gestor dos Convênios firmados entre o Município de Umuarama e a Secretaria de Estado 
de Agricultura e Abastecimento, o Sr. CLAUDIO MARCONI, portador do CPF nº 653.816.969-49, atualmente ocupante 
do Cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.
Art. 2º. A presente nomeação não acarretará ônus algum ao Município, nem vantagem pecuniária ao servidor 
nomeado.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 290, de 10 de novembro 
de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 123/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 105.800,00 (cento e cinco mil e oitocentos reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 123 DE 09/05/2016
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.361.0015.3121  Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino 
Fundamental 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 00104  R$      
85.000,00  
TOTAL GERAL  R$      85.000,00  
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO   
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.U    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.121.0002.2206  Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01000  R$        2.000,00  
TOTAL GERAL  R$        2.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.813.0005.1085  Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e 
ATI's 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 01000  R$      18.800,00  
TOTAL GERAL  R$      18.800,00   
 TOTAL GERAL                              105.800,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 123 DE 09/05/2016  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 28.843.0000.3124  Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e 
Outros 3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 
01000  R$      20.800,00   
TOTAL GERAL  R$      20.800,00   
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 12.365.0015.2050  Manutenção da Educação Infantil 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 00104  R$      85.000,00   
TOTAL GERAL  R$      85.000,00   
 TOTAL GERAL                              105.800,00   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE 
UMUARAMA.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, através das Secretarias de Administração, Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, em atenção às disposições do artigo 40, § 4º, inciso I da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 124 de 22 de dezembro de 2004 (Plano Diretor do município 
de Umuarama), TORNA PÚBLICO e CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública, a ser 
realizada no dia 18 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Auditório do Paço Municipal de Umuarama, para apresentação 
de projetos de alteração do Plano Diretor deste Município.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCELO GOMES DO VALE
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 067/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12.05.2016 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE EDUCAÇÃO – PAR 2014 01401 R$ 213.732,98
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 068/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$: 69.800,00
09/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 069/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
09/05/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO SUAS R$: 5.035,44
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 070/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    

DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
06/05/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 24.000,00
09/05/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 6.500,00
12/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$: 15.000,00
13/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 15.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 071/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
12/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 65.429,91
13/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$ 27.600,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Guaíra - Pr., em 16 de maio de 2016
EDITAL DE CONVITE Nº 003/2016
Ref. Audiência Pública
O  Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, vem por intermédio 
deste expediente, convidar a Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e 
avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre de 2016 do Poder Executivo Municipal, bem como, da prestação de 
contas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde referente ao 1º quadrimestre de 2016, o que faz em atendimento 
às disposições da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, 
conforme a seguir:
Dia: 24 de maio de 2016 (terçafeira);
Horário: 19h30min e 21h00min;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 181/2016
Data: 16.05.2016
Ementa: nomeia Wesley Weiss Soares Assessor do Departamento de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001155,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear WESLEY WEISS SOARES, CI/RG nº 8.493.007-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
do Departamento de Fiscalização, símbolo CC-04, a partir de 10 de maio de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 
17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 10 de maio de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por Incorreção
16 de maio de 2016
D E C R E T O Nº 211/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. LARISSA PEREIRA, RG: 13.419.854-0 SSP/PR, a contar do dia 27/04/2016, para exercer o 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 27/04/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 233/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Srª Izamara Amado de Moura, RG 1.583.050-36, a contar do dia 01/05/2016, para exercer o cargo 
de Secretária de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistente Social, percebendo o valor do FG 001 
da Lei Complementar nº 002/2015, Anexo II do dia 06/05/2015, publicado no dia 12/05/2015, referente à estrutura 
administrativa desta Prefeitura Municipal, revogando para a mesma o Decreto nº 133/2015, publicado em 16/05/2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir do dia 01/05/2016, revogando-se os Decretos anteriores.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 246/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Maria Elizete Lopes 5.119.715-1 18º 42
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 247/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº 096/2013.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente a Homologação do Resultado final conforme Edital nº. 162/2013, 
e Edital de Convocação de nº. 240/2016 do dia 05/05/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
06/05/2016, por motivo do não comparecimento dentro do prazo estipulado.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – URBANA (JARDIM CRUZEIRO E PROXIMIDADES)
Nº INSC. NOME DOCUMENTO CLASSIF
1057264 Mirian Alves 42928976 25
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 248/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº. 096/2013, para assumir 
suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº. 096/2013 realizado em 26 de maio 
de 2013, homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital nº. 162/2013 do dia 
05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital apresentar documentações para contratação observadas as condições previstas 
no Edital nº. 096/2013, itens 14.1 à 16.12.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE-URBANA (JARDIM CRUZEIRO E PROXIMIDADES)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1061682 Michele Carolina dos Santos Freitas 133956263 27º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14.2 do 
Edital 096/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 249/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº 096/2013.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a 
candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente a Homologação do Resultado final conforme Edital nº. 
162/2013, e Edital de Convocação de nº. 244/2016 do dia 11/05/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/05/2016, por motivo estritamente por ordem particular da candidata.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – URBANA (JARDIM CRUZEIRO E PROXIMIDADES)
Nº INSC. NOME DOCUMENTO CLASSIF
1058771 Lucilene de Souza 106167249 26º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 250/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº. 096/2013, para assumir 
suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº. 096/2013 realizado em 26 de maio 
de 2013, homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital nº. 162/2013 do dia 
05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital apresentar documentações para contratação observadas as condições previstas 
no Edital nº. 096/2013, itens 14.1 à 16.12.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE-URBANA (JARDIM CRUZEIRO E PROXIMIDADES)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1062726 Elizabete Aparecida de Oliveira Zani 10416468 28º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14.2 do 
Edital 096/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 615/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 15 de Maio de 2016, a servidora PATRICIA GHIRALDI 
DE ALMEIDA, RG. nº 8.068.307-3 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 
SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, do Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 616/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 21 de Maio de 2016, a servidora NILIAN CRISTINA 
TEIXEIRA, RG. nº 10.403.373-3 SSP/PR, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do 
Departamento de Vigilância Sanitária, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 626/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 01 de Maio de 2016, a servidora DANIELA PAULA DOS SANTOS RG. nº 40.299.319-
6 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, 
a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 24/2016
OBJETO: Aquisição de uniformes para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 01 de junho 
de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 16 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo
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